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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 13 1, de 24 de maio de 
20 1 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Central Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mtinicípio 
de Farrotipilha, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicaçõe~;, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fi-equência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

, 4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 201 0 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 201 1 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no iiiunicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria nqO0, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 101, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 2011 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; - 

26 - Portaria n" 106, de 2 de maio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP ; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n q  10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 1 12, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 2011 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de C o m b á  - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersoin - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nQ98, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1-e agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



Brasília, 2 1 de junho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.02237712008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
CENTRAL LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, no Município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 23 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria no 370, de 22 de setembro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 23 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanham o ato o Processo de nQ 53790.00080611998, que constitui pedido 
distinto de renovação, referente ao período de 23 de setembro de 1998 a 23 de setembro de 2008, 
deferido de acordo com o artigo 9"o Decreto nq8.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto ne 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Berrtnrtlo Silvn 



O MINISTRO DE ESTADO DAS CONICTNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos no 53000.022377/2008 e 
53790.000806/1998, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei nq.117,  de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de setembro de 2008, a peimissão outorgada a RÁDIo 
CENTRAL LTDA, pela Poi-taria no 370, de 22 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da 
União de 23 de setembro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o Sesviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul. 

Ai*. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do ar-t. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA ) 
Ministro de Estado das Comunicações 





Ilmo Sr. 
Delegado do Ministbfio das Cornunicwões 
EngO J o h  Jacob Betioni 
Rua Duque de Caias, 1299 
Porto Alegre - RS 

Rádio Central Ltda, permissionária do Sewigo de RadioGusgo Sonora 
em frequêlicia modulada na cidade de Farroupilha - RS, vem resp4tosamea 
apresentar documentos para Renovagão da Emissora. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RADIODIFUS~O E T E L E V ~ O  DO RIO CMNDE DO SUL 
FILIADO A CUT/  FITERT / DIEESE 

SINDICATO DOS RADIALISTASRS 
4% R e" 

Declaramos para os devidos fins, que a Rádio Central Ltda, encontra- 
se quites com suas obrigações sindicais, junto ao Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas de Radiodifusão e Televisão do Rio Grande do Sul, no período 
de 1992 a 1998. 

Porto Alegre, 15 de junho de 1998. 

es Bertuol, 
\ Tesoureiro. 

Rua Barão de Teffé, 252 - fone/fax (051) 233 3500 - 233 3998 - CEP 901 60- 150 - Porto Alegre - RS 

E-mail radiotv8opensife.com. br 



Deilaramos para OS deyidoi fms que niio paitioip.~""~ de dkeqBo 
de outra emissora ioniessioriária ou pemisiionáih do mesmo tipo 
de servi90 de radiodifusgo, instalada em Bento Gonqalves nem em 

FBio Piçoo! i Ramos 













LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSAO 

1. INTERESSADO : 

RADIO CENTRAL LTDA. 
Rua Jhlio de Castilhos 593, saia 19. 
95.180-000 Farroupilha - RS 

2. ENSAIO : 

2.1 Motivo : Renovação de Outorga 
2.2 Endereço : Associação Atl8tica Banco do Brasil 

Farroupilha - RS 
2.3 Data : 29/05/1998. 

3. FABRICANTE : 

3.1 Nome : MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
3.2 Endereço : Rua Alvaro de Carvalho 308 

São Paulo - SP 

4. FUNFAO DO-TRANSMISSOR : Principal. 

5.1 Frequência : 

5.1.1 Nominal : 94.500.000 Hz 
5.1.2 Medida : 94.500.433 Hz 
5.1.3 Variação de Frequência : 002 Hz 

(Ap6s 60 minutos) 
5.1.4 Variaqão de Frequ&ncia : 000 Hz 

(Coa variação de +/-  10% AC rede) 



5.2 Resposta de Aadio Frequencia 

5.2.1 PrB-enfase : 75 us 

25 % Mod 50 100 400 I k  

MONO -0,25 -0,25 O Ot4 
C.ESQ. -0,25 --0,25 0 014 
C.DIR. -0,25 -0,25 O 014  

50 % Mod 50 100 400 1k 

MONO -0,25 -0,25 O 0 I 4 
C-ESQ. -0125 -0,25 O Ot4 
C.DIR. -0,25 -Q125 O 014 

90 % Mod 50 100 400 1k 

MONO 100% -0,25 -0,25 O 014 
C.ESQ. -0,25 -0,25 O 0, 4 
C.DIR. -0,25 -Q,25 O O,4 



25%Mod 50 100 400 1k 5k 

MONO 
C.ESQ. 
C.DIR* 

5O%Mod 50 100 400 lk 5k 7,5k 10k 15k HZ 

0,16 % 
MONO 
C.ESQ* 0.15 

0.15 % 
C.DER. 

90 % Mad 50 200 400 18 5k 7.58 1Ok 15k 

MONO 100% 0.11 0111 0.12 Oi12 Oil2 0.15 % 

0.11 Otll 0.12 0.12 0.13 0.14 0,14 0,15 % 
C .ESQ. 0,17 % 
C.DIR. 

5.4 Nivel de Ruido de FM : 

- 62 dBm em relação a 100% de modulação a 400 Hz. 

5.5 Nivel de Ruido de AM : 
- 

- 53 dB em relação a 100% de modula~ão a 400 Hzw 

5.6 Atenuação de Harmônicos e Esparios : 

120 kHz a 240 IrHz > - 34.9 dB 
240 kHa a 600 kHz , - 66,7 dB 
600 kHz a infinito > - 80.0 dB 

5.7 Potência de salda : 8.000 Wattr (Mbtodo direto) 



6. INFORMACOES PARA ESTEREOFONIA : 

6 . 1  Gerador de  Estereo: 

6 .1 .1 ,  Fabr icaçgo : MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
6 .1 .2 .  Modelo : CD-50 
6 .1 .3 .  Cddigo de R e g i s t r o  : -1- 

6.2 Medições : 

6 . 2 . 1 .  Frequência  da sub  po r t ado ra  p i l o t o  : 19.000 Hz 
6 .2 .2 .  Variagão apbs 60 min. de  operação : 0 Hz 
6.2 .3 .  Nivel  de modulação da por tadora  p r i n c i p a l  p e l a  

sub  po r t ado ra  p i l o t o  : 9,O %. 

Separação Es t e reo fôn ica  : 

6 .2 .6 .  Diafonia  : 



plaqueta de identif ica~ão : 

Fabricante 
Modelo 
Data dq fabricação 
NBmeso de sQrie 
potência de saida - 

Frequência 
Consumo 
Homolwação 

MTA EletrGnica 
FMlOQ00 
10/05/1995. 
051095264 
10.000 Watts 
94.5 MHz 
13.977 VA. 
126/94 

4 v7 
GC*\* 

Industrial Ltda. 

OBS : Embora O transmissor seja de 10.000 kW ele foi 
ensaiado com potência de 8.000 Watts e @ consumo medido 
foi de 16.398 VA. 

7.2. Medidores de esthgio final de RF : 

7.2.1. Corrente DC de Placa : Sim. 
7.2.2. Tensão DC de Placa : Sim. 
7.2.3. Pot8ncia de saida direta e refletida : 

Sim. 

7.3, El<ist@ncia de tomadas de RF pam ligaçáo de N~nitor de 

a) Modulacão : Sim, na parte superior da cavidade- 
Sim, na parte superior da cavidad~. b) Frequência . 

7.4. Existência de blindagens nas ligações de RF entre as 
unidades do transmissor : Sim. 

7.5- Existência de blindagens nos esthgios ou unidades : 

Sim. 



7.6.  Dispositivps de segurança pessoal : 

7.6.1. De descarga dos capacitotes depois de desligada 
a alta tensão : 

04 (quatro) resistores de descarga. 

7.6.2. Existência de gabinetes met8licos encerrando o 
transmissor com todas as partes expostas ao 
contata dos operadores, interligadas e 
conectadas ao terra : Sim, 

7.6 .3 .  Existência de interruptores de seguranga, em 
todas as portas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 
350 Volts, que automaticamente desliguem estas 
tensões quando qualquer uma dessas portas for 
aberta : 

Sim, interruptores em 03 (três) portas laterais. 

7.6.4. Possibilidade de serem feitas, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 volts : 

Sim. 

Existência de dispositivos de proteção do transmiseior : 

7.7.1.  Fonte de Alta Fensão : 

PrOteqão por meio de resistências e relks que 
desligam as altas tensões na ooorrência de picos 
de rede e protegão por sobrecarga de corrente. 

7.7.2.  Protegáo contra falta de ventilagão adequada 
atravbs de micro-interruptor de ar e contra 
falta de fase. 

7.7.3.  Proteção contra onda estacionAria. 



8. DECLARAÇÃO : 

8.1. Declaração do Profissional Habilitado : 

'Declaro serem verdadeiras todas as ihforma~ões constantes 
deste Laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, 
pessoalmente no transmissor a que se refere. O presente 
Laudo consta de 09 £olhas, todas numeradas e rubricadas 
com a rubrica ' 3  -____--de que f a90 uso. 

Caxias do Sul, 29 de Maio de 1998. 

Carlos Augusto @min 
Engenheiro CREA 57.454 
CPF : 235.671.630-00 

8.2. Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria 
Ministerial nr. 914, de 05/09/1978, DECLARO que o 
trapsmissor de Frequência Modulada, a que se refere este 
Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia 
todas as Narmas T4cnicas vigentes e a ele aplicAveis, 

Caxias do Sul, 29 de Maio de 1998. 

Carlas Augusto 
Engenheiro CREA 
CPF : 235.671.630-00 



Na qualidade de representante legal da RADIO CENTRAL 
LTDA., declaro que o Eng. CARLOS AUGUSTO DAMIN esteve na 
Associação Atletica Banco do Brasil, em Farroupilha/RS, 
ng dia 29/05/1998, ensaiando o transmissor de Frequência 
Modulada fabricado por MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA., 
modelo FM1OOOOI nbmero de sbrie 051095264, com potência 
de 10.000 Watts reduzido para 8.000 Watts. 

Caxias do Sul, 01 de Junho de 1998. 



EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO LAUDO DE ENSAIO. 

a) Monitor de M o ~ u ~ ~ Ç ~ Q  TFT 
Modelo 884 
Nr. de sdrie 1070466 

b) Wattimetre BIRD 
Modelo 43 
Nr, de serie 236649 

c) Wattimetro DIELECTRIC 
Modelo 8952-A 
Sem nr. de sdrie. 

d) Frequêncimetso Optoelectronics, Inc. 
Modelo UTC 3000 
Sem nr, de s6rie. 

e) Gerador de Audio Tektronix 
Modelo CFG 253 
Nr. de sdrie : TW52304 

f) Analizador de Distor~ão Hewlett-Packard 
Modelo 3344 
Nr. de sbrie : 114QA042 

g) Medidor de Intensidade de Campo POTOMAC 
M~delo FIMd71 
Nr. de sbrie : 542 

h) Multiteste FLUKE 
Modelo 75 
Nr. de shrie 58980601 

i) Amperimetro tipo Alicate DAmR 
Modelo CM-600 
Nr. de sbrie 15.378 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSN 

1. INTERESSADO : 

RADIO CENTmL LTDA. 
Rua J h l i o  d e  C a s t i l h o s  593, s a l a  19 .  
95.180-000 F a r r o u p i l h a  - RS 

2 .  ENSAIO : 

2 . 1  Motivo : Renovação de  Outorga 
2 .2  Endereço : Sede da Associação i i t l&tica Banco do Brasil  

Fa r roup i lha  - RS 
2.3  Data : 29/05/1998. 

3 .  FABRICANTE : 

3 . 1  Nome : MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
3 . 2  Endereço : Rua Alvaro d e  Carvalho 308 

São Paulo  - SP 

4.  FUNCAO DO TRANSMISSOR : A u x i l i a r .  

5 . 1  Frequênc ia  : 

5 . 1 . 1  Nominal : gq.500.000 
5 .1 .2  Medida : 94.500.313 Hz 
5 . 1 . 3  Var iação d e  Frequência  : 001 Hz 

(Apds 60 minutos)  
5 .1 .4  Var iação  de  Frequência  : O00 Hz  

(Com v a r i a ç ã o  de  +/ -  10% RC r e d e )  



Resposta de Audio Frequência 

5.2.1 Pr4-enfase : 75 us  

25 % Mod 50 100 400 lk 5k 7,5k 20k 15k Hz 

MONO -0,25 -0,25 O 0,6 6,6 10,2 12,4 16,5 dB 
C.ESQ. -0,25 -0,25 O 0,6 6,6 1O,2 12,4 16,5 dB 
C . D I R .  -0,25 -0,25 O 0,6 6,6 10,2 12,4 16,5 dB 

1 
50 % Mod 50 100 400 1k 5k 7,5k 10k 15k H2 

MONO -0,25 -0,25 O 0,6 6,6 10,2 12,4 16,5 dB 
C.ESQ. -0,25 -0,25 O 0,6 6 , 6  10,2 12,4 16,5 dB 
C.DIR. -0,25 -0,25 O 0,6 6,6 10,2 12,4 16,5 dB 

90 % Mod 50 100 400 1k 5k 7,5k 10k 15k Hz 

MONO 100% -0,25 -0,25 O 0,6 6,6 10,2 12,4 16,5 dB 
C.ESQ. -0,25 -0,25 O 0,6 6,6 10,2 12,4 16,5 dB 
C.DIR. -0,25 -0,25 O 0,6 6,6 10,2 12,4 16,5 dB 



4 0 9 0 ~ o  

5.3 Distorção Harmônica 

MONO O11 0,11 0,11 0,11 0,12 0,13 0,15 0,17 % 
C.ESQ. 0,11 0,11 0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 % 
C.DIR. 0,11 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13 0,13 0,15 % 

50 % Mod 50 100 400 lk 5k 7,5k 10k 15k Hz 

MONO O,11 0,ll 0,ll 0 1  0,12 0,13 0,15 0,17 % 
C.ESQ. 0,11 0,11 0,12 0,12 0,12 0,14 0,14 0,15 % 
C.DIR. 0,122 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13 0,13 0,15 % 

90 % Mod 50 100 400 1k 5k 7,5k 10k 15k Wz 

MONO 100% 0,11 0,11 0,11 0,ll 0,12 0,13 0,15 0,17 % 
C.ESQ. 0,11 0,11 0,12 0,13 0,14 0,14 0,15 0,16 % 
C.DIR. 0,12 0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 % 

5.4 Nivel de Ruido de FM : I 
i 

-72 dBm em relaqão a 100% de modulação a 400 Hz. 

5.5 Nivel de Ruido-de AM : 

- 59 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz. 

5.6 Atenuado de Harmônicos e Espbrios : 

120 kHz a 240 kHz > - 32,l dB 
240 kBz a 600 kHz > - 63,5 dB 
600 kHz a infinito > - 80,O dB 

5.7 Potência de saida : 2.000 Watts (M&todo direto) 



O 
6. INFORMACOES PARA ESTEREOFONIA : 

% e ~ / ~ c i *  

6.1 Gerador de Estbreo: 

6.1.1. Fabricação : MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
6.1.2. Modelo : CD-50 
6.1.3. Cbdigo de Registro : I-...,.- 

6.2 Medições : 

6.2.1. Frequência da sub portadora piloto : 19.000 Hz 
6.2.2. Variação ap6s 60 min. de operação : O Hz 
6.2.3, Nivel de modulação da portadora principal pela 

sub portadora piloto : 9,O %. 

6.2.4 e 6.2.5. Separação Estereofônica : 

6.2.6. Diafonia : 

6.2.7. Modulação residual da portadora principal (38 kHz) : 

- 70 dB em relação a 90 % de modulação a 400 Hz. 



7. OBSERVAÇOES VISUAIS NO TRANSMISSOR : 

7.1, Plaqueta de identificaçgo : 

71.1. Fabricante 
7.1.2. Modelo 
7.1.3. Data de fabricação 
7.1.4. N~mero de serie 
7.1.5. Potência de saida 
7.1.6. Frequancia 
7.1.7. Consumo 
7.1.8, Homologa~ão 

: MTA Eletranica Industrial Ltda. 
: FM1000 
: 20/06/1990 
: 062090033 
: 1.000 Watts 
: 94.5 MHz 
: 2.505 VA 
: 448/89 

7.2. Medidores de estagio final de RF : 

7.2.1. Corrente DC de Placa : Sim, de O a 1 mpere. 
7.2.2. Tens50 DC de Placa : Sim, de O a 4 kVolts. 
7.2.3. Potência de saida direta e refletida : 

Sim, de O a 110 %. 

7.3. Existência de tomadas de RF para l i g a 0  de Monitor de : 

a) Modulaçgo : Sim, na parte superior da cavidade. 
b) Frequência : Sim, na parte superior da cavidade. 

7.4. Existência de blindagens nas ligações de RF entre as 
unidades do transmissor : Sim. 

7.5. Existância de blindagens nos estbgios OU unidades : 

Sim. 



7.6. Dispositivos de segurança pessoal : 

7.6.1. De descarga dos capacitores depois de desligada 
a alta tensão : 1 
02 (dois) resistores de descarga. I 

7.6.2. Existência de gabinetes mett!ilicos encerrando o 
transmissor com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas e 
conectadas ao terra : Sim. 

7.6.3. Existência de interruptores de segurança, em 
todas as portas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 
350 Volts, que automaticamente desliguem estas 
tensões quando qualquer uma dessas portas for 
aberta : 

Sim, interruptores em 03 (três) portas laterais. 

7.6.4. Possibilidade de serem feitas, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 volts : 

Sim. 

7.7. Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

7.7.1. Fonte de Alta Tensão : I 
Proteção por meio de resistências e relbs que 
desligam as altas tensões na ocorrência de picos 
de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

7.7.2. Proteção contra falta de ventilação adequada 
atravbs de micro-interruptor de ar e contra 
falta de fase. 

7.7.3. Proteção contra onda estacionbria. 



8. DECLARACÃO : 

8.1. Declara~ão do Profissional Habilitado : 

Declaro serem verdadeiras todas as inforsagões constantes 
deste Laudo, obtidas mediante ensaio por nim realizado, 
pessoalmente no transmissor a que se refere. O presente 
Laudo consta de 09 folhas, todas numeradas e rubricadas 
com a rubrica D~-.--.dd que faço uso. 

Caxias do Sul, 29 de Maio de 1998. 

-4 

Enaenheiro CREA 57.454 

8.2, Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria 
Ministerial nr. 914, de 05/09/1978, DECLARO que o 
transmissor de Frequgncia Modulada, a que se refere este 
Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia 
todas as Normas TBcnicas vigentes e a ele aplicAveis. 

Caxias do Sul, 29 de Maio de 1998. 

Engenheiro CREA 57.454 
CPF : 235.671.630-00 



8 . 3 ,  Declaração do In6sressado : 

Na qualkdad~ ds represwtante lsgal da RADIO CEN 
LTDA., declaro que O Eng, GBRLOS AUGUSTO DAMIN esteve na 
Associação A.t;l&t%@a Banco do Brasil, em FarroupilhalRS, 
no dia 29/05/1998, ensaiando o transmissor de FrequQncia 
Modulada fabricado por MTA ELETRONICA INDUSTRXAL LTDA., 
modelo FM1000, nbmero de s&rie 062090033, com potgncia de 
1.000 Watts. 

Caxias do Sul, 01 de Junho de 1998. 



EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO LAUDO DE ENSAIO. 

a) Monitor de Modulagão TFT 
Modelo 884 
Nr. de seria 1070466 

b) Wattimetro BIRD 
Modelo 43 
Nr. de s8rie 236649 

C) Wattimetro DIELECTRIC 
Modelo 8952-A 
Sem nr. de s8rie. 

d) FrequOncimetro Optoelectronics, Inc. 
Modelo UTC 3000 
Sem nr . de s8r ie. 

e) Gerador de Ãudj 
Modelo CFG 2 " "  
Nr. de sbrie : 

2 )  Analizador de Distorção Hewlett-Packard 
Modelo 3344 
Nr. de s8rie : 1140A042 

.i.---- 

Nr. de s8rie : 542 

h) Multiteste FLUKE 
Modelo 75 
Nr. de s8rie 58980601 

i) Amperimetro tipo Alicate DAWER 
Modelo CM-600 
Nr. de s8rie : 15.378 
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AO SFIS 

Solícítamoç juntar Parecer Técnico. 

Chefe do Serviço Jurídíco 



-- 
1 . 1  - Nome/ Razão Social: 

1.3 - Indicativo de Chamada: 

1.4 - Licença de fiinçi»nainento junto tios Eqiiipainentos 
-- 

2 - ESTA(:ÃO TRANSMISSORA 
-- - - -. .- a---.- 

Endcrcço do 'Transniissor c Sis~cnia Irradiaiitc: 

Aut~ri~,acio : 3 0 4  3 u GLh 

Vçrilicado : &j Q c;\ 

2.1.3 - Núrncro dç Elciiicnlos 

-- 
2.1.4 - Polarixação 

2.1.5 - Altiira d o z n t r o  Cjec>mktrico a18 

a Base da 'forrc (Solo) 

2. l .O - Azin~utc cdc Orrcn~açiio 

--- 
2.1.7 - Linha dcrrinsmissão 

2.1.9 - Pára-raios 
- ------V----- 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 
LV 



LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
LV 



( ) Inexistente ( ) Inoperante ( ) Não Instalado ( ) Niio Autorizado 

2.3.2.1 - Fabricante 05 dias 

05 dias 
- 

05 dias 

-- 
8.3.1 -g N07/80 30 dias 

30 dias 

2.3.2.7 - Mcdidor dc PotEncia dc Saída Incidcntc c Rcflctida 30 dias 

2.3.2.8 - Tomada dc RF para Monitor dc Modiilnção 8.3.1-h H07180 30 dias 
-- 

2.3.2.9 - Tomada dc RF para Mcdiçâo dcTcqiiEncia 8.3.1-h NO7180 ')Odins~ 
2.3.2.10 - Proicçâo Contra Falta dc Kcsfiiaiiicnto Forçado 

(quando aplich\~cl) 

2 i 2 1 I - Plaqiicta dc Idciilificação ~ - ~ ' ~ - - " : " ~ 0 7 1 8 0  1 5 dias T 2 3 2 12 - ~ o l c ~ â n c i a  dc FrcquEncia da Portadora Y 2a lfl 3 . ~ ~ 0 7 1 8 0  05 dias 
-- 

~ ~ ~ ~ V t o d u l a ~ i o :  Superior a I OO'L  

2.3.2.14 - Podiicia da por~adora: Supcrior a 10%, da nominal 

- 
2.3.2.15 - OcorrZnçias dc Harmônicos c Espiirios 
-- 
2.3.2.16 - Inibidor de Polcncia (sc for o caso) 

-- 
2.3.2.17 - Kcsistorcs dc drcnagcni nas Fontcs dc Alta Tcrisiío 

1mt~1niimipiorcs~rtas o Tampas Ondc Existam Tcnsõcs 2350 ~olis-]J1/ 8.3.1 -n -1ms-I 

-- - - T I  - 
2.3.2.2 1 - Fonlc dc Alta Tcnsão com Prolcção Contra Sobrc Carga. 8.3.1-i H07180 f j õd i . r l  

- 
2.3.2.10 - Gabinctc com as Partcs Exposta ao Opcrador Inlcrligadas B 'I'crra 

- . 
2.3 2 20 - Ajuslc Estcrno dos C'ircuilos com Tcnsõcs > 350 Volls 

, * - I  I --- 
) ~ ~ u f r o s  Equipamentos de liso Compulsório 

I 1 

1-v~~viroas Parics EIDtricas com Tcnsõcs > 350 ~ o C r > (  1 I 7.4.2.1 NO7180 ~ - 1  

X 
4 

3.2 - Via dc Tclwoinuniação cntrc o Eslíidio Principal c a Estação Traiismissora T-Ti-1 

8.3.1 -ni NO7180 O5 dias 

8r3.1-o NO7180 30 dias 

14.1 - Estiidio Principal I 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
LV 



4.1.1 - Condiçõcs Opcrncionais 

4.1.2 - Equipanicnio dc Grnvação dc Audio 
-- ----- 

4.1.3 - Grava Programação 
-- 
4.1.4 - Arquiva Noliciosos 

-- 
4.1.5 - Ilubrica Noticiosos 

L 1 

uxiliar ---I 
- 
Ertdc 

Autorizado : 

Vcriíicado : 

- --- 
4.2.1 - Condiçõcs Opcracionais 

--.--------.-A-- 
5 - Situacão Quanto ao FISTEI,: '1'1i1 ($ TI'F (9)- 

-- 
6 - Impedimentos »ir I>ificultação à Aç;io do Agente de F'iscalizayáo 

LOCAL, 

REPRESENTANTE DA ENTIDADF: 

ASSIWA'I'ORA : "--- 

AGENTE DE FISCAL,IZ.AÇÃO : L'REDENC:IAL : 

I ASSINATURA : 1 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
LV 



Ministério das Comunicações 
Delegacia no Estado do Rio Grande do Sul 

I."" co+ 
Informação SFIS nr. I .% Y I98 2:""- t $-:L . 

i ."..'r 
% 

. 8 
1 '  

.',p , %* 

Trata o presente processo, de pedido de renovação de outorga, 
formulado pela Radio Central Ltda., executante do serviço de radiodifiisão sonora em 
Frequência Modulada na cidade de Farroupilha, RS. 

Realizada vistoria nas instalações da entidade não foram consta- 
tadas irreguridades técnicas conforme Laudo de Vistoria em anexo. 

Foram apresentados laudos de ensaio dos transmissores,elabo- 
rados por profissional habilitado, sendo anexada a ART, demontrando atendimento aos 
requisitos minimos exigidos pela legislação vigente. 

Diante do exposto, deverá o presente processo retornar ao SEJUR, 
para prosseguimento. 

Porto Alegre, 07 de julho de 1998 



ANATEL 

ATOS POR EMISSORA 

NOME DE FANTASIA: "RADIO 94.5 VIVA FM" 

PREFIXO . . . . . . . . .  : ZYD677 

A T O  TIPO ATO NR. ATO DT .AsS. DT . POTJ COM/EDUC. 
--------------- - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - - - - - 

OUTORGA PORTARIA 0000370 22/09/88 23/09/88 COMERCIAL 
IA. LICENCA LICENCA 0000000 02/08/90 00/00/00 COMERCIAL 

_ - _ _ _ _ _ _ _ - _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  --_-------------- --- 

( ) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 10/07/98 09:23 



ANATEL - CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - RS 
'54 

CA207 
_ __-----___-----___------------------------------------------------------- 

QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE cQrnur;I;% 
L3 

ENTIDADE: RADIO CENTRAL LTDA CG L 
'43 % 

C G C...: 92.158.526/0001-12 
. a* 

.+$$.;';.. e 
* +? 8 

TIPO . . . .  : SOCIEDADE LIMITADA 
1.000,OO UNID.MON: REAIS 

.- 
CAPITAL : 
LOCAL . . .  : FARROUPILHA - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA C P F COTAS OU ACOES DIR 

OU DIRIGENTE ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

........................... -------e------ 
-------------- -------------- - 

ALFREDO COUSANDIER FILHO 216.108.000-87 252,OO 
CARLOS DOMINGOS PICCOLI 131.705.460-15 S 

EDUARDO DE A M J O  CORBELLINI 359.839.490-04 250,OO 
ANTONIO LUIZ PICCOLI 277.432.680-04 60,OO 
FERNANDO ANTONIO MERLIN RACHE 248.563.120-49 60,OO 
FABIO PICCOLI RAMOS 555.551.442-53 278,OO 

------------------ 

( ) M - VOLTA MENU F - FIM < ENTER > DATE 30/07/98 -- TIME 09:18 



MORE $ 5. 
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS DATA : 30/07/98 

___________________------------------------------------------------------------ 
FISTEL-DV: 030.306.742.07 - 30 SERVICO: 251 T.U.: 3 CGC/CPF: 92158526000112 
NOME: RADIO CENTRAL LTDA >> << UF-COR. : RS 
___________________---------------------------_-------------------------------- 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REAIS 
_--____-______---__------------------------------------------------------------ 
TFF 00002 92/03/31 40.789,38 33.797,17 92 QUITADO 100 
TFF 00001 93/03/31 217.323,50 217.323,50 93 QUITADO ,O0 
TFF 00001 94/03/30 9.176,07 9.176,07 94 QUITADO ,O0 
TFF 00001 95/03/30 12,lO 12,lO 95 QUITADO 100 
TFF 000001 96/03/28 14,81 14,81 96 QUITADO ,O0 
TFF 000001 97/03/31 16,27 16,27 97 QUITADO r 00 
TFF 000001 98/03/31 32,54 32,54 98 DEV . PARC 1.225,53 
--__-___-_______--------------------------------------------------------------- _----___________-__------------------------------------------------------------ 
>> CJ - ANOS MARCADOS ACIMA ESTA0 EM COBRANCA JUDICIAL - VERIFICAR COBRANCAS 
>> TRIBUTOS 2129 E 2145(CARGA)- REFEREM-SE A PAGAMENTOS DE COBRANCA JUDICIAL 
>> TOTAL DEBITOS EM >> REAIS << 98/07/30 . .  E' DE ==> 1,225,53 REAIS 
_----_____________-----------------_------------------------------------------- 
_----____-________--_------------------------------------------------&--------- 



MORE 
HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS DATA : 30/07/98 

37 
___-------_____------------------------------------------------------- 

FISTEL-DV: 030.301.578.06 - 20 SERVICO: 230 T.U.: 3 CGC/CPF: 92158526000112 
NOME: RADIO CENTRAL LTDA >> << UF-COR. : RS 
____________-______----------------------_------------------------------------- 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REAIS 
________________-_------------------------------------------------------------- 
TFF 00001 91/02/28 5.655,54 5.655,54 91 QUITADO r 00 
TFF 00001 92/03/31 61.184,07 50.695,76 92 QUITADO ,O0 
TFF 00001 93/03/31 651.970,51 651.970,51 93 QUITADO #$$% C O ~ ,  , 0 0 
TFF 00001 94/03/30 27.528,20 27.528,20 94 QUITADO 7~. i-), O0 '3 

TFF 00001 95/03/30 36,28 36,28 95 QUI TADO e~\~bi'a $ " ,o0 

TFF 000001 96/03/28 44,43 44,43 96 QUITADO 
G4>$ " 

,o0 
TFF 96/08/01 189,72 189,72 96 CARGA r00 
TFF 000001 97/03/31 48,82 48,82 97 QUITADO ,O0 
1660 000000 OO/OO/OO ,O0 ,O0 97 DEV. TOT 556,65 
TFI 97/12/16 292,97 292,97 97 CARGA ,O0 
TFF 000001 98/03/31 48,82 48,82 98 DEV . PARC 11.337,65 
............................................................................... ............................................................................... 
>> CJ - ANOS MARCADOS ACIMA ESTA0 EM COBRANCA JUDICIAL - VERIFICAR COBRANCAS 
> TRIBUTOS 2129 E 2145 (CARGA) - REFEREM-SE A PAGAMENTOS DE COBRANCA JUDICIAL 
>> TOTAL DEBITOS EM >> REAIS << 98/07/30 . .  E' DE ==> 11.894,30 REAIS 
............................................................................... ............................................................................... 



MORE 
ANATEL - S R - F I S T E L  RR - RS 

40 
RGE002 

___________________------------------------------------------------------------ 
CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR DATA: 30/07/98 

N O M E  E N T I D A D E  CGC/CPF N. FISTEL UF SERVICO 
RADIO CENTRAL LTDA 92158526000112 03030157806 RS 230 
RADIO CENTRAL LTDA 92158526000112 03030674207 RS 251 

............................................................................... 
>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



MINISTERIO DAS COMUNICACOES - DELEGACIA REGIONAL RS 
Relatorio de Antecedentes 
Data Referencia : 31/07/98 

Razao Social: FM/ RADIO CENTRAL LTDA 
Cidade: FARROUPILHA/RS 

*** Razao §ocial/Cidade - Sem Antecedentes *** 
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SERVICO PÚBLICO f EDEWL RS. % 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGAC!A REGIONAL N 8  ESWDO B 8  R18 GWNDE DO SUL 
1 

REFER~NCIA: Processo nr. 53790000806198 
ORIGEM: SEJURIDRMCJRS 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 
EMENTA: Permissão para executar serviço de 

radiodifusão sonora cujo prazo teve seu 
termo final em 23109198. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida 
societaria. 

CONCLUSÃO: Pelo deferimento. 

Rádio CenLral Ltdai., permissíonária do serviço de radiodifusão sonora em 
FM, na cidade de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, requer renovaçiio do 
prazo de vig6ncia de sua permissão, cujo termo final ocorreu em 23/09/98.. 

II - DOS FATOS 

I .  Mediante Portaria no 370, de 22 de setembro de 1988, foi autorizada 
permissão a Ráidio Central Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos o serviço de 
radiodifusao sonora em FM, na cidade de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul. 
2. A outorga em quest3o começou a vigorar em 23/09/88, data de publicação da 
Portaria de permissão no DOU. 
3. Cumpre ressaltar que, durante o período de vigência de sua outorga a 
entidade não apresenta ankcedentes, conforme cópia de nossos assentamentos. 
(f1.41) 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nr. 4. 1 17, de 27 
de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora a 15 (quinze) anos para o serviço de televisão, que poderão ser 
renovados par períodos sucessivos e iguais (art. 33, parág. 3O), períodos essas 
mantidos pela atual Constituição (ârt. 22, parág. 5"). 
5. Por sua vez, o Regulamento dos Sewiços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, declara: 



" A ~ .  27 - Os prazos de concessão e permissão sergo de ã O  (dez) anos 
para o çervigo de radlodlfusb sonora e de 15 (quinze) anos para o de 
teIevis30~'~ 

6. De acordo com o artigo 4" da Lei no 5.785, de 23 de junho do, 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigi 
requerimento ao órgão competente, no compreendido entre o 6" (sexto) e (3 3 
(terceiro) mQs anterior ao término do respectivo prazo. 
7. O prazo de vigência desta permissão tem seu termo final dia 23 de setembro 
de 1998. 
8. 8 pedido de renovação de outorga, ora em exame, foi protocotizado nesta 
Delegacia no dia 23/06/98, dentro, pois, do prazo legal (fls. 1 e segs.). 
9. A requerente tem seus quadros societário e diretivo aprovados, confome 
informaçso de fls.37 
10. A emissora se encontra operando regulamente, dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas, confome mencionado a fl. 35. 
11. É regular a situação da conmssionarie perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 38 a 40. 
12. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão, verificou-se que a 
entidade, seus sócios e dirigentes nâo ultrapassam os limites fixos pelo artigo 12 e 
seus parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1987. 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dor; autos ao Departamento de Outorgas, que o enviará a 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

O parecer "sub-censuraJ'. 

Chefe do Serviço Jurídico 
OAB/RS NR. 38797 

A consideração do Sr. Delegado. 

Porto Alegre, @ 5 de 

Chefe de Divisão das Comu 



&as c. 
APROifO. , m.: aa: 

uiRYms: i' 
3 B A DPOUT, solicitamos a fineza de dar prosseguimento. P&) 

Porto Alegre, de d/ 
,L9 

JOÃO SACO d ETTONI 



De ordem, à CONJUR para prosseguimento e 

Brasiljh LG de 
/ 



MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 

CEP: 70044-900 Brasília-DF 

I 

1 02161 - 311.6625 I Fones (s): 02161 - 311.6650 I 

Atenciosamente, 

LU~IA'PATERNOSTRO RODRTGUES 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 

Senhor Delegado, 

Solicito os préstimos do envio, com devida urgência, de cópia da 
Portaria que aprovou os atos praticados pela RÁDIO CENTRAL LTDA., FM em 
Farroupilha/RS, autorizados pela Portaria n.' 089, de 21.05.97, visando dar 
andamento ao Processo no 53790.000806/98, relativo à renovação da outorga 
solicitada pela entidade. 

- 

055.02 - mlpr 
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SEFSVICO PÚBLICO FEDEML , ' ~ l e  
% 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,,&a. ra 5 
CONSULTORIA JUR~DICA @@@ - SQQ 

Referência: Processo n~3790.000806198. 

Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Interessada: ~ D I O  CENTML LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Pedido de renovação de outorga da 
permissão. Aguardando publicação 
da Portaria de aprovação dos atos 
praticados em decorrência de 
autorização de alteração contratual. 

Conclusão: Pelo encaminhamento dos autos a 
SSRIMC. 

- 

Trata o presente processo de pedido de renovação de outorga 
formulado pela ~ D I O  CENTML LTDA., executante do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Farroupilha, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito 
consoante Parecer jurídico n"O7198, fls. 42, dos autos. 

3. Contudo, observado a pendência de portaria de aprovação dos atos 
praticados em decorrência da autorização de alteração contratual havida com a 
Portaria n.O 089, de 21 de maio de 1997, esta CONJUR solicitou a DMCIRS, via 
fax n." 25012002, providência no sentido de viabilizar a comprovação de atos 
referida, tendo aquela Delegacia informado, em 05 de novembro último, que fora 
encaminhado o processo de comprovação de atos n~3790.001097102 ao 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão. 



prosseguimento ao novo pedido de renovação formulado, proponho o 
encaminhamento do presente processo a SSRIMC, onde deverá aguardar a 
comprovação de atos pendentes e, após a publicação da portaria respectiva, 
deverá ser o presente devolvido a esta CONJURIMC, para prosseguimento. 

Brasília, 17 de dezembro de 2002. 

ANDRÉ JORGE SIQUEIRA RODRIGUES PEREIRA 
Estagiário 

De acordo. Submeto a Sra. Consultora Jurídica. 
Em 19 de dezembro de 2002. 

Coordenadora- ral de Assuntos Jurídicos de Comunicações 



f... \ 

g -i>-/, L$ 7 ;i RENOVAÇAO DE OUTORGA <ifl>i~,,%~ - i i j  j 

LEGISLAÇÃO: \;-:t*, v?,?; ,a:!f 

Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67>:a,6~w L 4 ", ,,*, 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. l ^ j ,  

PROCESSO No 53790.000806/98 LOCALIDADE: Farroupilha / RS 
INTERESSADA: RÁDIO CENTRAL LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( x )CONCESSÃO ( )PERMISSAO ( )AUTORIZAÇAO 

rante 'o período de vigência da outorga, ou, 

Ouadro societário: 

Quadro diretivo: 

. 

ANALISTA: Rafael de Matos 

COTISTA QUOTA R$ 
I 



MINISTÉRTO DAS 
SECRETARM DE SERVIÇOS DE LETR~NICA 

DEPARTMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53790.000806198 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIo CENTRAL LTDA., executante do serviço de radiodifusão em 
Freqüência Modulada no município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul. 

Propomos o encaminhamento do processo a ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

Coordenador- Geral dd Outorga de Serviços de Áudio 
substituta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio n g ~ Z  4 J ~/~OO~/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe . . 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53790.000806198 
Entidade: RÁDIo CENTRAL LTDA. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face à solicitação de renovação da ouprga à RÁDIo CENTRAL LTDA., 
executante do serviço de radiodifusão em Freqüência Modulada no município de Fanoupilha, 
Estado do Rio Grande do Sul, estarnos encaminhando a V.S., em anexo, o processo em 
referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitanlos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído 
nos autos o relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
fiincionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, I 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



AS COMUNICAÇ~ES 
SECRET DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

E OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE -SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BMS~LIA - DF 
TEL.: (61) 31 1-6698 - FM:  31 1-661 7 

Brasilia, Z5de#> de 2004. 
Ofício no /Uy'y&/2004/ DOS/SSCE/MC , 

Ao Senhor, 
CARLOS DOMINGOS PICCOLI 
Gerente e Administrador da RÁDIo CENTRAL LTDA. 
Rua: Júlio de Castilhos 593, sala 19 
CEP: 99530-000 - Farro~ipilha IRS 

Ref. Processo n ~3790.000806198 

Prezado Senhor , 11 
/I 

1- Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual 
essa entidade requer renovação da outorga, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à 
instnição do pedido: 

. . 
a) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
b) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; . 
c) certidão quanto dívida ativa da União, de competência da Procuradoria ,Geral da 
Fazenda Nacional; 
d) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
e) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no 
caso de fundação, cópia atualizada do estatuto; 
f) requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 
) ceitifiçddos dc quilação da contribuir;ão sindical correspondentes aos últimos S(cinco) 
anos referentes as empresas; 
h) certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
anos referentes aos trabalhadores. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



PREENCHER COM LETR4 DE FORMA AR 
LSTINATARIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALEDU DESTINATAIRE 

I i I / , I , I I .  

OF: 10446/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 

CARLOS DOMINGOS PICFOLI 
GER. E-ADMINISF. DA RI\DIO CENTRAL LTDA. 
RUA JULIO DE CASFILHOS 593, SALA 19 
CEP :99530-000 FARRO U PILHA/ RS 
PRC. 53790.000806/1998 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNIC 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO L 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio  no^& 4 J f /~OO~/~OS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL !8sr' i  i i 
SAUS - Qd. O6 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5' andar - Ala Norte I .,. !I , 

70070-940 - Brasília - DF . i , !  :,,. 
8 ., 

1 '8 *,.,,,, 
,,. : 

/ /  1 

I ,  . I  

.. ~ z .  , I, I 

Referência: Processo n." 53790.000806198 
Entidade: RÁD10 CENTRAL LTDA. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face a solicitação de renovação da ouprga à -10 CENTRAL LTDA., 
executante do serviço de radiodifiisão em Freqüência Modulada no município de Farroupilha, 
Estado do Rio Grande do Sul, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o processo em 
referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído 
nos autos o relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
fiincionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, A 

OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



, c , , , , i  i ,  

OF:I~~I~/~~/CGOÇ/DOS/SSC~/MC 
A SUA SENHORIA O SENHOR 
HIROSEíI WATmABE 
GERENTE -GERAL DE RSCALIZAÇAO DA AGENCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇ~ES-AN~TEL 
SAS-OD.06-ED.MINISTRO SERGIO MOTTA-BL.H,SQ ANDAR- - ALA GRTE BRASÍLIA -DF 
CEP:70070-940 
PRC. 53790.000806/1998 



SSF-Solicitação de Serviço de Fiscalização , I , , a ' 7  5 4 

I-IDENTIFICAÇÃO DO SOLICIITANTE 
> 

Código da SSF : Data da Solicitação : r 
Superintendência: Prazo : 

Órgão: 1 ~ ~ 0 5 0 ~  

Responsável: MARILENE ROSSATO CANABARRO Telefone: 

E-mail: Fax: 

Pessoa para Contato: Telefone: 

E-mail do Contato: Qanatel.gov.br 

'' -DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

r Vistoria para licenciamento 

Vistoria para renovação de outorga 

Vistoria para comprovação de características 
técnicas 

Levantamento de situação quanto ao 
recolhimento FISTEL 

Verificação do cumprimento das obrigações legais 
e contratuais 

Levantamento do espectro radioelétrico (detalhar faixa de frequência) 7 a r 
r Radioescuta período de: 

r Outros (especificar): 

a Horário: as 

r 

tipo de serviço: 
Radiodifusão - Frequencia Modulada 

Prioridade: 

Nome Entidade: NO do Fistel : /03030157806 

Endereço: Bairro: 



Localidade: F a ~ ~ ~ a r r o u ~ i l h a  

Endereço da 
Estação: IMORRO DA JULIETA - RS122 - KM05 - FARROUPILHA/RS 

IV-RESULTADO(S) ESPERADO(S) caço seja necessário anexar a opção se encontra logo abaixo: ---- 
A RENOVAÇÃO DE OUTORGA A SER ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO DAS 

Trabalho de Campo 
e. 

Requisita mais Prazo Devolver SSF para Cancelar SSF 
-, - ,  

Anexos ] 



1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

RELATÓRIO DE FISCALIZACÃO 

1 . I .  Órgão: ERB5OT 

1.2. Responsavel: Marilene Rossato Canabarro 

I .  3. Referência: ER05OT20040084 

Número 
244lER05FT 
Data 

2211 0104 

2. ENTIDADE FISCALIZADA 

2.1. Nome: MDIO GENTWL LTDA 

2.2. Sewiço que opera: Radiodifusão -- Freqüência Modulada 

2.3. Endereço da Sede: Av. Julio de Castilhos, 651 - sala 801 ---- FarroupilhalRS 

2.4. Endereço da Estação: Morro da Julieta RS 122 KM05 - FarroupilhalRS 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. ( ) Permitir o licenciamento de estações. 

3.2. ( ) Assegurar correto recolhimento/aplicação dos Fundos, & luz da legislação 
vigente. 

3.3. ( X ) Permitir a renovação de outorga. 

3.4. ( ) Assegurar o cumprimento das obrigações legais e contratuais, bem como, se for 
o caso, fundamentar a instauraçh de Processo Administrativo 

3.5. ( ) Assegurar o controle do Espectro Radioeletrico 

3.6. ( ) Outros (Especificar abaixo): 

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO) 

4.1. ( ) Relatório atestando a conformidade das características tecnicas das estações 
cadastradas na Agência e constante no ato de outorga com as constatadas pela 
Fiscalização. 

4.2. ( ) Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamente a 
emissão de ato de renovação de outorga, nos termos da legislação regente da materia. 

4.3. ( ) Relatório consubstanciado que permita assegurar o cumprimento, pela 
fiscalizada, de suas obrigações legais elou contratuais e, se for o caso, fundamente a 
instauração do correspondente Processo Administrativo para apuração de 
descumprimento de obrigações. 

4.4. ( ) Relatório contendo analise do re'ecolhimento e aplicação dos Fundos z3 Agencia. 

4.5. ( ) Relatório Demonstrativo da Situação Espectral. 





5. EXAMES REALIZADOS 

7 

Em atendimento à SolicitaçSo de Serviço de Fiscalização da referencia, realizou-se 
trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na abrangencia e profundidade 
requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado: 

RELATÓRIO DE FISCALIZACÃO 

5.1. Procedimento e técnicas de fiscalização: 

Número 
244lER05FT 
~~b 

2211 0104 --*, 
A 3 < , V .  I 

No dia 1411 012004, os agentes de fiscalizaç5io dirigiram-se at6 a cidade de Farroupilha, 
no endereço situado na Av. Julio de Castilhos, 651 Sala 801, e no Morro da Julieta RS 
122 KM 05, para fiscalizar a estação pertencente a MDIO CENVML LTBA. 

p <?i* r' 
.,A '"* 

i, 5"3<-'\ 
4.6. ( X ) Outros: i >i 

h, i 

Laudo de Vistoria Técnica para permissão da Renovação de Outorgas. 

5.2. Resultado alcançado: 

Foi gerado laudo de vistoria 0002lRS20040968 na estaç" referida. 

Com base nos exames realizados, objetivos deste trabalho de fiscalização, conclui-se 
que: 
A documentação solicitada foi gerada, estando todas as características técnicas em 
consonância com o estabelecido na portaria autorgativa - e legislação -. aplicável ao serviço. 

1 7. RELASÃO DE ANEXOS - 

Cópia da SSF - anexo I 

Cópia do Laudo de Vistoria T6cnica no 00021RS20040968 - anexo II 

8. ASSINATURAS 
RESPORISAVEL PELO TRABALHO 

\ 

I - De acordo. 

II - Encaminha-se ao órgão solicitante, ER05C)T, para as provid4ncias cabíveis. 



Anexo I 
Cópia da SSF no ER050T20040084 



- . SAAF . ADMINISTRAÇÃO DA ATIVIDADE DE FISCALIZAÇAO [SIS versã.. Página 1 de 2 

'-I 59 

2 Menu Principal V SAAF »» SSF - Solicitação de Serviços de Fiscalização »a Consulta 

S E - ~ D E N T I F X C A ~ Ã O  DO S O L I C ~ A N T E  
> 

C6digo da ÇSF : 

Superintendência: Prazo : 126/11/2004 

Órg%o: 

Responsável: Telefone: 

E-mail: @anatel.gov.br Fax: 

Pessoa para Telefone: 
Contato: 

E-mail do 
Contato: 

XI-DESCM-ÃO DA ATIVIDADE 

Vistoria para licenciamento 

Vistoria para renovação de outorga 

p- Vistoria para comprovação de 
características t6cnicas 

Levantamento de situação quanto ao r recolhimento FISTEL 

Verificagão do cumprimento das obrigações 
legais e contratuais 

r Levantamento do e§pe&ro radioel6trico (detalhar faixa de frequência) a 

- 

r Radioescuta período de: 
pgJr-a m,-- - 

Horário: 

r Outros (especificar): 



SAAF - ADMNSTRAÇÃO DA ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO - [SI§ versã. .. 

Nome Entidade: No do fistel 

Endereço: Bairro: 

UF: - - 

Localidade: ~ ~ a r r ~ u ~ i l h a / ~ a r i - o u ~ i l h a  
- .  . - 



Anexo ll 
Laudo de Vistoria Técnica no 0002IR820040968 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUMCA~ÕES - ANATW 

RADIODIFUSÃO SONORA EM F R E Q ~ N G I A  

Rotina Licenciamento por alteração técnica 
Reclamação de Radiointerferência Especial 
Licenciamento inicial Renovação 
Enquadramento no PBFM 

I Situação I I ENQUADRAMENTO 1 
I I 

1 - UDENTWICAÇÃO DA ENTIDADE 
- - . . - . -- 7 

1 1.1 - NomeíRazão Social No SITAR I I 

Item 15 art. 122 Dec 52.795163 c/c 
Ari. 62 DL 236167 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta em local visível no recinto onde se encontram os transmissores R 
C] Inexistente Indisponível - C] Vencida 
1.5 - Canal (Freqüência m] - PBFNI) 1 Classe 

Canal (Freq.) 233 (94.5) 233 (94.5) R 

! Ilimitado. 
C] Limitado: 

C] Restrito 

Item 6.3.4 RTFM c/c 
Ari. 62 DL 236167 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Especificado 

R 

Classe . I , A2 A2 
2 - C m c i E m s T I c A s  TEcNlcAs DA E s T A A í ó - -  

- - -  - . - - . - 

5 3" do Art. 52 Dec 52.795163 c/c 
Ari. 62 DL 236167 

2.1 -Endereço: 
Autorizado: Morro da Julieta, RS 122 Km 05 
Cidade: Farroupilha UF: RS 
CEP: Fone: 7 R 
Verificado: Morro da Julieta, RS 122 Frn 05 

---.,.pp-------- 

Cidade: Farroupilha UF: RS 
CEP: Fone: 

2.2 - Coordenadas Gepgriúkas; 
Autorizada: Lat.: 29's 13' 06" I Long.: 51°W 18' 15" 

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

RFFCFIRFFCIÇRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Sfiuaçao: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Tbcnico pl Emissoras de Radiodifuslo em FM NV - Nao Verificado NA- Nao se Aplica 
PBFM - Plano BBsiso de FreqUência Modulada 115 

8" revisão em 19/02/03 



Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

, 1.11 

Item 5.2 1.1 RTFM c/c 
-- - 

NA Ar- 63, "e" DL 236167 I 

2 5 - Equipamentos 
I 

I 

2.5 1 - Transmissor principal Autorizado , Verificado Item 7 1 2 RTFM c/c I 

--- -- -- . . - Ai-t 63, "e" DL 236167 

2.4.2.1 - Fabricante 
2.4.2.2 -Modelo 
2.4.2.3 -Condutor externo da linha de transmissão ligado a Terra. 

12.5.1.1 -Fabricante I MTA I MTA I R I  
I 

2.5.1.2 -Modelo FM 10000 FM 10000 R 
Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.5.L.3 - Certificação 
01358mWr0518 013589~~x0518 R  

Item7.4.1.1 RTFMcIc 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.5.1.4 - Potência de operação 1 I n I n R Item 6.4.1 RTFM c/c 
- 4 

7 
2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de I 

NA 

NA 

I 1u I I V 1 A\ / Art. 63, "e" DL 23616 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63. "d" DL 236167 

lu'. I Item 7.2.1"h" RTFM c/c 
2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final R . -- Art. 62 DL 236167 

RF~FlRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.Ol2 LEOENDA: Situagão: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Tecnico pl Emissoras de RadiodRus20 em FM NV - N%o Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de FreqUêncía Modulada 

8" revis20 em 19102103 



'7 
LAUDO No: 0002RS20040968 64  

- . - --  

2 5.2 -Transmissor auxiliar 
. - - . . - - - - - -- - - -- 

Item 7.1 .3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Art. 62 DL 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDQIFQRM.012 LEGENDA: Situaçao: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento TBcnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - NCto Verificado NA- NClo se Aplica 
PBFM - Plano Bhsico de FreqUdncia Modulada 315 

8" revisa0 em 19/02/03 



7 
LAUDO No: 0002RS20040968 - - -- 

Art. 63 "e" DL 236167 

Item 5.2.9 RTFM c/c 1 3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. ! R 1 Art 63. "e" DL 236167 
13.4 - Protecão e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 

, 
1 Item 5 :3.1.1 RTFM c/c 

11 4.1.1 - Endereço: 1 I 
Autorizado: AV. Julio de Castilhos, 651 - Sala 801 
Cidade: Farroupilha Art.46 Dec. 52795163 e UF: RS 
CEP: Fone: 

Art. 2' PMC 26/96 c/c 
Art. 63 '%" DL 236167 

Verificado: Av. Julio de Castilhos. 651 - Sala 801 
Cidade: Farroupilha 

p--p-pp---p-- -- UF: RS 
CEP : Fone: -- 

Autorizado: -- I Cidade: 
Fone:  1 Er!icado: - 

Cidade: UF: 
ZEP: Fone: -I 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2" PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

5 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA I 
5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

D E S C R I Ç Ã O  NO PATRIMONIO 
FREQUENCIMETRO ADVANTEST 34.997 
GPS MAGELLAN 16.449 
TELEMETRO BUSIINELL 49.776 
BUSSOLA 28.239 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOlFORM.012 LEGENDA: Situapão: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento "cnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada .i 416 

8" revisão em 19/02/03 



LAUDO No: 0002~320040268 

n Art 62 DL 236167 .. 
7 - INPORMAÇOES ADICIONAIS 
- - - - - - - 

LOCAL: Farroupilha 

INÍCIO DAVISTORIA: 14:OO h DATA: 14 / 10 1 04 TÉRMINO DA VISTORIA: 16:OO h DATA: 14 / 10 / 04 --- --- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Vera Colombo CARGO: Gerente 

IDENTIDADE W: 9019319009 ASSINATURA: 

EQUIPE ~ S P O N S Á V E ~ O ~ ~ ~ S U A I S  

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No: 

FORMAÇÃO: Engenheiro CREANO: 107.216 1 
ASSINATURA : CREDENCIAL No : 408-9 

RFFGFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situaçlo: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Tacnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não VerWicado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano B9sico de FreqUdncia Modulada 515 

8" revisão em 19102103 



Fareoupilha, 16 de setembro de 2004. 

Ilmo. Sr. 
Carlos AlbeiZo Freire Resende 
Diretor do Depaeamento de Oubrga de Senriços 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Senriços de Comunica@o Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Ala Oeste 
70044-906 Brasília - DF 

Sala 300 

Referência: Processo no 53790.000806/98 e Ofício no 
10446/2004/DOS/SSCE/MG 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao referido ofício estamos encaminhando a documentação solicibda, 
bem como nos colocamos a inteira disposição. 

Atenciosamente. 





Farmupilha, 16 de setembro de 2004. 

Ilmo, ". 
Garlos Alibem Freire Resende 
Diretor do Depammento de Outoirga de Srviços 
Minlstdrio das Comunimç&s 
-reliaria de Sc?wisos de Comunicaeo Eletrdnia 
f splanada dos Ministdrios, Bloco R, Anexo B, Ala Oeste - Sala 300 
70044-900 Brasília - DF 

Referência: Processo no 53790.000806/98 e Ok io  no 
í0446/ "m/ DOS/SSGf/ MC 

Prezado Snhor, 

Em atenção ao referido oficio esbmos enmminhando a documenbgo sollciada, 
bem como nos a loamos a inteira disposi@o. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA AT€ O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO PAGAVEI SOMENTE NAS A G ~ N C I A ~  OA CAIXA =C"UAV:Cj. r-CiE5rr 

, 3  - NOME DA ENTIDADE 14 - CODIGO SINDICAL I 

I - VENCIMENTO 2 - EXERCICIO 1 
31/01/2003 

I 

2003 1 

iS IND-  DAS EMP. DE RADIODIFUSAO NO RGS 

a? - No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

137 -MULTA 

I 

000.000.05917-0 

I 8  - MUNIC~PIO (CIDADE) 
I 
BENTO GONÇALVES 

I I I i 26 - TOTAL DA EMPRESA 33 -TOTAL DA REMUNERAÇAO 38 -JUROS DE MORA -- i 
I 

2 9  - DESTE ESTABELECIMENTO 34 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 39 - CORREÇ~O MONETARIA 

5 - ENDEREÇO (ma. avenida. praça. etc) 

AT G Z I Z I 3  'J>SSG3S - S L  604 

19 - U.F 

R S  
22 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

6 -NUMERO 

774 

20 - CEP 

95700-000 

7 -COMPLEMENTO (andar. sala. etc) 

6 - BAIRRO ou DISTRITO 

MENINO DEUS 

21 - INICIO DA ATIVIDADE 

23 - COD. 
ATIVID. 

26 - 
X O1 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR C] 02 - AUTONOMO LIBERAL 0 0 3  - EMPREGADOS 

O-CEP 

90150-002 

24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 

XI - UNICO 2 - PRINCIPAL q 3 - FILIAL C] 4 - OUTROS 

36 -VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

25 - No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

10 - MUNICIPIO (CIDADE) 

13 - CNPJ / CPF / OUTROS 

92.158.526/0001-12 

17 -BAIRRO ou DISTRITO 

12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO CENTRAL LTDA 1 

11-UF 

14 - ENDEREÇO (ma. avenida. praça. etc) 

RUA MARECHAL DEODORO 

PORTO ALEGRE 

15 - NUMERO 

101 

R S  

18 -COMPLEMENTO 

7 ANDAR 



1 PADRONIZADO 0 0  CGC DO ESTABELECIMENTO 

M I N I S T ~ R I O  DO TRABALHO r?! 2 O rSN'-RAL LTDA. 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS R u a  Jul iq c e  Cas t i l bos .  5?3 - S L  19 
Ç5.183-íCO - FA"R"VUPILHS. - R s  luso exclusivo para formulários continuo) 

-- 
-i- - 

" - Y 

-c 'Tj -* 
,& 



M I ~ ~ I S T É R I O  DO TRABALHO 

GUIA D E  RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇ&~ S I N D I C A L - G R C S  

V I O E N T E  

63 ~mpres~os GLOBO padronizados 60 0164 3123 CNPJ 92 724 05310004 16 Cachoeliinha RS tnduslria Brasileira 



RADIO CENTRAL LTDA. 
Rua Julio de Castilhos, 593 - S L  19 
95.183-GOO - FAKROUPILHA - R S  

VIOEIITE 

@ Impreswis GLOBO Padrontzados 60 0154 3123-1 - CNPJ 92 724 05310004-16- Caihoeirlnha-RS - Industrla Brasileira 



8 5 7 8 0 o o o o o ~ o o o 6 ~ 3 o ~ 3  917200401094 215852600018 VIA CONTRIBUINTE 
1 1 

MINISTÉRIO DO TRABALHO - 
GUIA DE R E C O L ~ , ~ N T O  DA LONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATB O VENCIMENTO 

AP6S O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

3 - NOME DA ENTIDADE 

/ CAIXA 1 
1 -VENCIMENTO 2 - EXERCICIO 

31/01/2004 

4-  COOIGO SINDICAL 

-- 

SIND.  DAS EMP. DE RADIO E TELEVISÃO NO RGS 000.000.05917-0 

21 - INICIO DA ATIVIDADE 20 - CEP 

95700-000 
l i a -  MUNICIPIO (CIDADE) 

BENTO GONÇALVES 

7 -COMPLEMENTO (andar. sala. ele) 1 5 - ENoEREÇO (ma. avenida. praça. etcl 10 - NUMERO 

19-UF 

RS 

AV GETULIO VARGAS - SL 604 

25 - No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA . Z - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE I 

774 
1 1 - U F  

RS 

23 - C 0 0  
ATNID 

- 

20 - 

10- MUNIC~PIO (CIDADE) 

PORTO ALEGRE 

8 - BAIRRO ou DISTRITO 

MENINO DEUS 

24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 

X1 - UNICO 2 -PRINCIPAL C] 3 -FILIAL 4 -OUTROS 

38 -VALOR DA CONTRIBUIÇ~O 

O - CEP 

90150-002 
13 - CNPJ I CPF I OUTROS 

92.158.526/0001-12 

17 -BAIRRO ou DISTRITO 

i12- NOME DO CONTRIBUINTE 
I 
RADIO CENTRAL LTDA 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR O 02 - AUT~NOMO LIBERAL 003 - EMPREGADOS 95 qf2+ i 

10 -COMPLEMENTO 

7 ANDAR 

- 
I4 - ENDEREÇO (ma. avenida praga. etc) 

RUA MARECHAL DEODORO 

37 -MULTA 

/ i27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

15 - NUMERO 

101 

32 - No DE EMPREGADOS OUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 



Pelo 1-rcserite instrum:?nto de Cor1 t ra to  Social ,  iue fazcni 
en t re  s í ,  EDUARDO DE ARAUJO C O R B E L L I N I ,  b r a s i l e i ro  nato, so l t e i ro ,  maior , 
comercinate, resi dente c domiciliado à Rua Indepenclência, no 713-A, em F a r  - 
roukilha.-RS . , C S C  no 359.839.490-04, portador da cédula de identidade ng 
1022147084, expedida pela S S P / ~ ~ S . ,  em 14/01/81 e ERINEU EUSEBIC PERGHliR , 
bras i l e i ro  nato,  casado, advogado, residente e domiciliado à Rua C e l .  Pena 
de Moraes, n- 3 3 3 ,  em Farrou,ilha-RS., C I C  nQ 068,939.290-72, kortador da 
cédula de identidade no lC18604965, expedida &ela  SSP/RS em 18/12/79, re- 
solvem, de comum acordo, cons t i t u i r  urna sociedade por quotas de responsab& 
lidacie l imitada,  de conformidade com o código Comercial e0 Decreto nQ 3708 
de 10 de janeiro de 1919, que reger-se-á sob a s  condi Ões e cláusulas se- 
guintes : , 

PRImXm: A presente sociedade g i ra rá  sob a denominação socia l  de RADIO / 
CENDI"RAL LTDA, e t e r á  sua sede socia l  à Rua Cel. Pena de Moraes , 

nQ 333 ,  l Q  Andar, em Farroupilha-RS, 

SEGUNDA: O Cayi t a l  Social da presente sociedade será  de Cz$ 2,000.000 ,O0 / 
( ~ o i s  milhces ae Cruzados), subscri to pelos sócios neste a to ,  na 

f osma abaixo : 
a)  -O sócio EDUARDO DE ARAUJO ÇORBELLINI subscreve wna quota de Cz$ 1,00C, 

'000,OC ( Hwn milhão de c,ruzados) ; 
b )  -O sócio ERINEU E U S ~ ~ ~ L I I O  PERGHER subscreve wna quota de Cz$ 1.000,000,00 

(HW m i l  hão de cruzados) , 

TERCEIRA: A in tegral ização do cap i t a l  socia l  subscri to na forma da cláusu- 
l a  an t e r io r ,  será processada pelos sócios pela entrega de dinhei 

.v- 

ro l  representado en moaua corrente nacional,  da seguinte forma: 

a )  -No a to  de ass inatura  deste contrato cada sócio in tegra l iza rá  Cz$ 500. 
000,00 ( ~ u i n h e n t o s  m i l  cruzados); 

b) -O saldo de C%$ 5CC.000,00 (~u inhen tos  m i l  cruzados) de cada sócio será 
in tegral izado dentro de s a i s  meses a contar da data de assinatura d o  
presente instrwnen to. 

QUARTA: A responsabilidade dbs  sócios será limitada a t é  o valor to2al do 
cahl t a l  social  , 

Q U I N T A :  O ramo operaciona1 da i~resen te  sociedade szrá  a explcração dos ser  
viços de x*adiodiPução sonora, em 1-lualcluer  fiod da lida de e localiciade, 

com Eirialidade educativa,  informativa, c ív ica  e c u l t u r a l ,  bem como, a ex- 
ploração da prokaganda e p ~ b l i c i d a d e  comercial, mediante a obtenção junto/ 
ao Governo Federal,  de ~ermiss2io ou ~onces são .  

SEXTA: A gerência da sociedade será  exercida de comum acordo por ambos os 
sÓcios, EDUARDO DE AXAUJO ÇORBGLLINI  e E R I N G U  EUSOBIO PERGHEX, de 

forma conjunta ousa, ar1adament~3 , que a repre sentar86 
jud ic ia l  ou ex t r a  judicialmente, incmbindo-se de 
i s  concernentes às atividades do negócio, sendo 
firma para f i n s  estranhos sociedade, t a i s  co 
abonos ou qualquer outro fim por sua natureza 

Parágrafo Único: Na hipótes - 
rasse  da sociedade, mear tjrocur 

( ~ o n t i n u a  na F1. 02) 



(~ont inuação  da f l .  01) 

para rel~runtrntar a firfria oiidu riccc.>ssário ror l,c\rn a f i * l  rekrcseptac;ão e / 
i ~ a r a  t ra ta r )  cla assuuitos rclaciorrailo,s com ou objc?l.ivos coliniados ,)ela socie - 
dade, 

S O T I ~ I A :  AS retixlad,is t ~ l - .  ~1x6-iaiarx,  1)a.ra os sócios l jue exercerem ativicla-- . 
des na societlade, serao es t ikuladas  de comuni acordo f ~ e l o s  sócios. 

O I T A V A :  Os lucros apurados anualmente, em Ualanço Geral a s e r  levantado c!m 
31 de dezembro de cada ano, sofrerão a destinação que drlibzrarem/ 

os sócios,  visantlo sempre os  in te resses  e a conveniêricia da sociedade, e 
no caso de deliberação em dis t r ibuição aos sÓcios, será  observada a pro-- 
porcionalidade das suo tas soc ia i s  rea l izadas ,  e na hipótese de ccorrer  p r f  , 
juizos,  serão e s t e s  compsnsa~los nos exercícios seguintes como facu l ta  a 12 
gislação do TmposTo sobre a Renda. 

NONA: A duragão da sociedade será  por tempo indeterminado, sendo facultado 
a qualquer sócio r e t i r a r - s e  da sociedade, itesde ijue o faça mediante/ 

aviso pr8vio por e s c r i t o  de sua resolução com antecedência mínima de tres/  
meses. 

D ~ C I M A :  A s  quotas da sociedade são ind iv i s ive i s  e não podem s e r  cedidas ou " 
t ransf  a r i  das  sem o expresso consentiinento da sociedade, cabendo, em 

igualdade de condições, o d i r e i t o  de preferência ao sócio que queira adqui - 
r i - l a  nb caso de algum quot is ta  pretender ceder a que possui. 

DESIMA PXIlVIETRA: O c a p i t a l  da sociedade poderá s e r  aumentado, quantas we-- 
ees sa f i z e r  necessário, pela criação de partes novas re-  

kresentadas por 'dinheiro descontado ou bens em espécie ou pela conversão / 
em parte do Passivo ou das Reservas, mediante deliberação hânime dos só- 
c io s ,  

D ~ C L M A  SEGUNDA: A sociedade podsrá, por deliberação de ambos os  sócios / 
t ransfor iar-se  em outro qualquer t ipo de sociedade. 

D ~ C I M A  TERCEIIU:  A socindade não ter0 conselho f i s c a l  e nem assembléia ,= 

L ~ U O  t i s  t a s .  O s  sócios romarão conhecimento da adninis t ra - -  
qão socia l  a t ravés  do'-exame d i re to  dos l i v ros  e arcluivos da sociedade ser,- 
, re  que lhe s pareça conveniente e independentemente de qualquer autoriza-- 
ção . 

, 
D$CIYA QUARTA: No caso de r e t i r a d a ,  Palecimento , incapacidade ou ir iabil i  1 a 

são de algum dos sócios,  a sociedade ss dissolverá autofiáii 
camente, entrando de imediato em liquidação, cumprindo nessa emerghcia ao 
sócio rsmanesccnte exe2cer as I?unçÕes do 1irluidanl.e. A de terminaçao clos i.,, . - 
veres aos herd.c-iros ou sucessores será  L~rocddiila coiii base em Balanqo c s ,  i, 
ssamente levanl-atlo e o pagamer~to será  efetuado na proj~orqão da liquiclac;ãc,./ 
(10 acervo soc i a l .  Ficando, tociavia, assegurado ao sócio ,  remansscer~te , o 
r e i  to de optar  pela contiiziração dos nec;Ócios soc ia i s  em outra sociedade r 
,ue venha porveritura a organizar.  

D ~ C I Y A  QUINTA: AS (luotas rep&.sentat ivas do Capi ta l  soc i a l ,  são inaiiens-- 
veis  e i ncauc i an~ve i s ,  d i re ta  ou indiretamente a estrangei-  

ros  ou pessoas ju r id icas ,  del;endeizdo qualquer a1 teração do cjuadro social /  
ou do yresrnte instrumento, da prévia autorização do poder concedente, 

DOCIMA SEXTA: A to ta í idade do Capital Social ,  
ros  natos.  

CL?CII:A S ~ T I M A :  A rzs, orisabi li òtii l~ e a 
t iva ,  cat,ará sm,,iqa a b r t a s i l e i r , ~ ~  

.' . 
...: ...,-. . .  XiPs'JA; AS , . u o ~ & s  r?, r~~sc- i ' . : ; ; t iv~s  . . :  ..i,, , t a  
, 1 .  
J . . . .  . . S . .  . "as. 

, , 
, ., .... i ' <  v<C L . ,  . . 



(~on t i r iuação  da fl. 0 2 )  

D ~ C I M A  NONA:  I":ica sn e i  l o  o 1Joro (:Ias ;:a cidaclts d e  I;'ari?oukilha, com r@nÚncia 
axl.,rnssa do ~ j u ~ i l ~ l i ~ u r  o u t r o ,  i ~ a r a  i,lut,s l,&s emergentes do ).,rc- 

sente c o n t r a t o  s o c i a l ,  

id, j o r  se clck1arjc111 as.cli.rfl j u s  tos e con t ra tauos ,  assinam/ 
o hresente  instrwnc?rito de C ~ r i t r a t o  Soc ia l ,  ldvrado em 10 ( d e z )  v i a s  de  i- 
gual t e o ~  e .forma, juntam~ntc? com duas testcniunhas abaixo nomeadas. 

Eduardo de Araujo Corbe l l in i  e Erineu ~ u s e b i o  Pergher/ 
declaram qua nã.0 e s t ã o  incursos  em nenhum dos crimes k rev i s tos  em Lai que 
o s  impeçam de exe rce r  a t iv idade  mercant i l .  

Tes temúnhas : f i  A' 



Pelo xreseii t? instrwnen to  de AI te ração  do Contrato Soci- 
a l  EDUARDO DE ARAUJO CORBELLINI,,brasileiro n a t o ,  s o l t e i r o ,  maior,  comerci- 
a n t e ,  r e s i d e n t e  e domicili.ado 2 Rua ~ndeyend$nci.a,  no 51 3-A, em Farrou2i lha 
RS , , C I C  no 359,839,490-04., por tador  da cedula  de iclentidacle ne 1022147084, 
expedida p e l a  S S P ~ ? ~ .  , em 14/01/81 e ERINEU EUSÉBIC~ PEIZGHER, b r a s i l e i r o  n< i  
t o ,  casado, aclvogado, r e s i d e n t e  e domicil iado à Rua Cel .  Pena de Moraes, n- 
333, em Farroupilha-RS,,  CIS no 068.939.290-72, por tador  da cédula  d? idcn- 
t idade no 1018604965, expedida p e l a  SSP/XS em 18/12/73, sóc ios  coini~onentes/ ; 
da sociedade que g i r a  sob a clenorninação s o c i a l  ile X ~ D I U  CENTRAL LTDA. ,  com 
sede s o c i a l  a Rua Cel.. Pena de >$oraes, no 333, l q n d a r ,  em Farrouyilha-RS. 
i n s c r i t a  no CGC/~?F sob no 92.158.526/0001-12, c o n s t i  t u i d a  sob a fornla de  so 
c iedade por  quotas  de responsabi l idade  l imi t ada ,  conformo Contrato s o c i a l  7 
arquivaao na MM. Junta  Comercial do Estado sob nQ 43.201.517.847, em 03 de  
junho de 1.988, resolvem, de comum acordo, a l t e r a r  seu Contrato Soc ia l  sob 
a s  s egu in t e s  condições  e c l á u s u l a s  : 

PRI IQIRA:  O s  adrflinistradores deverão s e r  b r a s i l e i r o s  n a t o s ,  e a sua i n v e s t i  - 
dura no cargo sÔmznte poderA o c o r r e r  após ; rév ia  a u t o r i z a ~ ã o  do 

~ i n i s t é r i o  das ~omunica$Ões,  

SEGUNDA: A sociedade con t inua rá  s e  regendo 1,e las  c l á u s u l a s  i n a l t e r a d a s  do 
Contrato  Social pr imi t ivo  mencionado no preâmbulo do presen te  ins-  

trumento. 

E, por estarem assim j u s t o s  e con t r a t ados ,  assinarn o p r ?  
s en t e  i n s t ~ m e n t o  de ~ l t e r a ç ã o  30 Contrato  Soc ia l ,  lavrado em 10 (dez)  via; 
de i g u a l  t e o r  e forma, juntamente com duas testemunhas a tudo p re sen te s .  
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Entre 05 abaixa assinados: EDUARDO DE ARAUJO CORBELLINI, 
brasileiro, casado, maior, comerciante, residente e domiciliado à 
Rua Independência, no. 513-A, em Farroupilha-RS, CIC no. 
359.83?.4?8-84, portador da cédula de identidade no. 1022147884, 
expedida pela SSP/RS em data de 14.01.81, e ERINEU EUSEBIO 
PERGHER, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 
Rua C .  Pena de Moraes, no. 333 em Farroupilha-RS, CIC no. 
868.939.290-72, portador da cédula de identidade no. 16318604965, 
e~pedida pela SSP/RS em 18.12.79, CARLOÇ DOMINGOS PICCOLI, 
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CIG no. 131.705.460/13, 
carteira de identidade no. 9823749964, emitida pela SSP/RS, 
re5idEnte e domiciliado i Rua Matheus Giuliatti, no. 50 em Bento 
Con~alves-RS, ALFREDO GOUSANDIER FILHO, brasileiro, casado, 
Engenheiro Civil, CIC no. 216.108.000-87, carteira de identidade 
no. 10074511212, emitida pela SSP/RS, residente e domiciliada à 
Rua Brasilia, no. 156 na cidade de Bento Gonçalves-RÇ, ANTONIO 
LUIS PICCOLI, brasileiro, solteiro, maior, publicitário, CPF. no. 
27'7.432.680-84, carteira de identidade no. 1080516094, emitida 
pela SSPiRSj residente e domiciliado a Trav. Piaui, no. 44, tia 

cidade de Bento Gonçalves-RS, e FERNANDO ANTONIO HERLIN RACNELE, 
brasileiro, solteiro, maior, jornalista, carteira de identidade 
sob no. 5802434776, emitida pela SSP/RS, e CIC no. 248.563.120- 
4 residente e domiciliado h Rua 13 de maio, 270, na cidade de 
Farroupilha-RS. 56cios componentes da empresa RADIO CENTRAL LTDAj 
do tipo juridico por Cotas de Responsabilidade Limitada, sediadii 
à Rua Cel. Pena de Moraes, no. 333, 10. andar em Farroupilha, 
C;GCMF No. ?2.158.526/0001-12, conforme contrato social 
devidaqente arquivado na MM junta Con~ercial do RGÇ sob no. 
43.201.517.847 em data de 03 de junho de 1988, Alteração 
Contratual no. 0f arquivada na MM Junta Comercial do RGS çab no .  
321.962 de 24 de junho de 1988 e Alteração Contratual no. 02, 
arquivada na MM Junta Comercial do RGS sob no. 1.185.799 e m  07 de 
janeiro de 1991, resolvem: 

L' A )  Aceitar a admissão do novo sócio : MARCIA NERVO PETERS, 
brasileira, solteira, maior, advogada, CIC no. 452.335.860-53, 
carteira de identidade no. 1034359594, emitida pela SSP-RS, 

I residente e domiciliada Rua 13 de maio, na .  482 na cidade de 
Farroupilha, RÇ. 

8 )  Aceitar a Cessão e tranferincia de Cotas. Sociais. 
r. i 
; ,, 
i' . t 

GLhUSULb EBJdEJBb: 0 Sócio ERINEU EUSEHIO PERGHER, que possuia na 
sociedade Cotas de Capital no valor total de Cr$ 300.500,00 
(~rezentos mil e quinhentos cruzeiros) y31a presente na melhor 
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------__ 
ANTO 
C I C :  

de setembro de 1991. 

-. . 

C I C :  068.938.290-72 ? 

C I C :  4 5 2 . 3 3 5 . 8 6 0 - 5 3  

Testemunhas.  





RADIO CENTRCIL LTDA 

ALTERCIGRO o CONTRCITO SOCIAL Q& @ A D ~ B ~ R  kqncn,%%u 
CGCMF No 92.158.526/0UOi-12 

\ 
i t i : :  \ i i. ; i:: C i :  i i \ I i .  EDUARDO DE ARfiUJ O COREEL I N I ,, L:! V 13:; ,i, 1 ~:::i, YCJ !, 

i:: ã !i:; a i.J i::! , n a i i:, ir' , i: cs cri s r- i::: :L a n .\: a , I 6 3 i i s k cr? iA  o rn i i: i 1. i a r.: o a R (..I E, 
1; 1 - 1  1:: r) - 1  ; i:: i, , , "3, "i:' ..., -... A , c .  i 1:: 2 1 - i:: : :i. 1 3 2 , C:: I: C:: r ,  .> 3 5 Y i', E1 ::5 9 . 4 9 i:) ,-, (:! 4 

... .I., .. . r i..! i. \.. r:, ij i::) r i:j ;:i i:: e i::l !..I l a i:l e i (:i e n 't i d ia i:l e r~ 9 i C! 2 2 :L 4. '7 i:'! lPt I e :.: p (3 d ,i CJ 3 1'3 c l %!i3 F:' -,,, /::I'S 
c ili :! i i : c: c;? : !  1 / 1) 1 / 3 1 i<? MARC I A NERVO PETERS , I::) 11' a .i i. 1. e i. V i1 ci I:! I. t e  :i. ir. a !, 
in a i i:~ i;.. , i:\ i A  v a i;) a d a !, t-e ti i i:j e I-\ t e  ti tJ c3 crt i i:: i l i a c:j a i3 I:ii..i a :L :5 (2 8 cn a i <? , 4 82 e 1 i i  
i ,  r C:) , ,  i, 1 ,  ; R !I; r -, .. .., 1-1 "... c:) 4. 1: ,,.I ..'r L:. -'"'- .::C , O  r' 3 6 i - i 7 L:) i::! 11- .k a cl (:i r sl ;A i c I i 1 I i:l e 
;i. ej ri ,t j,, c j  c, (11 (2 ri ("7 <:i 4. ::-; 5 C? 3 (7 4 r e ;.c p c+ i-j i c j  a r?, e 1 a ,.. .;L:; ,.. . i::, ...- 1+8 ... , CAHLDS DOM I NGQS 
F'ICCCILI, i:,ra!!iii.:I.ei.i.ci, c::c,%acl(:.i, E:n~jeritie:l.t-c.: C:l.vl.l., T;lC ri_ 131..7C)"cl44tl::)-...S.9, 
i;:,;;,, I.., ,l:,x.! :i, I..,;;,, i:/ (.:A) :i, (11 iy-l ,I:, :i, ;;,(:I i;;, 1.i c,:! ~j)()y~~;;'d4c,>c~~)L~ (;.>irl :i, ,t, : i ,  i:\ .;:I I::-(:.! :I, ;:i $;~!~l::l..s.l?(~~j pi<,{ii, :i, i;.>lat ,b, (3 i;? 

i:: i:: i : i :  i 1. :i 2 i:: : f 1 -  $1 " 1  \ : i E I i (2 :i I 1. i, i k I: i, 9 C) e (ri R e r1  t:. o fi P ri c; .:>. 1. V e s , A C! 
ALFREDO CnUSAND I ER FILHO !::I I$,;;,!::. :i. 11. (;,!:i. lt.i::l i::i:(<i;~i:I <::I 1ii:l.i i:) c.:~I I.IC?:~. r(:> i::.:i, ,.,.>:i. :I, !, (1; 11: i::: 1-1 <i?, 
:; i. 6 . :I.. c:! E? . i:! c:, r:! ..... c3 7 , i:: a r- t e  .i. I- ;A c. e i CJ Q ri .li ,i c3 a t:j e n !,;? :L r:) i;:\ '7 4.9 ,L :L 2 1 2 , I i k ,i J , p i:? :L ti, 
c:: c::! [::t .,.,[.-e (:-. ..., ,.., 2 r i3 . . .. .. .. i . (::I B ri t i? c:? d i r i. : :  i I i ;\ i:: i A r- \..i a R r a !e :i. :I. :i. a , S. S h , ri a c:: i. cl à cl P cl e 
B e i? .ir (::I (3 o i 7  c: a 1. v e c! , I 3 A N T O N I Q L U I L( P I C C O L I , I:: r- $1 ! i. L E i V i c:i ci .L e :i. r.' o , 
in <3 ,j. (1:) r- 5:) [,,( L:) :L ,i. (1:: j,, ,V: 1 ,, y- C) i:; I:::@ 1:: :,;: ,:iy LI. :;z (J E? (:) -,a (1) 4. " (r: (3 11- .k: ,i 1,- ;\ (:j t? i (2 e f-1 1; ,j" ~j ;? (:j f:? !.? 

-. I i i i 1. i , ?  I , : i  : i V ,  i ( I  1 1:: E 1 i; j 1 5; : c: ' $ 1  . i:: i :  1 i ,  r :  i. 1 i, i :  ( 1  I r- v e !$ (3 

]::':i. .;(I,,( : i ,  48';. !, !'i ,;A i:: :i, (:I .:;((:I i;? i:] c;;, l,:+c?~,i .I:, i> (:$(::II,~ <;;:i :I. (,><;.?<:i !, I:?:!: c> FERNANDO ANT@fd 10 MERL 1.N 
R A C H E L E !, : r C i i I i I c: o; r:! 1. .I:, e :i. I.. c> , cri a i (:J r !, :j r:, ::- ri a 'L i c; 'l: 13 , c: a r.' .t: E! .i. r- a d e 
,i. (A e 1.7 .V: :.i i:- !i3 0 1::) r, 9 3 i:) iri 2 4 ::$ 4 7 7 , e ir) .i .Ii j. a I:, 1. S I3 1" F:: 5, , e (r: I E: ri 2 
2 LI. 8 . 9 Li ::i!; . S. 2 (3 ..,.. 4. (3 r- e !:i i.d e ri .k e a cl i::) cri :i. i::: :i. l I. a c:l c! A R i..\ w S. 1; I < \  i r: 2 7 i:! !, !-I a 
i,:: :i, c:\ ;:{<:I i,;\ i:.: 1:; <:i V, v,<::t(,\ I;:, :i, :I, kl;;, [:;:c; <:.(!)i:: :i, (:I*.. c::i:>irl l:)(:)r> (:.>r\ ,I,,(;+$;; <:I .;:i (;?,r1 1:) lt'f::>:;;(;\ RfiD I C.ENTRAL 
LTDA i:! i:) ,I:, :i. \:>i:> ~:JI..\ l..,:i. i:/ :i. i::(:> 1:)i::l I/. i::(:).k.;:t<:; i:l C.! l:i:i;.?<i:. 1::Ii:)ri $!.(:< /:>:i, :I. :i, i:l ;(i:l i;? I.., :i, c i i  :i +,<ti:l ;:i :i:.i;?i:l :i, ;ti:! i;( 
h [:i: i..[ a C' e 1 1'' e i-; a i::[ e p/ i:) 1- a E? e; , :x ;l, c) a i.7 d i;\ e (r; 1::: i;\ e ("I p :i 1 a , I:( $a , L: (3 (::/VI F: _ 
7, >.. .,:1 , :i. S fii . 5 2 :it A!::! i.! C) I. ;I. 2 1::: 61 ri .C C) I>.. (.ri c? C C:) ri .h P. ci .t C! cii r:) i:: :i. 41 :L cl c:!v i. (::I w fn e I-, .k e a r- !:$ 1.1 .i. 21 d c: 17 a 
Pllyl f.:'i~,,~~,j .k,;:( i::(:)il,lp c:: :i, ,::I :I. i:[ <::I i:i:i:$$i <;,(::I 1:) (i.! 1f43 ,, :I, ,, ?.i :I, 7 ,, {:]$',Y (;.!ir1 (:I (:I *k.&\ i:[ i:+ 03 (:I (;V ,:i t,\r,i I-,(> 
(:I i;,> 11. '??[!:{:i i$ :I, '\:,i;? y';;, I;;;:~'(::I i::i::~r) ,k, I*,;;, ,(',[,((:i 11, 1.1 !;,:! {):I, ;;( r i :! (.[:i, (,>;:\,:I (;( V \  i:, rf1lvf (~(.I!'I 'ta(;\ (::i::~il'~<:* 1," (:::i. i;, 11, (:I (::t 
,:;,i.,;<:; I::, ,,. ,-,, <p;:.> .I ,:,, y :'', .. , ..,... .,, 1 !:L . , , ,, q,::, i:/ i:.? i:/ c: (l(,(r\ h(::, (:I (;~) :I, !, I!$ :I, 'k,(:? V<\ (;,:${i:j i::i:>~~ 'k. I,";, 'k,(,\ i:\ 11, !'i c)::? !, 

ã Y. (:I I.\ 1. ' J  ;A c:I (:I 1.1 A J"I IVI (I \..I ri .(I 3 i:: a cn e r. i::: i a :L t 3  ci I:? G 5 a cs I:, n L? i . i C1 5 . 'Y 9 "3 F' i:) >< i:i e 
. j  E, 3 É:, li. r i-, i::l e 1. '7 '7) :I. @ A l .t e 11.. ã c;: 3 o C:: i:! ri ir: r- a .lr. c.1 a I. ri $2 i:! ::i!; í.5 ir, c( [,i :L \J a cla ri &I P I M J 1-1 r.i .k c\ 
..., I,,,,I:::X(~~(;;O (1: ;i, ,:/I, :I, (:I 1::) l:;;i:,:i$!; ,:::.(::I I:> r i  $i,? :I, ,, 11. i.) :I, ,, ',:?&:;' c;, (1.1 03 i:! (;(# i::(\,( 'I:,\,\ 1:) Vi::, i:/ (:! 11, (,;)c.? :I, ,, l,"G?::.(:) :I, 5,>i<?{li ;: 



1:) I::) 1"l :I: 1\1 i3 i3 $1:; F:' :I i::: i:: I:) L... :i' !, p e 3. o v a :I. o r J i.i !i: .t cn e a c r:! i:- cl a (::I i::) (rl e! Fi' 9' E1 E3 , 7 L ( ç:i i. .Ir. E! rr .k a e 
ct .I (..) . . 1.. i?? ia 3. 5; e i:? +lt e n .l- (3 t? (:j (:> .i !;i .;c:: e r, .l: a o <, j ; FT !h 2 i:) , 5 b ( v ,i. r7 ,lz i-' a j !i: c> 
i:: i. ri c1 i..\ i r  r7 .Irã i:? ii e :i. !i: c: e ri .t i::i v a!% j (::I e i:; i.i a c c:! a c:: s I:, i. .k A i c( I.... F ri E!: 1:) C:) C (::1 .I $3 /.\ bJ 11 1 1;: 
1;:' 11: I,,, \+li::! /::ri.:$ :I, i::t .;;i :I, !:::! V'  ,:i I,,!,:: '1:. i:) i;.! .?i i:: i:) I,''(:/ ;:L (:I i:) (:I i+> I:? $/i !, :,'I t,,, :i, 1.1 .b, C:) l,"(.:t<;t. :i, :i;. C;:, 

C:: ,i, r i  i::/ I,,.( E? i"') ,k; L! !F, i!? :.i. c::. C: C? ri t V r:! !:i ) ; Cl !:; (!) r:: ,i. i:! 4 "r (:I 1'1 1: (::I I-.. \..i :I F:' :L (r: C: ..- :L (7 (..I k? L: c3 $5 ::;{..i :i. <i 

i i :  r: i i c: i i:: c? : r  k i : C C: A 1: i k : I r> ~3 V B 1 (::i I' i:J i:? R !B ;:!i 2 , 7'13 ( .k i:- ,i II t: a e i:l ::j 3. !i; 
t-ecij..; R r.r,eyi,ka (:),i.'ki::) (:eri.kavo!;j) r:ie?,o ~:>l~~(eeiej-i~te e yi13 ,-,)~.11.)(31~. ,f(:)yi~~;\ 

(:i :i. i.' :i. .k c::, i::: e? (::I i:? i;? i.- a i.i cii f (4) 1,- e , c (2 (7) (r! $72 'f A 'k (3 5; G? (j i. i:./ c? e 'I: r :I I-) :% 'f I"' :i. d (2 e i f i  c) 
\,$;'t, :!, (::! <:I (.': \:;::L (<:, ,, y,'! !,:I ( :;i,(+ :i.$ y4E:;;( :i, 5;:. i{.. i:: :i. y.1 i:\ \,\i;.>y) 'b,;:i ({.> i;: :i, r1 (::(::I (::(+?y'j 'V, ;;(<,)(::ICJ ) (:i i{? $;>\.\;;I (::i:) ,b,(;( 
i:! e i::: izi l;, ,i 'li a l a A I..< 1:- IR E 1) C3 C: C31.J E3A 111 D :I E: t7i F- I I.... Il.1 C1 .. p (3 :L i:, V iii L c3 1,- j i.( s .lr o e a (:r:, I-d a c i  o (::I e 
F 5 6 , 3 5 ( i !  i : t- e! 1 i E E! c: . n ::I I i I o i::: :i. ri c>: u i:: L? r i t &I i /  a ci ) p C1 c; cli i: i. i::) F FX Fi  N fi PI I:) C) 
('i 1.1 TC3 1 1  :C i3 ME: I? I.. :[ l\1 Ft A C: 1.1 I::,: I.. C2 <::I i.{ r p a .j s i.\ i a r7 ia c: o ri i e i A  a (:i e c: (13 2-. as d e c: a 13 i .k 1 n c3 
I,j i::\ 1. i::i r c:\ f? $! ;!; 2 . . . .  -"::I ( .li r, fi t:a ' e cli::i.i.ci i-'enl..j ti? !;(:?.terita e r.1lwi.s i:eri.kavcn!s) pela 
1:) ir e !:ii c:! r? ,k ce' i;? r7 a in e I lí u- f o 11- mia (:i e c i  .i i-'(:? i % (:j c: e i A  e e ir 11.. i:\ r? c; f c r- e , c: o cn (3 d i2 *f i;\ .l.: c] 
c:: e i::/ i. (:;I (::i e $:, t-, a r-I c. .l: i. i..' .i. {::I i::) .I: a rri r) v a 3. a i-' c l  e R $i C> !, 5 3 ( c; e i. !3 I-, t? a i s E- c i. n q i. i e i i ta e 
i:: i r') c::: o I:: e ii ,k a i.. (:3 3 j (:i i:? {.i i3 i : k :i I (9  c: 1: ,i k i 1 i:{ fl I... r-'I:? r< r3 (3 C: 0 L.l!3 A PJ D I E R F:' T I.. 1-1 (13 ? 

1:) i.:! :I, (::I i,) C, :I, (::I V' ,:i i,\ !i:, 'b, (::I e i;! (::i:) ld'(:l i:\ i:) (:I (a:, 13 $ (<> :,'I ( $;:.(.:ia :i. $:i, V'(.:? <( :i, ,:% (.:.? (:: :i. (:I (.\<.?r~ 'b, 41 14: (:: : i ,  ri i:: i::, 
<.!l"l '1;. (::I $i; 1 (:I I,,! i::! 5;;. (::i? (11 ({.?ri 'k, i:.!:;;. i;.) (:: :I, ;:i I>'$( (+,i :t 1:) I)'(.> 5 $3 (:\ir! (($1': '1:. (;:, 'b. (({t V '  I,"($> (::c:.! 1:) :i, ('1 i:) (;?(li lv/(::ti$) (11 (:I 

C:: i::, v' e n .t: ~3 I\./ a i:.: i (::I r.j 1 ri e !E; 'E:, s (i\ o ,, A si; (5 (:: .i. a MA R [: I i.3 b; !!:i: Fi V O F'E f'E I:< S i:- p i. ir. a -. rj e 
i::i31~~c,e(:ji.ian~Ireiriei?~ke ida Soc:i~t.r:lnde I:3aip, si-ia l i v r e  e e:.:1:1c~r?tCii"iea vçj17.kad~ E 1.13 

iri ii\ \i cii 1::) e rl' e .i. .t:a )..i ci i... i u i  (::i 1.1 :ii ti <::I fi! <i: :L a r- a r\ i::! r:) .t s r" r, e c:: e b :i. (::I (1:) .E:. o rl c> ti; (2 5 !;i a \..i !n 17 ;\ a r e !i; . . 
<i. c:, C 3. i3  1. !ia e 'k !b lli k l  é li? 13 C? 1 C:, 5 !iS & i:- V i -; (3 ci p i*- C? 9 t i3 d (::l !l i3 !:;(::I C i C? d C? i? !i. c; i fli i:: 0 f'ii (2 i3 

1 : ~  i;' .t :i. i:: :i. 1:) .i (;;%(::I ri r:!!:: i:-eei..i :I. ,V. iiI (::I o!ii cJ c) p u'ev3ari .ks e :,: e r. c::: .i. c:: i .  c, s(:> c ,i. a :i ,. CJca r::eci eri t E!, 

(:j c: 1. i:, i.- a (ri e :.: 1:) i. i;? !; s i:\ in e 17 ,t .k e r- r- e c: e i. c j  i3 (:3 !i: V a 1 (;J I'.. !$ I: (J P- 1)- e 13 I:> c:, r? {:i e 1.7 .ti. e o; i;> 

r:: i<> !i; !ii.?:t ci (::I e c:: i> iii !i; (::I e c:: a r:! :i. 'E:. i3 :I. n a I'"K+! E; i$: r'i te <:I c\ .l- a ,, (::I a ri <::I ci 2; 5 o C: i r? d ;.i r. c-? e 13 c) c; 
i:: e (:i !ra i i:l ri k I :i i:> 5 , r3 :L c:? ri 13 i3 C? P. ;i I 63 7 i3 i? i I'" I'. B V c3 CJ <:I V 1 , i::l i.( i .t: w Ç 3 CJ T.\ (S p ir: E SE? 1.1 .t (3 E 

i i f i. E i I'.. : :  -5 i:> q [.i i3 1. iq i.i e i-' .E: i T. i.i :L a . A i 17 d a o cn e e3 I .i J 1-1 $i i-' i ~7 !i p (3 1'- e o; .I: e 
.i.riefj.k~i..ifirer~.t(::i i ? m  .tc>c:lnoi afia oI::)r.iijaç:t3eci; v.e:Le~t.:i.v~ariiei-ita a cs!8sãa (:I@ 
c: i:) .E: A !s i:3 c? c I p i k i 1 p e r a r? .k E? c\ $3 !:ç ti i e d <?I ij e \.i e 1,- c: i 1- o 5 , .f: :i. c: i:i n d 1:) i:J e 

((4 >: (:: :I, !.!$::~:i, p,~~)$:;, [:)i::tI"l .:;;;, !:):i. 11. :i, (:I i:((:! i;.? (::I (!)'r :I: vi:) i;.! I::'&l$~~!!i :I: \)[:I :!:.(::I (:::i, ;:i :I. (i:(:) I*, yi;.)!:. l:!(:li.,l (:I (:~S,I ,b,i;:~ i:) 

I:);;, p- ,I:. :i, (:::i, I:);;, (;.?h:(::\ i:/ (:j<;:. [::(;#:$$:.:i. (:!ri :! y, :i, i:)??. ,, 

CLAIJÇULA TERCEIRA :, F::a (;:e a c:iee!ir;Fio e ,k, r3ari 5.1. e r 8ri c:: i. a (::I tn ::;C) c75 (:I E? C3ã 1:) i. 'k iii l 
c j  e i :  i. ? t i:- ii, 'k c\ !i\ tz 1 6 \.i !a \,i :L ;?\ P r i fn $3 A. 1." 63 (:f c:, p 1'-C- c3 L- 1.7 t: (:i? i r) 3 t: t:T i.; (I) C2I.i t CJ C: C) r1 't: i3 

.i: i..\ ri (::I a ,i\ e r, .t a I i:: i cs c) i:: i. e c:l a cil e , 1::) (i! r" m i:\ ri e c: e :,i. r7 a :I, te r a d a c1 \.i írc i.? .li o \ : ra e i.\ V ;i :I. r:) r 

.I:, c::t .I:,;;, 11, i:[ (3 I?!/:. L&:$;:;) (:I(,;) ( i:! .l., p- i:! i::(+l,i ,b,(:)$: (4: ,b, 1,. :i, I-, .I:,;;, (.:.)w$i+) b,i~! I.,.(?;:. :i. (i; i;.! r\ (::~~,,)(;:t (::(;)r) ,b,i:)t,>(:)s 1 
.b.i::ti:l c i ~  :i. 41 .;;I,s;J (:I C, i:i!ii.<!i, :i. i11 (:I :i, 9:. .I', i*, :i. 1:li.i :i. (:I i:)!:; ,, 

l;;:])(.ipil:::,i)[:) i)l::: AI:;:~[.l;,Yi:) i::[:)l:?:(~:{l;i:l. .. :I: I.1 :I: (;I :i. {ir I:!(:! i"~k?$u i:: :i. a i:! c ............. liíb :I. 09 !, L';:' 

fl,l~~I"i'i::~l~.! :I: I::! 1..,1.! :I: '1: I:" :I: i::'l::'S:11 ... 11: (:i :i. r11 1:ii::l i." t2ir.1 i:: :i. i;, i:l i? .......................... I:i"li 26 .. 29 





R A D I O  CENTRAL LTOk 

CGCMF PJO 92. i 5 8 . 5 2 6 / O C i C l I - i 2  

. . 
I t ( 2  i .  I:: c i I i i . ! . : i  I i : : :  : EDUARDO D E  ARAUJCi CORHEL- I N I ,, I.::( i,.a <ii .I. .I. e i v.. a , 
r,:, .. .. , , ] i ,  ; : i;- i:: (:J jn e i:" (:: :,i a ri .t e , i:" !;i ,i i::/ c rl ,h e fi i:] c3 i;l i C: :L :L 1 i:, i::/ ij 2 1:;; I,,{ 3 

1: ( 1  (2 - 1  8; i ,  , ; , . -  f'! I:;? r: z, 1'- 1'. i,,\ j, :L pl 3 , !, 1''' :[ f:: r i i;) ,3 5 3 ., E3 2 L). c') .-- ("1 4 , 
-. ..j .... 

i;- , ,,, . ,:, ,, i-j ia (:;: % i:J i,,\ 1 (:j (3 :,i 6s r.i .k i LJ ;:\ (-1 E fi o :L (::) 'i! 2 ;L i ]. 7 (-i !3 .LI. , 6:) 8 (:i I (<:/ c, !::, e :L 3 ;) 1::' ..... 1::;; ':, 
. , 

I I c : c  ::I c : ,  /::!:I : I  , CARLOS DOM I NGOS F'I CCOI- I !, /::i lr,i;, c:!. .i. % e,i. t c : )  , cn  !ri ac:l ci , 
1::: i.l i., n ki E: :,;, . ,." ,... .. , I i i.., 1. i i, I, , (1:: :I: (:i:: I..) o' :I '7 C1 ?:i 4.á (-1 ,,.,. :i. 5 !, i $1 I : 2 i. I (:i (3 i, c:! (?ri 'i: ,i, i::\ ?:i i:] (+? ri !? 
,; ., <. ,, ,, . , , . . . . , . .. 
,r ,, J ..,, ,.%,,:; ,,.. .;,+c,:.:8<,;.:s&;,;:.! :i, ,k, :i, (11 i;, l::li;$ ,'I, (;, $;{$;l::k....l:i;:; 1 ~ ~ ~ ~ ; .  :i, (:I +i;$ i.? i:/ i::tir~ :i. (:::i, :I, :i. (+,i:/ (1.1 $t, I:;:\,\ (;, pl;:<  li.:.)^,\?;;. 

(:i i. i.\ :L i a .t: .t i , !?I C! i;? ir! H E ri 'h c:, (I:? i:, ri c; ;:i :L v i:? c3 1: c? A L . R E U a C OU S h N I) I E R F I L H II) !, 
1:; ... _ 

i-, c; :i. :L e ,i i:" i::, , i:: 3 a d (:2 , L:..: i'.i i;] i..i 1.2 pI 1'- (::I (:: ;i i 11 , (::: :L i:: ri ( 2  2 :L i:, . 1 Çi t3 . C') (:i r:! ,.,- E3 '7 , c: a ,I: i? i i..' i1 
(;I e i, (1.1 1-i .t i, (;:I ;:I i::! (3 ri " 1, (:i r.! 7 4 3 1, :I, 2 :i, 2 , e :i. ;i, i.1 a (i) e :I. a "i " 3::' .-.. R E; , 1,- e :i, $ rs .h e e 
cj (::) (fi i i::: i, :L :,i .;:,(:i i::, i;- (,.\ ti, I(" , ,  ,i. 3 1 5 6 !, 1 6 r: i (:;I (3 <::i fi (:l ci r i  't: o - ('3 (::I i.-! i;; 3 1 's,t (3 I I::;'(:? 8 k. 5 

"' 

ANTObJ I í3 LU I S FI CCOL I !, i i 1, i I :  <i;<::> :I. .te í. i'.'c::t , rii ::i :.i. (<:.i ~I.I !::I .. I .. i r "... ,i L. sL4 I?. ,i, (2 C::lxaF:: 
r i  2 7 ,, L]. ::;; 2 8 (1; ..... r;) 4 , i:: a i:" .h e i. 11.. 3 i:j (3 i i;: i.-! ,k :.i <:i a c:! i;: I..) 9 :L r:) 0 i:) 5 1, (?C::! 9 4. , e j. .t :L (j 13 11 e, 
,.. . , ... ., ..: ,, 

. .., 
;::) (...,I.. <... ... F.;; 8;; ,, r e? s;, ;i, (;i r, ,I:, V;? i:, frl ;i, ;i, :\, ;i. i;;, (-1 r,::l F, "f' 1~~ i;, c::, . I::: ! ,,, -, ! :i. 1 I i , 4 4 , ri a r-: :i. c1 a i-1 e <::I i2 

Bei.l,t<::, 13i:::ti-ii:filvec; Z '  F i? FERNANDO ANTFNICI MEF:LIN RACHELE!, I::;~a:;.i.:!ri,:i.~(:>, 
$;;i:;, :I, .t<;, :i, I.,.(::, !, i/\<;, :i, (::I I.,. !, .:i i::, y1.j :i. :i. i;; ,;, !, i::;:, vi.. .t(:;, :i, y;;, (11 i:! :i. (:I i l - 1  .t :i. (:I (;i (:I i;.? <;>i::, I::, 1.) (2 ~i~::!(~~::t!$<:Z:!.\::.:':;:~(~ !, 

.i .I.. .i (..I ... -r:) ::: I :i c:i(:q:::t ..., , ,., .". ... ,... . . <::i 'b.4 ... i .. ,... 1:; !, i;! (::: (::: rl (i,! z:: .LI. $3 ,, ::.: ,, '1, :i! (::i ..... i:!. (y , E ,.i, (-1 c? j-1 ~2 e (::I i::, {rl i::: :i, :I, :i, cl <;I i::, 
a 1'7 1.1 3 1 ::-; (::I a ,i i::, , , ? i I.. i; i:: .i. (j (3 cJ e (::I h:( t- (:3 1-1 13 j. 1 1 1  r": $:2 !i;:. (5 (:: ,i. <:::i !i: 1::: 

i::: i::)lli /:::ti:::tl..i i2i.i .[",e rs ri1 e m  L::IJ-e!;, FI R A D I  O CENTRAL LTDA :, i::! i:::( 't:. 1. pi:) i:T 1.1 i. c1 i oi.::~ ~::t(::i i:" C(::) ir C, ci i  
(:J c I::;: (3 i::, i:> (::I vi  c; 3 1::) :.i :I. :i. ~j 3 (9 e I... :.i, (i) 1 :A (::I 3 It !3 fi (:j ,i. i:, (:I i:! 21 1:;; \.I 3 t:Y !..! :I. i C j  i;] i;: C:: i3 (3 'k i :I. 1.7 $3 :, ?1(2 :3 ..... 
, , 1, - 1:: , 1 1 :  1.1 3 i, 1 I ,  1; ('1: (13 [:::/VI F:' $J $2 . :i. 5 E )  . 52 6 / r.! i:> C) 1. . ... 1. f , r: a ri '1: o v.. <<C 
(::(::,I-, ,i:, I...,;!, ,!:,(::I :::,(::I I::: :i, ,;A :I, i:! G~~,~.J :i, (:I <{<{r~i<+l"l 'b,i;? ,:i y(:l \,\ :i. ~,,l(:,i:l <::I 1 i (:( IV!l''l ~,'~l,,kr'~ 'k.i!t [::i::tij'~i:.! V' i:: :i. i:, 11, i:\ i::[ /:;;(:.:i!;; !i!.i::t /::I 
i ,  ;:j .':c "i ..'. . 

,,.. ,, ,<;,I,) ,I. ,, ::I :I, ;:.I' ,, {i$?!.);;' <$ir1 (:I (:i .b,;( (:I i:.) (:I:( (:I (c$ ,:i (,(ri b,~(::t (:I e:, :I, <,?$3(:$ 11, 'k,i.:.) V'(:$ (;;?;((::I (:;i::tr'l 'k, I),;:, 'b,\,ti:( :I, 
i:) 1 a 19. 1.1 :i. 3 i;] i:, n a 14 1'1 ,:J i..\ i.-) e ($1 (::c;, rn e r- c :i a 1 (:i (:s 17 (3 !j !?.i:, I:, ri c? 9 2 :L . (3 6 2 (:J e 2 4 e 

,r( i..r o i.;\ e :\, c;; , 11, .t. .. ..: i. a c; :?( c:í C: o ri .I:. r.. a .I:. i.M r.i L! 0 2 , a r I i .  i :I r r.i a 1'1 I"\ i.\ n .I: a .., ,, ., 
. . 

(:;i::,ilii.? 1,. i:: 11, i;, ,I, y, I:::(;:;; c.(::, I::l 1.i c,:,! 11, ,, 11, (:) ,8 :?(,?C,? (.:?ir1 (:!:/ i:] i;.:, ,:i ;;\l'i :i, I:.(::I (:I c :I, (P4.P :I, i!> 11, ,t. i<$ I,.,(:\ i;; :;((::I 
(::o I..) i:" 2 '\- 1.1 a :L " 1  I 3 6 Y ( 1 ,i V i C I 3 1 1  '1 I I i? .I K 1: i I V? I '  i . i 1 (:j C3 h L? E: c, c21 VI K! 
I ,  , 1 ,  i .  . ' 1 :  i:: i:: I,, I ::I 1 : ;I c 1, :? ? I .  , e i:, I. k c? i:" i;: a <:, C: (::i rr .k I- w t \..i a :L r'i L! C> A?. 

i;, v.c:l I,,, :i, e,,,t;;,i:j ].?I\Y\,,','( (:::I:;;<; {~c,~::~ i::! I-, !,:,? :I, d&;> ?,\<,?C,??!.! (:;,irl :I, i:\ i;? .f:(.:+8.tzlry$ y i;+ :i, yi:) (11 c.:? :I, (.i)'?& 12.~.:$;,(:j :I, ~,:l(<+ili :; 

13 ) f i  r:: e :,i, i... a a (::I 0) :i, !$ !e; a a : : 1 : :  (2 / I , : i:: i. i: I í ' r r c) 1,. FI' fi 1"1 C) $i , .., . . e::, i;- C, !s ;,i e i, i;- o , !, l:::j :L ,I-. e i y- (3 , fi i:, ,i C:) C; L:, e C: ,i .I: i:? C: I (1:: ~ ' i  O '7 h'/. ,, 1 6 4 . 9 7 C! '.'.'2 C) i+ I.. .L ..... 
c::' C::']:::' ,,,,, F:;' '::; i..i (2 5 i:: f:' 1:: i"""' . . ... )S..! .<.. 1 .:I ;.I ,.I .:i, 1, !3 c3 13 ? v.. (2 , :i, i:: ? , 2 i:: C :  i : i 1. . i .  i i:: : i 'I" r" ai/ . r':' .i. Ei Li :i. , 4 i"i 3 
..., . 
I,,,, :I, (:I ;, (11 c+ (:I (c! ,I:. i::, (':.:i(::lri (;i:\ :i, 4,/i;? .;:i. li;:!;. ~ k ,  ;:[i:/ <::I (:I (::I 1::; :i, (':I (:,$ 1~";:,1"1 (:I i;? ('1 i::! ?!<(,( :I. ,, 
(1: , (4 i::e! : i ,  .k .. .. .. i"' .'. '.. ." "' 

,<:, 1 ,,:, ,,, ,::! y.,.::,;;t(::l K:! ,t, y !:,-f c y, $'$r,, (:: :i, c\ (:I (::{::I ,b, ::\<;. $;(::I r, .. *i ~. <\.i. .: ,' c!. ,, 
1:) ) I::? Q 1 i... c:, /::I r:, E ,;e 5 ij e a i:j ni i I..) i 5: ,I: i:" a <T a , ;i i1 ,k .E i:" a ri <:I is c: (:s ri :se i:; 1-1 e ri ,I.: t? in e n .I- i:? i:, 
.;:;,i,?\,! (':;(::,j-j ,[: !y.;;, 'k,(::~ $i::, i:: :i, :I, 1-1 (;,<!;. (::(:)VI i:[ :i, !;;i:,it:?c;. i:! \.ti:? .;:;.i?i;J \,I <:?ir$ :; 

CLAUÇIJLA F H I M E I R A  (:,i C:al.:s:.i:I:a:L 6i::~i::::,i,,:1:l. i::lc.ie ei-a c l e  
,:;+ ,k, I.,, :i, 1.1 ,i:, ,i,, (;? .;;;,(<<C ,I:, )I'(;? i;, :i, .;i!. i.:;, 1.1 (::14~> (.:.! i:: i;.! r i  '1:. (;, L,,*<::I !;;, ;i i::,<:( 5, ?;.C, i;, 

, 1, , i ,  r;, i:, I,, j I:, i:: : ::I :i ; (; . i I t: c? f c 1 I C : !ti 

':.2,F:: ,... - , L. ". '2 V W. (.a . .. yj  .[: a $2 ç j  i:::, i r::, i..' r'a :iA ti:, e vi i:,,/ i;? 't i..[ rn C: e n t a \,/ (2 i3 

!:>i:,,<:: , .., .,,, i::, .., ]:.\V.%;;, ,;h, (::i::, 1:. I<,(.> (;;(:,(::I l~~l(: j l -~ (2 ,k.;;i 11, :i, (11 (::I (::i:\ 1::l:i. ,b.(:\ 11. ,, 



CLAUSULA TERCE 1 HA :i C:) !:;.i:> r:: :.i, (:> i::Y~)~:;:l,,,, i:::iS I:)(::ll,I :K l\l(:,?(::j:i:! r::' :f i::;(I;(::lL- 1 i.:] {.\c? l;:ti~<:, (;;;I.\ i. , {  11 ;:I 
5; i:s i::: ,i e (::I 2 (:i (1: (::i .l:: a !;:i d e (1: 1::) i .I: a :L i.l i;) i , : '2 ' j, (:-J 1,- p; 3; ':>' {:3 r (1) ( "r 11- c? 2: .i: c> 5;;. c> !:$ ,I: c? jy ,b;, (3 

(:::i ,i, ,I:, (1:) &: c, :i, i;:. ) p e :L i:, C:) e (2; @ ri ,b:e ri c, e :L ha 1 ~ -  ,f' r. fn e, r:$ :i, y- 6 i ,  , c: e r;\ e e 
.I;, v,.;;, r,l <;;:,f:(? yfi !, (::.:::,ili(::, e ,,F i;, .t, i:: $)?(:I :i, (:-, (.:c ,k, y (;,rl e:: , - { :  ,,, I t:: ,, lJ, :i, (:I i::, (::i ,t; C*? ir1 (::I (1.1 t, :I, (:I i:? :;:.o% (;L (::(::I ,k, i;, 
, , , . , '1 . . :  . ". $1 1: { ' I  [ ( 1::: ( [ 1 , ,  [ ( 1 )  R p e j, (::) a 1 c:, I:.' -j i..\ 5% (:) e 3 c-: c> 11- a (-1 o e I::;, (+, 

% 41 
*I<,<....,1<', 

, ,i .. ) : :  ( ,t 1,- (2 2 i- l.7 (:i !;$ C? !i; ,..l-. e ri a e (2  i ,t: o (i: i;, ;i, $;a !:I i-\ @ (2 c:: i:l e ri .t. e <d E (i 1 a i:- a 
e r:.: r::, 1 e i:;; !;i: a i..i 5. .t 11" (1:: e :i, <J 9 ifi ç:j e (-1 ;), (1: <i) r r- e .i.:, 5. k, c: 1.eiri a 1 ri e te A JC. . C:) 
i::: (2, ,:i :,i, (:i A I::? L,+ i::) 1) C'\ 1'1 :[ 1.J [3 i:''{:$ 1:::' :[ (:::(::)C:) I,,,, , e  .k, ;i I:.' a .....c, <- (:i (1:; !;i. .e (q  ,,,i e i.i .I:. o fli (? jy t e (::i 5 (;j (1:: i e (;j a (::I e 
r::[ i;:, i'" c:, i.,[ i;, 1, ,i, i:! c.! ;.: 1::) (::i yi ,t ;i( ri a i::, ri .k : :  -. ( .,I : ...* E. 1.. 1 : -. I 1 3 ,:. i !:{i. 1.) e 'f: @ :i. 'b. i :  i', i<, i::, 1.3 i a , 
(:j, i,.. . -I  . ,:., .: i. ..,, f i  i .. i ,..! ,. ( I  :r e !.,. y- e c:: e 1:s ;,i, i;:/ c::, (:j r:::, $; ~3 5 ç c \,,{ 5, j..j 3 i/ e I:.' c, C:< (:: ;L . 2, ;L , !g e .t fll (:.! (n 1 (:-J !s 

1 1._., 2 ;  4:; 1. , j : ( 1  : , ( 1:: ;, i;, i :  ( ; , ,  , 1: i ,  ( 1 , ( 1  f i;, . ; i ,  ir1 > ; , ,-) 3 I'.. I.. .i ,- .: .. .. . .. .I. i::! i3 5 I?( (:L! r\ C3 5 
.... , , '1 .k :;: ..j .,. ,:: . L,. .- .... , .. , , ,, , . i:: i:: I::, I'" & 5; e i..) (;:r . 2 - 1 , , ( :  !;;i (:il (:i a :L ('1 c:: e (:i 1.) .i::;, (;j (1 :I a 1,- a 

:, ' , '  ". " '  "" "" 
, .,; ,,) , <.,., ,. ,,.. .,.. 2 iyl (X? 1.7 .j:: c::, .k:, & ... ,V, ,,: 1. I:.' @ C:: @ ]::i :i (::I i.::l (:::I E;; j , ( 2  1 c? : c.. .. (-.I .,. i;.. I;.. I::: ...:!::i . (::I (::r! ri c:J $.j n e 5 3 ( f i  2;. c, :, cj 

(::i::! '!:,.;:C<:;, (11 :".;:$, 1:) :i, 'I:, i;,, 11, 1') <, I::! ld'(~:;:,(<.:fi)"l 't,c:<a (:I i{{ 'I:,.;;, !, (:I ({(I') (:I (::I :, $;;,(::I (:: :i, c(:/ ;;,(:I (c? (2 ;;,(::I (::(<,X;.!:;, :i, (::iI'j ,!,)." :i, (::I !! 

I::,:;, (<.:),,I c, !, ;,I i<> i.,.(;[ I:,<, :;: i;, i.:;, :i, I.,, l.Pi.:+~.,,J(::l(;j (;,\,,)c:? 11, i:\,,, j, ,p,<, (;;?i(::! r,; i::, I::[ l~~(.?<;;,$;?,-, .t,i.;, c +y,,{ .i; ,,,, v(:> !, $;;,(::, i::, 
(:I \,I,;;!, 11, (:I \,i.(? 1." '1;. :i, ,!:,I,.{ :I, (::I ,< (');i, 1") (:I ;;L (::I (::(;.:t<;;,z;, :i, (::11') ;;, v, :i, (::I I::!(::, y (.:.:f::;, 't.(;$ :i, j"~ :::, '1:. )~'\,(i~l((+j"l b,(::~ &$~:..~;,(,kil'~(.) ~t,(::~.::l ,';{c;, 

; , i:: I : i:: ;, (i: j I:; ; (3 1. a ,!:, ;,i, a ,ri c.? 1-3 31;. K, i;, (::: e c;; 5; c( c-, (.:I (1:: (::I .l: a !;:i (ri e c ,, r:, ;i, t: 6, 11, e T) P c, 
!:;, i::) i;:: ;j, (2 c j  gl (2 (;+ (i-, (,,I v: (;i? c: (;.; ;,i, 12- (::,c; R ,f ;i, c; i;. y-! (-1 (1-1 v? c:> ;.( c: 1, i,,! !;;i ,i c;\ c? $;j 1.1 (::, 17 c?, ,, b:, ;i, 1 ,i (j i;, (:j (;? (:i, i$l ' ' 1  I,,) i:] 
i(? l::t(:l$:$; 11: 1~*,/(::~ .:;;.(::,i:: :i, ;:i, :i, i; (::(::,y, l .~~~~!;,  l::,i::,j-, (:I c, I::I;~ v, ,k, : i ,  (:::i, (;;'$i::, ,:I (::I (:,:(c.?!;;.!;;. :i, i, 1.r :i, (1) ,, 

.. . CL&us!JkA QufiKTA:: I::;;, (::c ;a[(::, ;~(,\i~~~(;srj ,t,(::l (:I (;;, i:;;, !::I :i, +cS 11, fi <, (::i.~~;;.:;;,;;i(::l ,[,I>, :;;:f(;,) i:: :i, ;;[ 
ç:i 9 a :i;;. i:J c. i;, I:, ;,i, .k 11, (::I e (::I e ... ... ..., . 

<:i - r:; L., !. i?, i,,( C!, \>, 11. i3 1.'' /L fli C? i1 !'* (? (:: 1, i3 1.A !?. \.,i :L i{:\ 
-r(;? y. (,,, ., p ,. ,,', 1 1 , ::, ,;I : 1::) e . ( 3  I;, c ?  :i, i..i !;;i 't I:.' \.i ,1i (;) .k, (i:! !, h i::: r:, i..i a t: i.{ i"\ ;:I 2 (;! .I- ,:i :I. (-1 a 
5;. i:::, i::: :,i, i::/ c;, (::I (!: [;, I::, i:? i:;, 1 1  ,I: 6, (::, c;, :L (:> 1,'' ,I: (::I( ,i::: , ,  1, (::I (:t i::? :$. (1) (I! (11 (11 i:! ( \,.\ rii :i 1 11" C:? ;:\ :,i !:;, 1 C;\ (J (i::, ;;I 

;*i;,.$:;, , i ,  (1.1 :,I :i, ,:i;, .I., 1:. ,i, [:;:\,I, :i. i:[ c::,:;:, ,, 

...., 1:: 3 .  

/::"",I\ .... S.. .. ! fi 1:;:;i)(') :I:::,/;;: fil!:;:l:', !,,I,:'((:) i:::[:jl::::(.:4!;i:I,,, :I: 1.1 :I: ;, :i, (1.1 /::I(::, 1" 't(iii.1 (:: :i. (', (;e ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, !:;:!I; ,::, ,,!I,) (:>(:) 

I : : . ,/( .I I ., . . . . .. . . . ... . . .. . . . /:;a .:I; ,.,,, ,.., 
i..~.!:i ,I. (..i /..'.I. !...[...!..il... :I: l:;:i~!;iyli::li3 .;;I, :i. iiil:1(::1t:"k2ii.' .::::i. i!\ i:/ i..:' ,, ., ,, ,, ,. ,, ., ,, ,, ,, ,. ,, ,, .< ,, , .. ., , (:'# <,. . \ b c::! I:,:) 



i"; 'i' ..... $3 5 1::' "- 1:' ;-' r:? r:, 2"' "3. '." .- . , ?  i.) , , , 1. 1 ,  .f: . ..- ... I "  i i I ::I I 1: c: 1, i:: $7 i:\ .t: (..i á i, y) $5 C:) (:: i. (:5 :3 !c, c:) L.\ 
i.. .. ... ,I. ;. r, . ,.l<:t':::. ,..:c. I t,i:? !':'l,'.i::l $::'\,! l>'/{ti:l i:> 1,' (::(::tflj I::'(::!(:/ 1,,,(.:{0<;;, (11 i:) i::({:, l...i?ri i:: :i, c:? i?,,i:l (1.; :i, :i. $;;, ,I, c;;;((::, ,, 

I I. . « C1 !!, (2 C:; :.L (J I... 14 h :S (11 I:'' :[ C: C:: (1:) 1.- :[ I:? 0 PJ fJ 5 i:J e i::: 1 a r- a 13 f i  a i:? cj i;J (;;+'*J d <:J '.f' i l..i $5 C (?+ .f: p ,i, t c::, !;ii 
i::/ \..i G? I"i ,I (:::I E! !i!!. '!:, i3 :.i. ri C:: \-i 1"' 5. (3 E:: ('c$ r1 ~i.? 1 1  {,.i (:j c; i::: 1 i, ('r, c;) c, [;j f:! ,i, g. .I:, c::! C, (jj 11, c+ ,i, ,,,, c? 

:i. ili /::li<? c;: .;:I i:/ i,:.:, ({? :j:: i.:.) 1." i::(;+ Ia' <I 6, ,I:, :i. :i, (:I i;) (:i (rl({+ y (::<,yl .v, :i, 11, ,, 

E:: 1::) (:::I i'" $3 't:, i3 I e iii a !;:!i; :i. fi i..\ .; .k (:::I ci; fi (L: (:::I ri ,t;. 12- a t;, 

/::, " "' '" -1. v.! ::!.(:fr{ '[;i{,:, :i, j"; $:;:I, ~:'\,(irj(;$rj '(',i::, (:!(,(c) (;(c,c;.:j, ;((r, \,\r,, ~~,;;,irl~r~ , 

4 , 3 ,, 
d d 4  ~ ,'< L.- 

l::'(:,:p :\; (:;! I::, 11: (:;(:'(::I],,, ): l:;;$!.,pl(:;l$;; 

- P \  \ A I I ~ .  JUNTA CODIERCIALDO ESTADO DO R 1 0  GRANDE DO S U L  ,. 



. - 
-. , - - - - - ~ w V V o z J O  VIA CONTRIBUINTE 

I . . LIINISTÉRIO DO TRABALHO 

-A s u ~ i  170317-900 

-- 
893 

17 - BAIRRO w DISTRITO 

CENTRO 

21 - INICIO DA ATIVIDADE 

I 

14 - ENOEREÇO avenide. pra~s. are) 15 - NÚMERO 

12 -NOME DO CONTRIWIm 

R- JULIO DE CASTILHO, 593 SALA 
r8 - MUNICIPIO (CIDADEJ 

FARROUPILBA 

37 - MULTA -- 

38 -JUROS DE MORA 

- -a. "=-"O 

27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

DF 
BRASILIA 

i - ÚNIW 2 -PRINCIPAL 3-RUM X 4 - o m o s  

28 -TOTAL DA EMPRESA 

I13 - CNPJ / CPF / OUTROS 
-10 CENTRAL LTDA 

11 -u.F. 

19 

19 - U.F. 

RS 

25 - p OE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

32 - DE ~.PREGAWS a u E  CONTRIBUEM PARA ESTA   DA DE 
SINDICAL 

33 -TOTAL DA REMUNERA~AO 

18 - COMREMEMO 

20-CEP 

95180-000 
P - ATIVIDADE DO CONTRIWINTE 23 - WD. 

28 - 
38 -VALOR DA WhTRIWIçAO 

01 - E ~ ~ C I M E M O  EMPREGAWR 02 - A~T~NOMOR~B- - c,,-cmam-,. 

ATMD. 
24 - nm DE E S T ~ C I M E N T O  



GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRC 

28 - TOTM DA EMPRESA 

29 - DESTE ESTABELECIMENTO 

33 -TOTAL DA REMUNERAÇAO 

34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMEMO 

38 -JUROS DE MORA 

39 - CORREÇAO MONETARIA 
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VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO 'DO TRABALHO 
UIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÁO SINDICAL - GRCS 

PAOeMWTO NARBiE BPNCPRIA AUToRIZnDA A S O  VENCIMBVTO 
1 -VENCIMENTO 

3 -NOME DA ENTIDADE 4 - CÓDIGO SINDICAL 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão do RS 009.01 9.05882-2 
5 - ENDEREÇO(rua. avenida. preçsa. stc) 6 - NUMERO 7 -COMPLEMENTO (andar. &a. aic) 

Rua Barão do Tefé 252 
8 - MIRRO ou DISTRITO 9 - CEP 10- MUNIC[PIO (CIDADE) 11-UF 

Menino Deus ( 90160-1 50 1 Porto Alegre RS 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE I 13 - C~DIGO DO CONTRIBUINTE 

RADIO VIVA FM , 0000000000083 
14- ENDEREÇO (wa. ~en~da.pfaça. aic) 15 - NUMERO 17 -COMPLEMENTO 18 -MIRRO ou DISWTO 

R.JULIO DE CASTILHOS,593 SL '9 CENTW 
19- MUNIC~PIO(CI~A~~ 20-UF 21 - CEP 22- INICIO DA ATIVIDADE 

FARROUPILHA RS 951 80000 
23 -ATIVIDADE W CONTRIBUINTE 24 - C ~ D .  ATIVID. 25 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 26 - N DE ESTABELECIMENíO OA EMPRESA 

EMIDIODImW 9 2215 &-UNICO 0 2-PRINCIPAL 0 3-FIUAL 0 4-OUTROS 

27 - 1 37-VALORDA CONTRIBUIQ~O 3 2 Tfa B E L[ Q N ABr . -~ 

01 - ESTABELECIMENTO EMPREGAWR M - AmoNOMO UBERAL 03 - EMPREGADOS R$ 1 2 , 1 7 ; , . 
BENTO GONÇ 

A- . "- r'-- 
28 - CAPITALSOCIAL DA EMPRESA 33 - N DE EMP. QUECONTRIBUEM PAPA ESTA ENTIDADE W L  38- MULTA a qual confere com n o:igin: 

d o u  fé 

29-TOTALDAEMPRESA 34 -TOTAL DA REMuNEPAÇÁO 33 -JUROS DE MORA 3ento Gonqaivrs 1 4 SEB 
I I 

30 -DESTE ESTABELECIMENTO 35 -TOTAL DE EMPRMAWS 00 ESTABELECIMENTO 
-- I 40-C0RREQi0MONETARIA EFERNANDO ANTONIO 

41 -TOTALA RECOLHER I RS 12,17 

D E  NOTAS 
..VES - RÇ 
2 copia repragdEaAs3 

SUBSTITUTO 
- ESC AUTORIZA00 
3C AUTORIZADO 



d A 0002 - R A O I O  CENTRAL 

-.--IDENTIFICACAO-------.....----- . , .  T . p . s . AOMISSAO - - - C A R G O  -----------  

0001 S.T.E.R.T.R.S. 

000001 ADRIANA PICCOL I RAMOS 008.090-00043 02/01 11998 AUX. ESCRITORIO 
j 000002 HOHERO DUARTE DA TRINDADE 044.250-00408 - 01 /09/1998 LOCUTOR DE RADIO 
1 

1 TOTAL DO(A) RADIO CENTRAL 
4 

2 12,17  





I" - I T I  I I '; J t i r r  r C A I .  

d D I 0  i ; E N T R A L  L T D A  0001 - R A D I O  I ' E I I T R P L  

T  P  L 
\ . . 3 .  

A @ M I S Ç ( J O - .  . ( , A R 6 0  - - - -  

000001 ADRIANA PICCOLI R A M O S  08.090-00043 o2/oi/1~9e nux. ESCRITORIO 286.00 9,53 
000002 HOMERO O U A R T E  @ A  T R I t 4 E A D E  11.250-00408 01 /01/1998 L O I I J T O R  D E  R A D I O  310,SO ?,O7 
000003 L U 1 1  A N T O N I O  P E R E I R A  76.473-00208 01/09/1998 L O C U T O R  DE R A D I O  10,35 
000004 L U 1 1  A N T O N I O  P E R E I R A  76.473-00268 07/07/1918 P R O P .  E X E C I I T I V O  3,18 

T O T A L  D O ( A )  R A D I O  C E N T R A L  1 25,13 



c A N C A  N O  

c I 
No DA CONTA 

810 041 2 3 i . ' 0 . O Z / i i ? 4 c ' . O - w  
XTT\TWF P CFTC wnn TC F TWT~\TVA F nTin 

.-. 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUU DE RECO(HMN1O M CONTRI0Ui$AO SINMCAL .GRCS 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA A T ~  O VENCIMENTO 

AP6S O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECON~MICA FEDERAL 

3 - NOME DA ENTIDAM 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusao e Televisa0 do Rio Grande do Sul 
5 - ENDEREÇO (rua.avenMa.pmw.eIc) 

Rua Barao do Teffb 
8 .  BAIRRO ou DISTRITO 

i 
I 

O - CEP ' to. MUNICIPIO (CIDADE) 

Menino Deus 901 60-1 50 i Porto Alegre 

12 -NOME DO CONTRIBUINTE / 13 - CNPJ W CCMRIBUINTE 

RADIO CENTRAL LTDA 92.158.526lOOOl-12 

I 5  - ENDEREW (ma. avenMa. prs-. OIC) 1 16 - NOMERO 17 -COMPLEMENTO 

R.JULI0 DE CASTILHOS,593 SL 19 I 
I 

10 - MUNICIPIO (CIDAW / "' / 21 -CEP 

FARROUPILHA 

23 - ATl'"?r\DE W CONTRIBUINTE '24 - COO ATIVIDADE 1 25 TIPO DE ESTABELECIMENTO i 95180-000 

I I - 1  ;I-YNIU>I / z - P I I N ~ I P A L  I I ~ - F I U A L  I 

27 - I I 4-0uTR0S 

1.  ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 1 2 .  AVT~NOMO LIBERAL j J 3 -  EMPREGADOS 

20. CAPrrAL SOCIAL DA EMPRESA 1 33 - N* M EMPREGADOS QUE CONTRIBVÉM PARA FSTA ENTIDADE SINDICAL 

I 
29-1 DAEMPRESA / 34 - TOTM DA REMUNERAçAO 

I 

30 - M S i E  ESTABELECIMENTO 

I - VENCIMENTO 2.  EXERCICIO 

30/04/2004 2004 
4 - C6DlGO SINDICAL 

009-01 9-05882-2 
I 7 -COMPLEMENTO (endar. sela. e(c) 

I li - U.F. 

RS i 
I 

I o - C ~ I G O  w CONTRIBUINTE I 
! 0000000000392 , 

1 10. BAIRRO w DISTRITO I 

I 

1 22 - INICIO DA ATIVIDADE 
I 

I 28 - W DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

31 - C A W M  ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO ' M - W M NAO CONTRlBUINTrS 
I 

41 - TOTAL A RECOLHER 
I 

32 - VALOR BASE CALCUULO DA CONTRIBUIÇAo 
I G13y 
1 -i301033 414 ~ ~ 5 7 1 ? 2 9 0 4 2 ~ 0 4 x ~ x * * ~ f ~ ~ ~ ~ 6  t 34F: AUTENTICAÇAO NO VERSO 1 



D~pamrirtetnt da ReceiMn PQbllca Eth;&dldiai/ 
Biecgaeia da "a-ereda Eskrtlual de CAXiAS "10 SUL 

... FARROUPBLHA 

Identificaqãs do titular da cet2id630: 
I Mome : WDS3 CENTMB, L W A  
I Endereqs : WUA JULIO DE GAS'PlbHe9A , "93 S A U  3 9 

CEN"FRO - FARRr"t%P~bHA RS 

Esta cePtid80 4 válida par 90 dias a contar da data de sua expdigãs, exceto na hipgitese da INIBRP 
no 45/98, Pltulo IV, cdapltulo V, 6. I .2 





1 n 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi 
extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 
--v---"-v-?- ~ . -  , ,  . -  ,- - - - - -- . , -, - 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN ng 22, de 19 de janeiro 
de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nc 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

11 Emissão i s  09:20:56 do dia 13/09/2004 II 
A Código de Controle da Certidão: FBFD.8A24.267C.8079 II 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada 
na seguinte página na Intemet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

11 Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 11 



Secretaria de Politicas Pdblicas de Emprego 
Deparltamerito de Emprego è Salarla 
C~ordsnaçBs-Geral de Estatisticas do Trabalho e Identifica~iao Prsfissionai 

REMCAO ANUAL DE IF.J~ORMAÇCEÇ SQCIAIS - Ri'lfS 
WECIEO DE ENTREGA EA RAIS 

RAZÃO SOCIAL : 10 CE LTDA 
CNPJ/CEI ; 92.158.528/0001-12 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : JULIO DE WTILHOS. 589 1 B 
BAIRRO CENTRO 
CIDADE/UF FARRQUPILM/ RS 
CEP ; 651 80-000 

DEÇLARAIJZAQ ENTREGUE; - 



MINISTI"RIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

Protocolo de Transmissão de Arquivo 

Ano-base 2003 

CREA: 590500408205 

Quantidade de estabelecimentos . . . . . .  9 

Quantidade de vínculos . . . . . . . . . . . . . .  346 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo: 

CNPJICEI: 01.91 7.73910001-25 

Razão Social: RADIO EDITORA EXITOS LTDA 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações foram gravados em seu disquete, 

para imprimir é necessário a utilização do Programa Emissor de Recibo. 

CNPJICEI 
01.917.739/0001-25 

01.995.654/0001-65 

03.652.011/0001-44 

87.550.794/0001-45 

88.314.679/0001-34 

89.340.574/0001-12 

92.158.526/0001-12 

93.085.850/0001-10 

94.665.635/0001-51 

Razão Social 
RADIO EDITORA MITOS LTDA 

RADIO EDITORA ALICERCE LTDA 

RADIO EDITORA MAGIA LTDA 

RADIO DIF. BENTO GONCALVES LTDA 

RADIO EDITORA ASSESSORE LTDA 

RADIO SEbRRNA B.GONCAiXES LTDA 

RADIO CENTRAL LTDA 

REDE SERRANA COMUNICACOES LTDA 

RADIO EDITORA PICOS LTDA 

Arquivo recebido via Internet 

em 13/02/2004 às 16:63 

Qtde Vinculos Data Encerramento 
37 
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LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regu 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 

RENOVAÇAO DE OUTORGA - LTDA 

PROCESSO No 53790.000806/1998 LOCALIDADE: Porto Alegre 1 RS 
INTERESSADA: RADIO CENTRAL LTDA 
TiPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( x )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

Quadro societário: 

Quadro diretivo: 

,.-. . 

COTISTA 

ANALISTA: 

QUOTA R$ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNZCAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇAO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MNISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP 70 044-900 - B R A S ~ A  -DF 
TEL (61) 31 1-6698 - FAX 311-6627 

Ofício @ ~ ~ ~ ~ / ~ O O ~ / C O S M S I C G L O / D E O C / S C  

Ao Senhor, 
Sócio-Gerente da RÁDIo CENTRAL LTDA. 
Rua Júlio de Castilhos, 593, sala 19 
CEP: 99530-000 - Farroupilha 1 RS 

Ref Processo n 2 53 790.000806/1998 

Prezado Senhor, 

1 - Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga em freqüência modulada, no Município de Farroupilha, Estado 
do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) Requerimento assinado pelo representante de legal da entidade, conforme art. 28 do 
Decreto 52.795163 ; 
b) certidão de quitaqão ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
d) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", 5 1" art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 
1983. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimentwdo processo. 

Atenciosamente, Atenciosamente, 





MINISTÉRIO DAS COMUNTCAÇÕES \LU e2 F,c4tc~r* 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA ,'a 

@&\ F,', 
DEPARTAFVIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA -- 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70 044-900 - BRAS~LLA - D F  

TEL: (61) 311-6698-FAX 311-6617 

~ r a s í l i a , ~ g d e  %oa/L~de 2005. 
Ofício I$ ~~~~~OO~/COSMS/CGLOBDEOC/SC 

Ao Senhor, 
Sócio-Gerente da RÁDIo CENTRAL LTDA. 
Rua Júlio de Castilhos, 593, sala 19 
CEP: 99530-000 - Farroupilha 1 RS 

Ref. Processo no 53790.00080611998 

Prezado Senhor, 

1- Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga em freqüência modulada, no Município de Farroupilha, Estado 
do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) Requerimento assinado pelo representante de legal da entidade, conforme art. 28 do 
Decreto 52.795163; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
d) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", 5 1" art. 3-0 Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 
1983. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento-do processo. 

Atenciosamente, / 



Farroupilha, 05 de setembro de 2005. 

Ilmo. Sr. 
Sérgio Luiz de Moraes Diniz 
Secretário de Sewicos de Comunicação Eletrônica 
Bras8ia-DF 

e.."," - 
j ,:, c +. 1 I",; j:,- i-: (ld $J !..! i.: 1 ~j;,d;g 

-. - - ,,". bdTtt:-* . ,7 g ::, ,,?:?,.?'L :: h78en.c: i:;.; 
;,:.-:<ti !;<3 & 5 7 ~  $3:;j,,:;."$ ;:a.zJ:2 ,.,.,g 3 . , , -. ., 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao oficio no 265512005, & 09 & agosto & 2005, çolicitamos protocolar documentos 
em anexo referentes ao processo no 53790,00080611998, da Rádio Central Ma.  

-- - - 

Atenciosamente. 





Ilustríssimo Senhor 
Sergio Luiz de Moraes Diniz 
MD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações. 

~; , , . f+ :#  ' 1 , , I :  ' ; 

> r .. : < ,.., : .,. ." ; 2 3 i {? r..: fi ,;; <,: i 1 k.1 i p c: >-. .x 7" ?.. , : : ; : , . " . i R ,  . . . I  ....",I, ;<2<n.i 

- ". , . _, < . . , .,,; ". :! : .'. ,., ,,. 
" , , i : . . d ~ b " . : , : J . .  i :i- 

- -. .* .- . ..----*... 
L-. ,. ,., .: .. .z;!2\,$ i; g~v~~f iQ>~;+ {& , f i 6~a ; . .2  
-" .,' . , .'<,L.. - " ., - .- . . "%.?*a':? :.V" :: 

A Rádio Central Ltda., CNPJ no 92.158.526 
disposto no art. 3' do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer 
a Vossa Senhoria que se digne apreciar e submeter a decisão da 
autoridade competente o presente pedido de renovação, por novo 
período, da concessão/permissão que lhe foi outorgada pelo Portaria MC 
no 370, publicada no Diário Oficial da União de 23/09/1988, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora, em FM., na cidade de 
Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul. 

Declara, outrossim conhecer as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o póder Concedente no novo período de exploração do 
serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e, declara, por este 
instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme seus 
interesses. 

Farroupilha, 3 1 de agosto de 2005. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 92158526/0001-12 

Razão Social: RADIO CENTRAL LTDA 

Endereço: RUA JULIO DE CASTILHOS 593 SALA 19  / CENTRO / 
FARROUPILHA / RS / 95180-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/09/2005 a 30/09/2005 

Certificação Número: 2005090115590628499463 

Informação obtida em 01/09/2005, às 15:59:06. 

A 'utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 92158526/0001-12 
Razão Social: RADIO CENTRAL LTDA 

Endereço: RUA JULIO DE CASTILHOÇ 593 SALA 19 / CENTRO / 
FARROUPILHA / RS / 95180-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

I Validade: 01/09/2005 a 30/09/2005 I 
êerlificação Numero: 2Q05090115590628499463 

Informação obtida em 01/09/2005, às 15:59:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 
í - i  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 92.158.526/0001-12 
NOME: RADIO CENTRAL LTDA 
ENDERECO: RUA JULIO DE CASTILHOS, 519 - SALA 19 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: FARROUPILHA 
ESTADO: RS 
CEP: 95180-000 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br, , OU EM QUALQUER - 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA 
EMITIDAEM, 02 DEAGOSTO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 31/10/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

1 $$&c1p;;&3{ q,;q 

EMPRESA DE TECNBLOGIA E INFBRMAS~ES DA PREVID&NÇIA SOCIAL 



Certiclao Negativa de Debito 

- 

Página 1 de 1 ! 

CERIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO SUJE;ITO PASSIVO: 

CNPJ: 92.158.526/0001-12 
NOME: RADIO CENTRAL LTDA 
ENDERECO: RUA JULIO DE CASTILHOS, 519 - SALA 19 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: FARROUPILHA 
ESTADO: RS 
CEP: 95180-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA : 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

E:XTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET w w w . p r e v i d e n c i a s o c i a ~ v . b r ,  , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 02 DE AGOSTO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 31/10/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

*J, !: p'q$k,f;~2;;< 7x,yj 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORNTAÇÓES DA PREVIDENCIA SOCIAL 





A Rádio Central Ltda., executante de serviço de 

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade 

de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, vem, por intermédio de 

seu representante legal abaixo assinado, declarar que conhece as 

cláusulas que passarão a regular sua relações com o Poder 

Concedente no novo período de exploração do serviço, baixadas pelo 

Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, caso o pedido de 

renovação seja atendido e declara, ainda, por este instrumento, aderir 

as referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Farroupilha, 31 de agosto de 2005 



A Rádio Central Ltda., executante de serviço de 

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade 

de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, vem, por intermédio de 

seu representante legal abaixo assinado, declarar que conhece as 

cláusulas que passarão a regular sua relações com o Poder 

Concedente no novo período de exploração do serviço, baixadas pelo 

Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 4983, caso o pedido de 

renovação seja atendido e declara, ainda, por este instrumento, aderir 

as referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Farroupilha, 31 de agosto de 2005 
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--] Menu Principal SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastra1 I i:;,. M e n ~  

Nome da Entidade: RADIO CENTRAL LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Tipo Usuário: Integral BUF: RS Proc. Caducidade: Não @CADIN: Não Di 

Incíde FUST: Não Data Início Operação Comercial: 

Est. I Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita RefJ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Situação Parc. 

Débito (R$) 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 28/02/1991 5.655,54 0,OO 002 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1992 3 1031199'' 32.008,41 31/03/1992 61.184,07 50.695,76 002 Quitacio 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31 10311993 397.386,80 32/03/1993 651.970,51 651.970,51 003 Qr~itado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/04r'i 994 10.066,34 30/03/1994 27.528,20 27.528,20 004 U;diiado 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 3010311995 36,28 36,28 005 Quitada 

1329 - TFF 1 1996 31iii311996 53,61 28/03/1996 44,43 44,43 006 Quitado 

1329 - TFF O 1996 31/03/1996 0,OO O1 /08/1 996 189,72 189,72 907 Pago a Maior 

1329 - TFF 1 1997 31!03/1997 53.61 31 10311 997 48,82 48,82 008 Quitado 

1660 O 1997 11/08/1998 61 1 ,I 7 11 10811 998 556,65 556,65 009 Compensado 

8766 - TFI O 1997 16/12/1997 0,OO 1611 211 997 292,97 292,97 910 Pago a Maior 

1329 - TFF 2 1998 31 10311 998 R$2.300,00 31 /03/1 998 48,82 48,82 011 i, I I  e 

1 1 /08/1 998 625,35 625,35 Pii I 

30/03/2000 2.535,31 2 535,31 T ,.r$ : 

1411 1 12000 25,17 25,17 Gutladn 

1329 - TFF 1 1999 3110311 999 R$2.300,00 30/03/1999 2.300,00 2.300,00 0 2  Quitada 

1329 - TFF 1 2000 3 11133!20063 R$2.300,00 30/03/2000 2.300,00 2.300,00 013 Qurtada 

1329 - TFF 1 2001 3% 103/dBQ 1 R$2.300,00 30/03/2001 2.300,00 2.300,00 914 Uuiradn 

1329 - TFF 1 2002 31 lU3/2(ir)2 R$2.300,00 28/03/2002 2.300,00 2.300,00 915 Buliado 

5380 1 2002 12/12/2002 R$13,42 22/11/2002 13,42 13,42 916 Qurtadu 

1329 - TFF 1 2003 5:/03/2QO3 R$2.300,00 31/03/2003 2 300,OO 2.300,00 017 Qurtadu 

1329 - TFF 1 2004 3110312004 R$2.900,00 31/03/2004 2.900,00 2.900,00 918 Di~iladc 

1660 O 2004 18101/2~5  R$429,46 0,OO 0,00 919 Devedor - RCE 

1329 - TFF 1 2005 31 /03/2005 R$2.900,00 31 /03/2005 2.900,00 2.900,00 020 dluiiado 

1660 O 2005 1 1/C6/2005 R$515,35 0,OO 0,00 021 Devedor - RCE 

1660 O 2005 12!07!2085 R$515,35 0,OO 0,00 022 Devedor - RCE 

1329 - TFF 1 2006 31 i031213QB R$2.900,00 31 /03/2006 2.900,00 2.900,00 023 Quiladn 

Total devido em I010712006 (em reais): 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 



RENO VACÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇAO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Teleconiunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO NO 53790.000806/1998 LOCALIDADE: FARROUPILHA/RS 
INTERESSADA:. RÁDIo CENTRAL LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( ) CONCESSÃO (X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

1 Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguidade Social; t i 5, 115, 116 / 1 
Fundo de Garantia do Tempo de Seiviço - FGTS; 

1 Prova de remlaridade com a Fazenda Federal. abrangendo certidão relativa a tributos. fornecida I 
I I 

1 102 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Sim (X) Não () 
Sim(X)Não() 

I Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
I I 1 1  

~im))Cí Não (X) 

Sim (X) Não( ) 

- 
pela ~eceita-~ederal; . 

Certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

6,113,114 

&I 3 
1 O 1 

\ Sim (~f) N ~ O O  I 1 1  

/ /  

Siin (X) Não () 

Sim (X>* Não ( ) 

Docunientos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
luvidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 

n 

I I 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I ~ i m ( @  Não() 18 I I 

Sim ($ Não ( ) 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do@) transmissores(es); 

76-92 

referentes as empresas; Sim (s Não() 
Vistoria da ANATEL Siin (X) Não() 64-68 

Sim (1 Não(X) 
Sim (&) Não( ) 

Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos íiltimos 5(cinco) anos 
referente aos empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos Últimos 5(cinco) anos 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contra~traiisferência direta-indireta? Siiii() Nãa-(X ) 

I 
L 

Quadro societário: 
COTISTA I QUOTA R$ 

10-27 

Sim (X) Não0 

Q~iadro diretivo: CARLOS DOMINGOS PICCOLI - GERENTE E ADMINISTRADOR 

I 
1 

Analista: RMFS Data: 10/07/2006. 

3,93-100 

2,71-75 i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, m E X O  B. ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n"e /2006ICOSMS/CGLODEOC/SC 

Brasilia, de,-] I i ./ 1. i i, de 2006. 

Ao Senhor, 
CARLOS DOMINGOS PICCOLI 
Gerente da RÁDIo CENTRAL LTDA. 
Rua Júlio de Castilhos, li0 593, Sala 19 
CEP: 9953 0-000 FarroupilhaIRS 

Ref. Processo i1%53790.000506/1995 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constai~te do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqiiência modulada, no Município de 
Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos for~iiular a seguinte exigência, coni 
vistas a instrução do pedido: 

a) Prova de regularidade com Fazenda Municipal; 

O documeaito acima citado deverá ser apresentado ein original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a docuinentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguiinento 
do processo. 

Atenciosamente, 



ILUSTR~SSIMO SENHOR 
JOANILÇON LAÉRCIO BARBOSA FERREIFU4 
MD. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES. 

3 i f . i i ~ ~ $ R i C i  8.G. 3 !;i21$ ;?Ut.jiCj!. i:492!3 
E!?$,8ri.l.O. . DF 

53Q$J@ g$356,4,;:'.aa0g.:;;@ - 7 z;7 
fr;Fpr;.I;i(:: -. E :, i 1 i .-. 8-: $.!c. '.-.A: ,-:i :< .,:-;i'- v13 R ~ / ~ ~ ! ? . f i .  f $ f 

j4jiisno~g-qo 6. $,!(;;$ll i. 
ef. Processo MC no. 53790.000806198. 

'* 

, executante de serviço de radiodifusão 
da, na cidade de Farroupilha, Estado do 

Rio Grande do Sul, vem, por seu representante legal, abaixo firmado, em 
vista do que consta do Ofício no. 167112006lCOSMSICGLOIDEOCISC, 
de 19 de julho do corrente ano,<-encaminhar a -Vossa Senhoria, a 
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal número 
2006100000970 emitida através da Internet, no site da Prefeitura 
Municipal de Farroupilha - www.farroupilha.rs.clov.br . 

Farroupilha - RS, 08 de agosto de 2006. - 

CARLOS I. 





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS PUBLICAS 

CERTIBAO NEGATIVA DE DEBITOS 
(NA0 VALIDA PARA ALIENACAO DE BENS IMOVEIS) 

CERTIDAO ANO~NUMERO:2006/00000970 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
CNPJ/CPF ... : 92.1 58.526/0001-12 
NOME ........ : RADIO CENTRAL LTDA 
ENDERECO..: RUA JULIO DE CASTILHOÇ, 65 1 
CIDADE ...... : FARROUPILHA 

..... ESTADO : RS 
CEP ........... : 95180000 

E CERTIFICADO, para fins de direito, que o contribuinte acima identificado nao 
possui debitos relativos a tributos municipais. A Fazenda Municipal reserva-se 
entretanto, o direito de cobrar qualquer divida que vier a ser apurada, inclusive 

do periodo nesta certidao compreendido. 

Valida para participacoes e m  licitacoes nos termos do artigo 27,IV e 29,111 da lei 
8666 de 21/06/1993 

- A SUA VALIDADE ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO NA INTERNET, NO SITE 
www.farroupilha.rs'gov.br (acessando o atendimento ao cidadao) , OU JUNTO A 
SECRETARIA DE FINANCAS PUBLICAS - FARROUPILHA - RS (261 6949). 

EMITIDA EM.: 06/07/2006 
VALIDA POR 3 MESES APARTIR DA DATA DF? SUA EMISSAO. 

Centro Adminisrativo Prefeito Avelino Maggioni 
Praca da Emancipacao s/n - Cep: 95.180-000 - Farroupilha - RS - Brasil 
Caixa Postal 241  - Fone (Oxx) 54 268 1611 - Fax (Oxx) 54 268 1240 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
i, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio ng d 6  /2006ICOSMSICGLOR>EOC/SC 

Brasília, /?de ~ d l ?  0 de 2006. 6 
b Ao Senhor, 

CARLOS DOMINGOS PICCOLI 
Gerente da RÁDIo CENTRAL LTDA. 
Rua Júlio de Castilhos, no 593, Sala 19 das 
CEP: 99530-000 FarroupilhaRS #*$i:. \3Y% 

u -LJ:gbrl@: 3 

Ref. Processo no 53790.000806/1998 L> 
-- o@ * 8  &R 

i Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de 
Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular a seguinte exigência, com 
vistas a instrução do pedido: 

a) Prova de regularidade com Fazenda Municipal; 
t 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste' 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

COSMSIRMFS 



-. 
SERVIÇO PÚBLICO FEIDE :-,s \J<$" 

MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES @ ~rj,ii~*a 

SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
,, se-$ (ss, e sd* 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETR~NIGA 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

REFERÊNCIA Processo n." 53790.00080611998 

INTERESSADA RÁDIO CENTRAL LTDA. 

ASSUNTO Renovação de Outorga 

EMENTA Permissão para executar o Serviço de Radiodifusão 

Sonora em freqüência modulada, cujo prazo teve 

seu termo final em 23/09/1998. 

Pedido Apresentado Tempestivamente. 

Regulares a situaçh técnica e a vida societhria. 

CONCLUSÃO À eonsideraçâo da Conjur. 

1 - Veio a exame desta Secretaria de Serviços de Radiodifusão, requerimento formulado 
pela RÁDIo CENTRAL LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com sede no Município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, solicitando a 
renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu em 23/09/1998. 

/- 

I - DOS FATOS d 

2- Mediante a Portaria MC no 370, de 22 de setembro de 1998, foi autorizada a 
outorgada da permissão a RÁDIO CENTRAL LTDA., para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada. 

3 - A entidade ingressou com seu primeiro pedido de renovação de outorga, através 
do processo no 53790.00080611998, por novo decênio, de 23 de setembro de 1998 a 23 de setembro 
de 2008. Encontra-se o processo devidamente instruído e protocolizado tempestivamente neste 
Ministério das Comunicações, no dia 23 de junho de 1998. 

4- O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n." 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora, e 15 
(quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33, $ 3"), períodos esses mantidos pela atual Constituição (art. 22, 
§ 5"). 



5 - De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades 
que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente, no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses anteriores ao 
término do respectivo prazo. 

6- O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 23 de setembro de 
1998, tendo em vista que o ato de outorga deferida ih RÁDTo CENTRAL LTDA., por 10 (dez) anos, 
deu-se por meio da Portaria acima citada. 

7- A requerente tem seus quadros, societário autorizado pela Portaria n." 089, de 21 de 
maio de 1997, aprovado pela Portaria no 405, de 21 de novembro de 2002 e, diretivo aprovado pelo 
Portaria no 075, de 30 de maio de 1996, com a seguinte composiqão: 

FÁBIO PICCOLI RAMOS 37,80 % 378,OO 
ANA LÚCIA RACHELLE COLOMIBO 37,20 % 372,OO 
TOTAL 100,OO % 1.000,OO 

I CARLOS DOMINGOS PICCOLI GERENTE E ADMTNISTRADOR 1 
8- A entidade está operando regularmente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme indica a análise de engenharia, através do Laudo de Vistoria realizado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, as fls. 64-68. 

9. De acordo com os registros deste Ministério das Comunicações, a entidade sofreu 
penalidades que foram cumpridas e as multas foram recolhidas. Outros processos de apuração de 
infração da entidade que encontram-se em fase de análise não configuram impedimento para o 
deferimento do pedido, pois não podem resultar em pena de cassação da outorga, segundo o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

1 O- É irregular a situação da concessionária/permissionária perante o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. Porém, encontra-se em trâmite Recurso 
Administrativo, com Efeito Suspensivo, conforme informação de fls. 119. Portanto, não sendo 
devido até julgamento final do mérito. Consultado o nosso cadastro, verificou-se que a entidade, 
seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do 
Decreto-lei no 23 6, de 28 de fevereiro de 1967. 

1 O- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a 
partir de 23 de setembro de 1998. 

0 0 



11- Diante do exposto, estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a 
análise formal e documental da matéria, proponho o encaminhamento do processo a Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento. 

È a informação. 

Brasília, otb de de 2006. 

+- 
REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Advogada 

De acordo. A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de Outorgas. & de 2006. 

TO DE SOUZA NETO 
- Regiões Sul e Centro-Oeste 

De acordo. A consideração do Sr. Diret mento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de 2006. 

Coordenador-Geral de Regiine Le a1 de Ou rgas i " f "  
De acordo. A cons 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos a Cgnsultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Brasília, 

os de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCESSO N.O: 53790.000564198. 

EMENTA: Permissão para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada. Pedido de renovação formulado 
tempestivamente. A requerente não apresentou toda a 
documentação exigida. Impossibilidade de deferimento ante a 
ausência de procedimentos que deveriam ser tomados pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. A esta, para 
a devida complementação da instrução. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, requerimento formulado pela RÁDIO 
CENTRAL LTDA - FM., com sede no município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, 
permissionária de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, solicitando 
renovação da permissão que lhe foi outorgada, pelo prazo de 10 (dez) anos, pela Portaria n.O 
370, de 22 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de setembro 
do mesmo ano. 

2. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de renovação, no dia 
23/06/1998, o fez dentro do prazo previsto, e que a renovação para o decênio 199812008, 
acaso reste deferida, terá como termo inicial a data de 2310911 998. 

3. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação n.O 
290/2006/COSMSICGLOIDEOClSC, (fls.1251127), sugeriu o encaminhamento dos autos a esta 
Consultoria Jurídica para análise. 

4. Compulsando os autos, entou toda a 
documentação exigida pela legisla 
de Informações Sociais -<*M@] 
como tal, os documentos colacio 

5. Infere-se ainda, a a d i e i a  junta comercial da localidade de 
sua sede, demonstrando ( ra efetuadas no contrato social da ora 
requerente. Gize-se que a da deverá ser acostada aos autos na forma 
de fotocópia autenticada. 

6. integral de seus haveres perante OJFISTEL), e ante a 
notícia de existênci I"&UQ com efeito suspensivo, mister a demonstração 
inequívoca da situação atual da ora requerente, através de documentos originais ou por 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 31 1-653.513 1 1-6197 Fax: (61) 3 11-6602 Email: coniur@,mc.~ov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

intermédio de cópias autenticadas, comprovando o devido pagamento ou a pendência do 
julgamento do pleito recursal, cuja exigibilidade se pretende suspensa. 

7. Às fls. 941100, quando da demonstração do atendimento a suas obrigações sindicais, 
restou ausente, o comprovante referente ao ano de a03, de quitação perante o sindicatodos 
trabalhadores da referida categoria, devendo ser acostado aos autos oportunamente. 

8. Diante do exposto, faz-se necessário o retorno dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, a fim de complementar a instrução, nos termos expostos. Registre-se 
que, quanto aos demais documentos, o processo encontra-se consoante a legislação de 
regência da matéria. 

A consideração superior. 

o Picanço Facci 

~ d v l ~ a d o  da União 

Assistente de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

De acordo A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 02 0412007. 

municação Eletrônica 

Em 1 12007. 

DE S. HOBAIKA 
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Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO CENTRAL LTDA No FISTEL: 03030157806 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa Data Validade: 23/09/1998 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: 

Tipo Usuário: Integral OUF: RS Proc. Caducidade: Não - 
Est. / Data do Valor Valor 

Valor 
Data Valor 

Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' 
Débito 

Parc. (R$) 

- 1 1991 31/03/1991 TFF 
6.798,51 28/02/1991 5.65534 0,00 001 Quitado 0'00 

1329 - 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 61.184,07 50.695,76 002 Quitado TFF 
0,oo 

1329 - 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 651.970,51 651.970,51 003 Quitado TFF 
0,oo 

1329 - 
TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 27.528,20 27.528,20 004 Quitado 0,OO 

329 - 1 1995 3d/O3/1995 
TFF 

53,61 30/03/1995 36,28 36,28 005 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1996 31/03/1996 TFF 
53,61 28/03/1 996 44,43 44,43 906 Quitado 0,OO 

329 - O 1996 31/03/1996 TFF 0,OO 01/08/1996 189,72 189,72 007 Pago a Maior 0,OO 

1329 - 1 1997 31/03/1997 TFF 
53,61 31/03/1997 48,82 48,82 008 Quitado 0,OO 

1660 O 1997 11/08/1998 611,17 11/08/1998 556,65 556,65 009 Compensado 0,OO 

TFI 8766 - O 1997 1611 211 997 0,OO 16/12/1997 292,97 292,97 010 Pago a Maior 0,OO 

1329 - 2 1998 31/03/1998 R$ 2.300,00 31/03/1998 TFF 
48,82 48,82 011 Parcial 

1 1/08/1998 625,35 625,35 Parcial 

30/03/2000 2.535,31 2.535.31 Parcial 

1411 112000 25,17 25,17 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1999 31/03/1999 R$2.300,00 30/03/1999 2.300,00 2.300,00 012 Quitado TFF 
0,oo 

1329 - 1 2000 31/03/2000 R$2.300,00 30/03/2000 2.300,00 2.300,00 013 Quitado TFF 
0,oo 

1329 - 1 2001 31/03/2001 R$ 2.300,00 30/03/2001 2.300,00 2.300,00 014 Quitado TFF 
0,oo 

1329 - 1 2002 31/03/2002 R$2.300,00 28/03/2002 2.300,00 2.300,00 015 Quitado TFF 
0,oo 

5380 1 2002 12/12/2002 R$ 13,42 2211 112002 13,42 13,42 016 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.300,00 31/03/2003 2.300,00 2.300,00 !lU Quitado 0,OO 

329 - 1 2004 31/03/2004 R$2.900,00 31/03/2004 2.900,00 2.900,00 018 Quitado TFF 
0,oo 

1660 O 2004 18/01/2005 R$429,46 0,OO 0,00 019 Cancelado 0,OO 

1329 - 1 2005 31/03/2005 R$2.900,00 31/03/2005 2.900,00 2.900,00 Q2Q Quitado TFF 
0,oo 

1660 O 2005 11/06/2005 R$515,35 05/02/2007 515,35 515,35 021 - RCE 0,oo 
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1660 O 2005 2211 112006 R$ 51 5,35 05/02/2007 515,35 515,35 E.22 RCE 0,OO 
Quitado - 

1329 - 1 2006 31/03/2006 R$2.900,00 31/03/2006 2.900,00 2.900,00 023 Quitado 
TFF 

0,oo 

1329 - 1 2007 31/03/2007 R$2.300,00 30/03/2007 2.300,00 2.300,00 024 Quitado TFF 
0,oo 

Total devido em 09/04/2007 (em reais): 0,OO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES o Y Rinrs R 8 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS % - 41aoi 

ESPLANADA DOS MINIsTÉRIos, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA -DF 

TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Ofício no 3 ,v 3 l2OO7/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Brasíliajb de 
Ao Senhor, 

de 2007. 

C&OS DOMINGOS PICCOLI 
Gerente da RÁDIo CENTRAL LTDA. 
Rua Júlio de Castilhos, no 593, Sala 19. 
CEP: 99530-000 Farroupilhas / RS 

Ref, Processo no 53790.00080611998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual essa 
entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de Farroupilha, 
Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes exigências, conforme 
NOTA/MC/CONJUR/RPF/NO 03 17 - 1.13 1 2007, elaborada pela Consultoria Jurídica, cópia anexa. 

a) Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
b) Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado, demonstrando todas as alterações efetuadas 

no contrato social; 
c) Cópia autenticada da última alteração realizada pela entidade; 
d) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 5 (cinco) anos 

referentes aos empregados. 
e) Comprovante de regula%dade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento anexo; 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta 
de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, n 
CARLOS ALBERTO FRE-~SENDE 

Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 



O 
% 

PROCESSO NmO: 53790.000564/98. *o 
'. @aesoiao 

EMENTA: Permissão para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada. Pedido de renovação formulado 
tempestivamente. A requerente não apresentou toda a 
documentação exigida. Impossibilidade de deferimento ante a 
ausência de procedimentos que deveriam ser tomados pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, A esta, para 
a devida complementação da instrução. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, requerimento formulado pela RÁDIO 
CENTRAL LTDA - FM., com sede no município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, 
permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, solicitando 
renovação da permissão que lhe foi outorgada, pelo prazo de 10 (dez) anos, pela Portaria na0 
370, de 22 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de setembro 
do mesmo ano. 

2. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de renovação, no dia 
23/06/1998, o fez dentro do prazo previsto, e que a renovação para o decênio 199812008, 
acaso reste deferida, terá como termo inicial a data de 2310911998. 

3. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação n.O 

290/2006/COSMSICGLOIDEOClSC, (fls.1251127), sugeriu o encaminhamento dos autos a esta 
Consultoria Jurídica para análise. 

documentação exigida pela 
de Informações Sociais 
como tal, os 

5. Infere-se ainda, a junta comercial da localidade de 
sua sede, no contrato social da ora 

aos autos na forma 

JT integral de seus haveres perante o @ ~ < Q ,  e ante a 6. No tocante a aqsência 
notícia de existência curso adminis W i m  efeito suspensivo, mister ãcdemonstração 
inequívoca da situação atual da ora requerentei'ãtravés de documentos originais ou por 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 31 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 31 1-6602 Email: conjurí8mc.e;ov.br 



@ ' " 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO + .., 

intermédio de cópias autenticadas, comprovando o devido pagamento ou a pendência do 
julgamento do pleito recursal, cuja exigibilidade se pretende suspensa. 

7.  AS fls. 941100, quando da demonstração do atendimento a suas obrigações sindicais, 
restou ausente, o comprovante referente ao ano de 2003, de quitação perante o sindicato dos 
trabalhadores -- da referida categoria, devendo ser acostado aos autos oportunamente. 

8. Diante do exposto, faz-se necessário o retorno dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, a fim de complementar a instrução, nos termos expostos. Registre-se 
que, quanto aos demais documentos, o processo encontra-se consoante a legislação de 
regência da matéria. 

A consideração superior. 
i\ 

Brasília - DF, 02 de abril de 200. 1 
í ,  ' 

Rodri o Picanço Facci B 
~ d v b ~ a d o  da União 

Assistente de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o pres e Serviços de Comunicação 
Eletrônica, conforme sugerido. 
Em 1 12007. 

A DE S. HOBAIKA 



/ ILUSTRíSSIMO SENHOR 
CARLOSALBERTOFREIRERESENDE 
MD. DIF<EIOR DO DEPARTAMENTO DE Ol..l'ORGAS i" 
SERVIÇ,JS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA DC) MINISTÉRI 
DAS COI~UNICAÇOES. 

a 7 -  

F ~ 1 . d , u  5. ~ ; < K L * ~ ? I ' . . ' '  % l i -  

,$*.*;{; 1 %  : F 

5 -,~$a;+i &236â$; ~6"3@5 - : !? 
aLoG;e.wjq 1 %g' d 

Ref. Processo MC no. 53790.000806,1"1998. 

A RÁDIO CENTRAL LTDA. permissionária dao serviço de 
radiodifii-2lo sonora, em freqüência modulada, !ia cidade de 
Farroupiha, Estado do Rio Grande do Sul, vem, por seu procurador 
abaixo -.ssinado, perante Vossa Senhoria, em ctimprirriento as 
exigências do Ofício no. 1491/2007/COSMS/CC~L010I~0C/SCl 
encarni~~har a documentação requerida nessc? expediente, 
compreei idendo: 

1. rZ,~?,i;.  
2. C;-. ,;dão da Junta Comercial do RS. 
3. C6,;a autenticada da última alteração ccntratual. 
4. Geí!i{icado de quitação da contribuição sindical, relativa acs 

ei4:i:~ egados. 
5. Cai tiprovante de regularidade junto ao FISTEL. 







FROM " VIUR FM FRRHOUP I LHQ PHONE NO. : 0542688101 

das G 
MYNIST$RIO DAS COM~TNICAÇÕES 

SECRETARIA DG SERVI~OS DE COMUNICAÇAO ELETRONLCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS y$ r?ubnm 

FnSPLANADA 00s MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA QESTE - SAIrA 300 
CEP: 70.044-900 - B M A S ~ I A  - DF % _  
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 31 1-6617 

Ofício n" ,491 ~2007/COSMS/CG&O/DEOC/SC 

~rasí l iaJ6 de de2007. 
Ao Senhor, 
CARLOS DOMINGOS PICCOLI 
Gerente da RADIO CENTRAL LTDA. 
Rua Jfilio de Castilhos, no 593, Sala 19. 
CEP: 99530-000 Farroupilhas 1 RS 

Ref. Processo no 53790,000806/1998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual essa 
entidade solicita r~movação de outorga, em freqüência modulada, no Município de Farroupiihs, . 
Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes exighcias, cbnfome , , 

NOTA/MC/CONJUR/RPF/N" 03 17 - I .  13 / 2007, elaborada pela Consultoria Jurídica, cópia anexa. 

a) Relação Anual dc Informações Sociais - U I S ;  
b) Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado, demonstxando todas as alterações efetuallas 

no contrato social; 
c) C6pia autenticada da última dteraçiio realizada pela entidade; 
d) Certificados de quitaçilo da conbibuiqão sindical correspondente aos últimos 5 (cinco) mos 

referentes aos empregados. 
e) Comprovante de regularidade junto ao Fistel, conformc Extrato de I,ançamento anexo; 

- 
Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em orivinal ou cópia 

autenticada, 

Fica conferido o prazo de 30 (tinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta 
de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, n 
S ALBERTO F SENDE 

Diretor do U de Outorgas de Comuaioaçio Hetdnica 
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N O T A / M C I C O N J U R I R P F ~ ~ ~ ~ I ~  - 1.13 / 2007 

PROCESSO N . O :  53790.000564198. 

EMENTA: Permissão para explorar serviço de radíodifusdo :&~r@.:~@" , , ' 
fregütsncia modulada. Pedido de renovaçdo fomuiad~ . 
tempestivamente. A requerente não apresentou ' : to,da ' a ; 
documentação exigida. Impossibilidade de .de$rimento ante, a 
ausdncia de procedimen.~ que deveriam ser,.tomados ;pela : :  

Secretaria de Sewjços de Cornunicaç6o Eletrônica. A esta, . , para. , . ,  . . 
, , .  , , 

a devida complementaçao da instrução. 
, .. . . . .  . . .  ., ,.. 

I .  i . ,  .. , ; 
, .  ' . . .  , , , 

I .: . 
I - DO RELAT~RIO . ,. 

< . '  , > : ,  , ': 

1, Veio a exame desta Consultotia Jurídica, requerimento formulado pela, R , Á B I ~  , ' , 

CENTRAL LTDA - FM., com sede no municlpio de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul,,,. . ' 
permissionária de seiviço de radiodifus80 sonora em freqüência modulada, so[ici,tifdo 
renovação da permissão que lhe foi outorgada, pelo prazo de 10 (dez) anos, pela ~o,&ria no ,  
370, de 22 de setembro de 1988, publicada no Dihrio Oficial da União do dia 23 de setembro 
do mesrno ano, 

2. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de r&novação, no' dia. , 

23/06/1998, o fez dentro do prazo previsto, e que a renovação para o decênio 1998/200&, . 

acaso reste deferida, terá como temo inicial a data de 23/09/1998. . . .  

3. A Secretaria de Serviços de Comunicaçáo Eletrônica, por meio da Infonação nS0 
' 

290/2006/COSM$/CGLO/DEOC/SC, (fls.l25/127), sugeriu o eticaminhamento dos autoi3.a . .  , esta 
Consultoria Jurídica para analise. . . . . 

4. Compulsando os 
documentação exigida pel 
de Informações Sociais - 
como tal. os documentos colaeio 

5. Infere-se ainda, a a junta comercial da localidadede , 

sua sede, demonstrando tuadas no contrato, social :dq .'ora , ., 

requerente. Gize-se que ser acostada aos .autos n a  forma 
de fotocó~ia autenticada. 

6. No tocante a ral de seus haveres perante o 
noticia de existbnci '.efeito suspensivo, mis!e 
inequívoca da situ ravés de documentos 

-.- , ..,.:< 

~ s ~ l a n n d n  dos Mislsdrlos, Bloco &'R" -sala ,920 - C ~ P  70.044.901) - Brasnis - DF , . . , 
' I .  . . . ,:I 

.< i , . 
'Tclaf~ries: (61) 31.3-653561 1-6197 Fm: (61.) 31'3-6602 Email: coniur(á2mc.a~v.br . '. . , ,. 

< .  . . "  . ,:. . I 



U 
FROM : UIUR FM FRRROUPILHR PHONE NO. : 0542688101 Rpr. 26 2007 03: 38PM P3 

ADVOCAC.IA-GERAL DA UNIÃO 
MICNISTÉRIO IDAS CONIUNICAÇÕES 

CONS~LTORIA JUR~DICA 

intermkdio de cbpias autenticadas, comprovando o devido pagamento a pen 
julgamento do pleito recursai, cuja exigibilidade se pretende suspensa. . . . . ; I  I 

, . ,  

' 7: . . .  
7. As tis. 9411 00, quando da demonstraçáo do atendimento à suas obrigações sih,diois;,~;~ .:: , '  ,, 

restou ausente, o comprovante referente ao ano, de '2043, .de qu.itaqão ,perante :o. s~nd/~&kq.~~;o$~ij:,;~.:.': . . . . . . . . . . . . .  
. . .  

..>. 
, L '  trabalhadqres da referida categoria, devendo çer acostado. aos autos oportunamente. : ,,.:,::j ::, ;. : ,  . . I .  . . . <  . .  ,. . ,  . 

, . .  , " ,..;..L 

8. Diante do exposto, faz-se necessârio o retorno dos autos à Secretaria de'.~e&i?os'&.-..; :.:i, 
Comunicação Eletrônica, a fim de complementar a instrução, nos termos exposfos: &giç{$e~s:+,,~,~~,:'; ,',,. 

que, quanto aos demais docurnentos.,'.~ pr~cesso. encontra-se consoante a' 16g/s1ação~,~:~~:,~~:;.~.  I : i . . , ,  . . . . . . . . .  , .. . . i . ' ,  < .  

regência da mathria. I , . ' , ,  , ", ' . , : . : ." ' , \ :  : 
, .% :.<'.I . . . . . .  . , . . . . . . .  . . . .  ..;,,. 

A consideração superior. 

Brasilia - DF. 02 de abril de 200 /f/  I 
. , 

~ o d r i Q o . ~ i c a n ~ o  Facci , 

. , . . 
,, . , ,  . . . . . . . . . . .  . . : . , I  

< I . '  ' 

nd&ado , h . .  &i40 . , .. . . . .. . , I  . '. 5 ..:, . : 'i. ,...i. .... ,' i 

, . : ., . .  . '  . 
. . . . . . . . .  . , .  1 1 .  

, I , ( .  . :: . . .  , , 
. , 

Assistente de ~ssu"tos. ~ur id i~os  de , . .  , . ~orn i tn ica~ io  . . .. , Eletfdnlca . . ' . .  ., . . . . . . . .  :::, :; .,: . . . .  <.',.li 
. . . . . . . . . . . . .  , ,,, '.: . , . : > "  . :'". : ;: :, ,.;. : . . . . . . . . . . . . . . . .  



RAIIS - Recibo de entrega de declaração 

M I N I S T É R ~ O  
06 TRABALHO 
E f M P R E G O  
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

Página 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2006 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590500701 151 
Razão Social RADIO CENTRAL LTDA 
CNPJ 9215852610001 -1 2 
CEI 
CEI Vinculado 
Endereço JULIO DE CASTILHOS, 651 8 ANDAR 
Bairro CENTRO 
CidadeIUF FARROUPILHA I RS 
CEP 951 80-000 
DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 1010312007 
Quantidades de vínculos 78 

- 
Coordenação da RAIS 

Brasília, 04/04/2007, 

Código de Identificação do Recibo 

.952.2557.9920.688.84 

httn~lhxnanir rair nnxr hrD? A TC REf'TRn/rane;.ircrr oom9onnn=- 



n 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 0710512007 
Maria Honorina de Bittencourt Souza 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

g a  ctLe 

CERTIDÃO ESPEC~FICA Página: 001 I 001 

Certificamos que: 

nome empresarial: RÁDIO CENTRAL LTDA 

NIRE: 43 2 0151784 7 CNPJ: 92.1 58.52610001 -1 2 

Arquivamentos Posteriores 

evento número data descri~ão 

090 43201 51 7847 03/06/1988 CONTRATO 

021 921962 24/06/1988 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

021 1105799 07/01 11 99 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

021 1141767 03/10/1991 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATOIESTATUTO 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

ATA DE REUNIAOIASSEMBLEIA DE SOCIOS 

observação: 

070903344 

PORTO ALEGRE - RS, 07 de maio de 2007 

Maria Honorina de Bittencourt Souza 



RADIO CENTRAL, LTDA 
&as CNPJ 92.158.52610001-12 - NIRE 43.201.517.847 s;, J 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 07 R U ~  
t- Q, 

8 q& __ 
EDUARDO DE ARAUJO CORBELINI, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 13/10/1962, empresário, inscrito no CPF sob o no 359.839.490-04, portador da Carteira de 
Identidade no 1022147084 emitida pela SSP-RS, residente e domiciliado a Rua Independência, 513-A, 
Bairro Centro, em Farroupilha, RS; FABIO PICCOLI RAMOS, brasileiro, solteiro, nascido em 
1411 111974, empresário, inscrito no CPF sob o no 767.164.570-20, portador da carteira de identidade no 
5055361983 emitida pela SSP-RS, residente e domiciliado a Trav. Piauí, 44, Bairro Centro, em Betito 
Gonçalves, RS; V E M  LUCIA RACHELLE COLOMBO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, nascida em 17/01/1962, empresária, inscrita no CPF sob o no 504.375.000-63, 
portadora da carteira de Identidade no 9019319004 emitida pela SSP-RS, residente e domiciliada a Rua 
Independência, 866, apto. 301, Bairro Centro, Farroupilha, RS, únicos sócios componentes da sociedade 
RADIO CENTRAL LTDA., estabelecida na Rua Júlio de Castilhos, 651 - 8O andar - sala 801, Bairro 
Centro na cidade de FarroupilhaIRS, inscrita no CNPJ no 92.158.526/0001-12, com seu contrato social 
arquivado na JUCERGS no dia 03/06/1988, inscrito no NIRE sob o no 43.201.517; RESOLVEM, de 
comum acordo promover a seguinte alteração social: 

1. Aumentar o Capital Social. 
2. Aceitar o ingresso na sociedade de ADRIANA REGINATTO CORBELINI, brasileira, casada pelo ' 

regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF sob no 618.497.820-91, 
portadora da carteira de identidade no 5018876846 emitida pela SSPIRS, residente e domiciliada 
na Rua Afonso Menegotto, 991 apto 301, Bairro Vicentina, na cidade de FarroupilhaIRS, CFP 
951 80-000. 

3. Aceitar a cessão e transferência de cotas sociais. 
4. Alterar o endereço da sede para a Rua Julio de Castilhos, 651 - 8' andar - sala 801, Bairro 

Centro na cidade de FarroupilhaJRS, CEP 95180.000. 
5. Regular os poderes de Administração. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital Social que é de R$ 1.000,00 (Um mil real) sofre um aumento 
proveniente da conta de Lucros Acumulados no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) . , ~e  
ora passa a totalizar R$ 100.000,OO (cem mil reais) de 100.000 (cem mil cotas) de R$ 1,00 (Um real) 
cada. 

CLAUSULA SEGUNDA: Face o aumento de capital acima descrito, as cotas de capital ficam assim 
distribuídas entre os sócios. 

16.000.00 (dezesseis mil reais) respectivamente. as 
BENTO aoMgac;vess = np 

Autentico 8 frente da pr@isor;l(g cbpia 
reprsgr8flca a qual cclnlere com s 
original apresentada, do que dou f4. 
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Sócio 
EDUARDO DE ARAUJO CORNELINI 
FABIO PICCOLI RAMOS 
VERA LUCIA RACHELLE COLOMBO 

, TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia VERA LUCIA RACHELLE COLOMBO, que possuía na sociedade cotas 
de capital no valor de R$ 37.200,OO (trinta e sete mil e duzentos reais) pela presente e na melhor fo. ,a 
de direito cede e transfere, como de fato cedido e transferido o tem parte de sua cota capital para o sócio 
FABIO PICCOLI RAMOS no valor de R$ 33.200,OO (trinta e três mil e duzentos reais), e o sócio 
EDUARDO DE ARAUJO CORBELINI, que possuía na sociedade cotas de capital no valor de R$ 
25.000,OO (vinte e cinco mil reais) pela presente e na melhor forma de direito cede e transfere, como de 
fato cedido e transferido o tem parte de sua cota capital para a sócia ADRIANA REGINATTO 

i/ CORBELINI no valor de R$ 16.000,OO (dezesseis mil reais), que os cedentes declaram terem recebido 
em moeda corrente nacional nesta data, o valor de R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais) e R$ 

Cotas 
25.000 
37.800 
37.200 

100.000 

Valor. 
. R$25.000,00 

R$37.800,00 
R$37.200,00 

R$100.000,00 



obrigações relativamente a cessão de cotas de capital perante a sociedade ou terceiros, ficando de 
exclusiva responsabilidade o ativo e passivo social correspondente a suas participações. 

CLÁUSULA QUARTA: Face o exposto acima o Capital Social fica assim distribuído: ;'as CoIi) 

CLAUSULA QUINTA: Altera-se neste ato o endereço da sede para, a Rua Julio de Castilhos, 651 - 8O 
andar - sala 801, Bairro Centro na cidade de FarroupilhaIRS, CEP 95180.000. 

Só cios 
VERA LUCIA RACHELLE COLOMBO 
FABIO PICCOLI RAMOS 
EDUARDO DE ARAUJO CORBELINI 
ADRIANA REGI NATTO CORBELI NI 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA - "Os sócios nomeiam como ADMINISTRADOR adequando-se ao código civil o Sr. 
- FABIO PICCOLI RAMOS, com plenos poderes e atribuições para uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio". 
§ l0 - O ADMINISTRADOR poderá nomear pessoa estranha ao quadro societário, mediante procuração 
por instrumento publico, para representa-la perante o Ministério das Comunicações com poderes de 
gerencia e administração, observando os termos do caput desta clausula. 
§ 2' - A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelos scus 
administradores, sendo-lhes vedado o uso da denominação social em abonos, avais, fianças ou outras 
obrigações de mero favor ou estranhas aos interesses sociais. 

Adequando-se nos termos do art. 1052 e seguintes da lei 10.40612002: 

Cotas 
4.000 

71 .O00 
9.000 

16.000 
700.000 

CLÁUSULA SETIMA - "A sociedade gira sob a denominação social de RADIO CENTRAL LTDA, tendo 
com natureza jurídica a sociedade limitada". 

Valor 
'R$ 4.000,00 
R$71.000,00 
R$ 9.000,00 
R$16.000,00 

R$ 100.000,00, 

CLÁUSULA OITAVA - "A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social': 
$ fO: A sociedade poderá nomear pessoa estranha ao quadro societário, mediante procuração por 
instrumento público, para representa-la perante o Ministério das Comunicações com poderes de gerencia 
e administração devendo ser ãprovada pela maioria dos sócios, observando os termos do caput desta 
clausula. 
5 2O: A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelos seus 
administradores, sendo-lhes vedado o uso da denominação social em abonos, avais, fianças ou outras 
obrigações de mero favor ou estranhas aos interesses sociais. 

CLAUSLJLA NONA - "Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo: elaboração do inventario, balanço patnmonial e 
balanço de resultado econômico. Caberá aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados". 
$ único: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da sociedade, o total ou parte dos lucros 
poderá ser destinado a formação de reservas de lucros ou permanecer em lucros acumulados para 
futura destinação. 

CLÁUSULA DECIMA - "As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para a sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
em alteração contratual pertinente". 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - "Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres s@%flwi!&ml'wi~ situação 

5 SENT<UI aI4gN"A 
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patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 
procedendo-se o pagamento no prazo de 12 meses". 
$ único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - "Ocorrerá a dissolução da sociedade quando % do capital social 
assim o deliberar processando-se nesta ocasião a liquidação da mesma, de confbrmidade com lei que 
rege a matéria. O patrimônio que então restar, uma vez liquidado o passivo social se distribuirá aos 
sócios na proporção do capital de cada um na sociedade". 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - "As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião observadas 
as seguintes formalidades:" 
I - As reuniões serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em igualdade de condições; 
II - Os sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante recibo, com prazo de 
antecedência de 05 (cinco) dias em primeira convocação e de 03 (três) dias em segunda convocação; 
111 - A primeira via da convocação ficará na posse do sócio e a segunda, devidamente assinada, será 
arquivada na sociedade; 
IV - A convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do dia e local da reunião. Salvo motivo de 
força maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade. 
V - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a 
que comparecerem todos os sócios, ou se estes declararem, por escrito, cientes do local, data hora e 
ordem do dia; 
VI - Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata, de forma sumária, em livro de folhas soltas, (em 
duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem a validade das deliberações. Deverão ainda os , 
presentes deliberar, conforme a matéria tratada e obedecendo as disposições legais, se a Ata será ou 
não levada para registro na Junta Comercial; 
VI1 - En7 caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será feita por notificação 
extrajudicial, cabendo as custas da diligência aquele que recusar o recebimento da notificação; 
$ único: Dispensa-se as formalidades de reunião quando em alterações contratuais ou demais 
deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - "Por deliberação de % do capital social a todo tempo poderá esta ser 
transformado em qualquer tipo juridico de sociedade". 

CLASULA DÉCIMA QUINTA - O sócio remisso, declarado falido ou que tenha sua quota liquidada será 
excluído da sociedade. Também aquele que colocar em risco a continuidade da empresa por atos de 
inegável gravidade será excluído por Justa Causa. 

CLASULA DÉCIMA SEXTA - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública; ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios 

s assinam a presente alteração em 03 vias. 

Farroupilha, 27 de setembro de 2h4.  

ob@o 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS "' 

DE RADIOFUSÃ O E TELEVISÃ O DO RIO GRANDE DO SUL 
FILIADO A CUT/ FlTEFST/ DIEESE 

SINDICATO DOS RADIALISTAS / RS 

Declaramos para o 
LTDA estabelecida a Rua Julio d 
CNPJ 92.158.526/0001-12 enc 
junto ao Sindicato dos Trabalh 
Televisão do Rio Grande do Sul, 
data. 

i' 0 
I--@/ An 

Rua Barão de  Teffé, 252 - Bairro Menino Deus - CEP:  90160.150 - Porto Alegre - RS 
FonelFAX: ( 0 ~ x 5 1 )  233.3500 - 233.3998 

Si te:  www.radial istas-rs.org.br - E-mai l :  radial istasrs@uol.com.br 



CERTIFICO O REGISTRO EM: 2811 012004 
SOB NP: 2504177 
Protocolo: 04/270211-9 

W ~ r e ç a : 4 3  2 0151784 7  
RADIO CENTRAL LTDA L /I  I A 

Maria Honorina de Bitten 
SECRETARIA-GL, ,,, - 



Av. Princesa Isabel, 778 -Bairro Santana - Porto AlegreIRS - CEP: 90.620-000 
(51) 3230-1900 e Fax 3230-1967 

httv://www.anatel.pov.br 

Ofício nQ 228412007-ER05lOTlGAB 

Porto Alegre, 9 de maio de 2007. 

A 
RÁDIO CENTRAL LTDA 
Rua Marechal Deodoro, 101 - 7' Andar 
Bento Gonçalves - RS 
CEP: 95700-000 

Assunto: Serviço de Radiodifusão de Freqüência Modulada - Regularidade Fiscal 

Prezados Senhores, 

1. Em atenção a carta recebida neste Escritório Regional, documento protocolado 
com o no 53528.00276812007 no dia 8 de maio de 2007, com a finalidade de solicitar um 
documento de regularidade junto ao Fistel referente à entidade informada, temos a esclarecer: 

2. A entidade denominada Rádio Central, CNPJ 92.158.52610001 -12, com sede na 
rua Júlio de Castilhos, 651 - 8" Andar - sala 801, na cidade de Farroupilha, RS, está quite com 
suas obrigações fiscais na presente data, conforme consta no Sistema de Integrado de Gestão de 
Créditos da Anatel e atestado pela Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela 
Anatel que segue em anexo. - 

Atenciosamente, 
r?, 

Gerente gegi&al ~ u b s t i d o  \ 
I 



Certidão expedida gratuitamente. 

PELA ANATEL 

RADIO CENTRAL LTDA 
92.158.526/0001-12 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:13:23 do dia 09/05/2007 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/06/2007. 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [.. . Página 1 de 2 

Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO CENTRAL LTDA NO FISTEL: 030301 578 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 921585260001 12 

Situação: Ativa Data Validade: 2310911 998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Náo Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Náo 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  RS Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor Data Valor Data do Valor Valor 
Receita Ref'/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito 
Parc. (R$) 

1329- 1 1993 397.386,80 31/03/1993 651.970,51 651.970,51 003 0,OO TFF 

1329- 1 1994 10.066,34 30/03/1994 27.528,20 27.528,20 004 0,OO TFF 

1329- 1 1995 53,61 30/03/1995 36,28 36,28 005 0,OO TFF 

1329 - 1 1996 53,61 28/03/1996 44,43 44,43 006 0,OO 
TFF 

- O 1996 31 10311 996 0,OO 01 /08/1996 189,72 189,72 007 Pago a Maior 0,OO TFF 

iV29 - 1 1997 53,61 31 10311 997 48,82 48,82 008 0,OO TFF 

1660 O 1997 11/08/1998 61 1 , I  7 11 10811 998 556,65 556,65 009 Compensado 0,OO 

8766 - O 1997 1611 211 997 0,OO 1611 211 997 292,97 292,97 010 Pago a Maior 0,OO 
TFI 

1329- 2 1998 R$2.300,00 31/03/1998 48,82 48,82 011 Paii-ia1 TFF 

1 1/08/1998 625,35 625,351 F?II~I;YI 

30103/2000 2.535,31 2.535,31 P*  1 1 1 - 1 - 1 1  

- 1411 1/2000 25,17 25,17 0,OO 

1329- 1 1999 R$2.300,00 3010311 999 2.300,00 2.300,00 012 0,OO TFF 

1329 - 1 2000 R$2.300,00 30/03/2000 2.300,00 2.300,00 Q13 0,OO TFF 

1329 - 1 2001 
TFF 

1329 - 1 2002 TFF 

1329 - 1 2003 TFF 

1329 - 1 2004 R$2.900,00 31/03/2004 2.900,00 2.900,00 018 0,OO TFF 

ZQ80 O 2004 18/01/2005 R$429,46 0,OO 0,00 019 Cancelado 0,OO 

1329 - 1 2005 R$2.900,00 31 10312005 2.900,00 2.900,00 a20 0,OO TFF 

1660 O 2005 R$515,35 05/02/2007 515,35 51 535 022 

1329 - 1 2006 TFF 
R$2.900,00 31 /03/2006 2.900,00 2.900,00 @i3 
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R$2.300,00 30/03/2007 2.300,00 2.300,00 024 0,oo 

Total devido em 21/06/2007 (em reaís): 0,OO 
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MINISTIORIO DAS COIWNICAÇ~ES 
I 
I 

Fi  k.b.?pgM- $ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

I 
t{ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
tP& c,;<> 

ESPLANADADOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 30Ol 
CEP: 70.044-900 - BRAsÍLIA - DF 

TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Ofício no Q, 632 /2007/COSMS/CGLOBDEOC/SC I 

Ao Senhor, 
CARLOS DOMINGOS PICCOLI 
Gerente da RÁDIo CENTRAL LTDA. 
Rua Júlio de Castilhos, no 593, Sala 19. 
CEP: 99530-000 Farroupilhas / RS 

Ref. Processo n~3790.000806/1998 
I 

Prezado Senhor, I 

Em atenção a solicitagão constante do processo em referência, por meio &o qual essa 
entidade solicita renovaqão de outorga, em freqüência modulada, no Município de Parroupilha, 
Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular a seguinte exigência, conforme 
NOTA/MC/CONJlXRPF/NO 03 17 - 1.13 / 2007, elaborada pela Consultoria Jurídica, Cópia anexa. 

a) Relagão Anual de Informações Sociais - RAIS, haja vista que em resposta ao Ofício1 1.491/2007, 
de 16 de abril de 2007, a entidade encaminhou apenas o recibo, pedimos que seja dncaminhado 
a RAIS completa. ~ 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada. 
- 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento Ideste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta 
de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, I I 

I 

I 

I 

Diretor do Departaine nicação Eletrônica-Subst{tuto ~ 



R COM LETRA DE FORMA 
L 

7NATAl 
'TINATAIRE 

OF: ~ . ~ ~ ~ / ~ ~ o ~ ~ o s M S ~ C G L O ~ T > E O C / S ~ ~ C  
Ao Senhor, Carlos Domírigos Piccoli l l l l l l l l l l l l  

Gerente da Radio Central Ltda 
I Rua: Júlio de Casso, no 593, Sala 19. 

Gep: 9953W0 Farroupillias - RS I I I I I I I I  I  I  I  I  
Proc: 53790.0008W/1998 / U F  J P A I S I P A Y S  

Renovação de Outorga I I 



i 

Ilustríssimo Senhor 
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
MD. Coordenador-Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicações. i j . , ! i i l ; ~ É ~ i i r  D A  8 ;212~iit.ilc~ C ~ E S  

gi.~..sli/:i. . Q.7 

.--7 a;Pâ,fq q .$ .a 4 . 7 ~  i q p i r c - '  *f !B :2.2b.:blu h &. : + J  Z J / . ~ . ~ , = ~  a -!! -$ 
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, '  

' ,;,.4!y~.;?[i?-.;ci:3:$ ' ." ., i'-: , 
'4 , v i 2 #/I , ; , I '  . t' 

I 

Ref. Processo MC n0.(53790.0008061 998'~ 

RÁDIO CENTRAL LTDA., permissionária de serviço de 
radiodifusão, em freqüência modulada, na cidade de 
Farroupilha, vem, por seu representante legal, abaixo firmado, 
encaminhar, consoante solicitação do Ofício no. 
~ . ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / C O S M S I C G L O / D E O C / S C ,  a Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS. 

Farroupilha-R§, 19 de julho de 2007. 

CPF: 767.1 64.570-20 
RG: 5055361 983 





MINISTBRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇ~O ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLLA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 3116617 

Ofício no d, 632 /~OO~/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Brasilia, Cd de & de 2007 
Ao Senhor, 
CARLOS DOMINGOS PICCOLI 
Gerente da R ~ I O  CENTRAL LTDA. 
pua J ú l i ~  de Castilhos, no 593, Sala 19. 

h 

L -  42~11: 99530-000 - -. -Eari=eupilhm 4-RS - 

Ref. Processo nX3790.000806/1998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual essa 
entidade solicita reliovação de outorga, em freqiiência modulada, no Mutiicípio de Farroupilha, 
Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular a seguinte exigência, conforme 
NOTA/MC/CONJUR/RPF/NO 03 17 - 1.13 / 2007, elaborada pela Consultoria Jusídica, cópia anexa. 
- - -& 

elação Anual de Inforniações Sociais - RAIS, haja vista que em resposta ao Ofício 1.49112007, 
e 16 de abril de 2007, a entidade encaminhou apenas o recibo, pedimos que seja encaminhado 

completa. 

O documento acima citado deverá ser apresentado em ori~inal  ou cópia autetiticada. 
v 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta 
de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

Dirctor do Departameilto de O uliicaçiio Eletrônica-Substituto 
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I DO DESTINATARIO DO OBJETO 1 NOM OU 
I 

I 

I - -- - --- - - . - - 
OF: 1.671/2006 JSSCE/DEOC/SC I 

AO SENHOR, I 

CARLOS DOMINGOS PICCOLI I 

Gr. DARADIO LTDA. 
I 

RUA: a10 DE CASTILHOS, No 593, S a A  19 I 
I 

CEP: 99. 530-000 FARROUPILHA - RS I 





TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo no: 53790.00080611998 
Interessado(a): Rádio Central LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: &rroupilha - RS 

Pelo presente Terino, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
Renovação de Outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o 
vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos 
autos de no 53000.02237712008, a este apensados. 

Brasília, 19 de Janeiro de 20 1 1. 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto 

Analista ~éozicb-~dministrativo I / 

4 

ÁLVARO AU 
i 

SOUZA NETO 
Coorclenaclor de R e ReiJisZo cle Outorga 



/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício n" 10 120 1 IIGM-MC 

Brasília, 8 de julho de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orienta920 dessa Subchefia e ao que dispõe o ~ e i r e t o  n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
,il , I 

:,." ,/i 

Coordenador-Geral Substituto 



SIIVDICA TO DAS s DE FSABIOD~FUÃ O 
NO ESTADO DO RfO GRANDE DO SUL 

A T E S T A D O  

Atestamos, a pedido da parte interessada e para os devidos fins, que a RÁDIo 

CENTRAL ETDA, com sede na cidade de F A R R O W K M S ,  na Rua Júlio de Castilhos,593 Sala 19 

, inscrita no CGCBL/iF sob o numero 92.158.52610003-i2, devidamente fiiiada a este SINDICATO, 

esta rigorosamente em dia com sua CONTRIBUIÇÃO SINDICAL,, nos últimos 05 (cinco) anos 

revisados, tendo cumprido esta obrigação por meio de guias de recoihimento, através da rede bancaria 

deste Estado, fato que podemos atestar pelos documentos quitados que se encontram em nosso poder, 

arquivados na secretária da entidade. 

Porto Alegre, O8 de Junho de 1998.- 

Av: Getulio Vargas,774 Conj.604 - Porto Alegre - RS - CEP 90150-002 - FONE/FAX (051) 231.4260 

C::~~EC\SlNDlRAD\SlNDRA~TESTADV,Ü= 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
/L; / ( )  ( 1 I # J  i 

INTERESSADO: 



SERFTÇO PÚBLICO FEDERAL 
,c- h 

'i "rir r i ' 7  

MINISTÉRI DAS COMUNICAÇ~ES M > 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA a 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
il 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER VIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: 12 6 2- 12008 

Referência.: No 53000.022377/2008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RADIO CENT LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do administrativo. 

e Junho de 2008. 

MARIA SALETE B E ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. P ~ O C  de processo conforme proposto. 

C0 
Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 11/04/2008 



Solicitai~~os, nesre ato. [I 
?enc:ls por base 0 dommento em írr~exo, a~be13-1ra- de processo de: 

( ') Al:era@o ci>ntratualiestaht$~'ia simples 
) Transferenria de Oi;ta-ga 

eno\~cryão c!e L f ) L l t c l g a  

) Assentiinento Prévio 
( ) oiitGrgc; de Wadiodi;l*são E&c-;rtiva 
( ) Nome rlntasia 
em noane da entidade Il~tercssada: 

b) anexaçgo do Documenio nz í 
processo de: 
( ) AIterc ,~ã~ contrsh~ial/estabti.ria simples 
( ) Tl ; ?x~s fe~ -ê~~~ i~  de Outorga 
( ) Rei~ovaqk de Oilt~rgâ 
( 3 Assentimei~t~ PrP~,io %- 

( $ Oxtcrga de Ri,c!, i~G!_5~~Ec Ed:;c&va 

Coordenador de Radio - h ç  4 
X 



Exmo. Senhor HÉLIO COSTA 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
BRAS~LIA - DF 

A RÁDIO CENTRAL LTDA., com sede na Rua Júlio de Castilhos no 651, sala 801, Centro, nesta 
ci stado do Rio Grande do Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 
92.158.526/0001-12, Permissionária do Serviço de Radiodi,fusão Sonora em Freqüência 
Modulada na mesma cidade, tendo em vista as disposições do Decreto no 88.066, de 26 de 
Janeiro de 1983, por seu diretor abaixo firmado, comparece perante Vossa Excelência para 
requerer se digne apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, o presente 
pedido de RENOVAÇÃO DE OUTORGA, por novo período, da Permissão, a partir de 
23/09/2008 para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de Renovação seja 
atendido e declara, por este instrumento, aderir as referidas cl6usulas, achando-as conforme 
com seus interesses. 

Também anexa documentação necessária para o devido andamento do Processo. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Farroupilha, 23 de Março de 2008. 

ch oli 

Rádi tral Ltda. 





SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EM S 
DE RADIoF~ISÃO E TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

SINDICATO DOS RADIALISTAS / RS 

D E C L A R A C Á O  

Declaramos para os devidos 
Rua Julio de Castilhos, 651- 
92.158.526/000'1- í2, encontra-se 
Sifldicato dos Trabalhadores em 
Grande do Sul, nos últimos 05 (cin 

- 



b." CO@ 
a(; f OyJ 4 %  "3- 
i -2 

.? c+ 7s 
SINDICA TO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISA O O -/\I ,5D 

,11 <_l 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A T E S T A D O  

Atestamos, a pedido da parte interessada e para 

os devidos fins, que RADIO CENTRAL LTDA, com sede na cidade de 

Farroupilha/RS, Rua Júlio de Castilhos,651 - 80 andar, inscrita no CGC/MF sob 

o número 92.158.526/0001-12, está rigorosamente em dia com sua 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, nos últimos 05 (cinco) anos revisados, tendo 

cumprido esta obrigação por meio de guias de recolhimento, através da rede 

bancária deste Estado, fato que podemos atestar pelos documentos quitados 

que se encontram em nosso poder, arquivados na secretaria da entidade. 

Porto Alegre, 25 de abril de 2008. 
- 

Ary F antos 
'presidente 
SINDIRADIO SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 

Av: Getúlio Vargas, 774, Conj.604 - Porto Alegre - RS - CEP 90150-002 - FONE/FAX (051) 3231.4260 
E-Mail: secretaria@sindiradio.org.br Homepage: www.sindiradio.org.br 



O infra-assinado, sócio cotista e dirigente, legalmente responsável pela. 
F~ÁDIO CENTRAL ILTDA., inscrita no CNPJ sob no 92.P58.526/0001-12, 
DECLARA que esta emissora não é afiliada, nem tem afiliadas e que todos os 
seus sócios cotistas, que integram o Contrato Social Consolidado, assinado em 
27/09/2004 e registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul em 
28/10/2004 sob no 2504177 são brasileiros natos e não integram quadro 
social de qualquer outro tipo de emissora de Rádio ou Televisão no território 
nacional, por via de conseqüência, não infringindo a redação do parágrafo S0 
do Artigo 220 da Constituição Federal (5 S0 - Os meios de comunicação social 
não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio). 

Farroupilha, 23 de Março de 2008. 



INTERESSADO : 

1.1 Nome : RÁDIO CENTRAL LTDA. 

1.2 Endereço : Rua Júlio de Gstilhos no 651 - Centro - Farroupilha - RS 

1.3 Nome e local da emissora a que se desuna o transmissor : Rádio Central Ltda. - Linha 
3ulieta - Farroupilha - RS 

WSTORIA : 

2.1 Motivo : Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada : Planta Transmissora da Esta-jo - Linha Julieta - 
Farroupilha - RS 

2.3 Data em que foi realizada : 11/03/2008 

FABWCBNTE : 

3.1 Nome : MTA Eletrônica Industrial Ltda 

3.2 Endereço : Rua Santa Crescência no 268 - Bairro Ferreira - São Paulo - SP. 

FUN~ÃO DO TRANSMISSOR : Principal 

5.1 Frequência 

5.1.1 Nominal : 94.500.000 Hertz 

5.1.2 Medida : 94.500.234 Hertz 

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos : 46 Hz 

5.1.4 Variação de frequência com variação de +/- 10% de AC rede : 0 Hz 



5.2 Resposta de Áudio Frequência : 

5.2.1 Pré-ênfase : 75 us 

Modulação 
25 % 

Mono 
Canal E 
CanalD 

50 

-0,93 
- 1,00 
-1,20 

CanalE -1,08 -0,45 0,00 0,89 5,33 8,38 10,84 14,70 dB 
Canal0 -1,20 -0,68 0,00 0,97 5,74 8,62 10,80 13,37 dB 

Modulação 
50 % 

100 

-0,47 
- 0,45 
-0,68 

100 5000 50 7500 

400 

0,00 
0,00 
0,00 

Hz 400 10000 1000 15000 

1000 

0,92 
0,88 
0,98 

5000 

5,43 
5/34 
5,76 

7500 

8,55 
8/39 
8,60 

10000 

10,87 
10,86 
10,89 

15000 

14/38 
14,73 
13,39 

Hz 

dB 
dB 
dB 



5.3 Distorção Harmônica : 

5.4 Nível de ruído de FM : 

- 56 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz. 

Modulação 
50 Oh 

Mono 
Canal E 

- Canal D 

5.5 Nível de ruído de AM : 

- 78 dB em relação a 10O0/0 de modulação a 400 Hz. 

5.6 Atenuação de Harmônicos e Espúrios : 

50 

0,17 
0,17 
0,17 

120 kHz a 240 kHz : 76,3 dB 
240 kHz a 600 kHz : 74,l dB 
600 kHz a infinito : 80,7 dB 

5.7 Potência de saída : 70M) Watb medido com Wattímetro externo. 

100 

0,15 
0,15 
0,16 

400 

_ _ _ _ - - _ _ _ _  
0,15 
0,15 
0,15 

1000 

0,14 
0,14 
0,14 

5000 

0,16 
0,16 
0,15 

7500 

0,14 
0,17 
0,15 

10000 

0,11 
0,17 
0,14 

15000 

0,09 
0,50 
0,27 

Hz 

- 
O/O 

YO 
O/O 



6. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA : 

6.1 Gerador de Estéreo : 

6.1. 1 Fabricação 
6.1.2 Modelo 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: CD 50 

6.2.1 Frequência da subportadora piloto : 18.999,9 Hertz 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação : 0,0 Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela subportadora piloto : 10,O0/0 

6.2,4 e 6.2.5 Separação Estereofônica : 

6.2.6 Diafonia : 

6.2.7 Modulação residual da portadora principal (38 kiiz) : 

> 63 dB em relação a 90% de modulação a 400 Hz. 



7.1 Plaqueta de Identificação : 

Fabricante 
Modelo 
Data de fabricação 
Número de série 
Potência de saída 
Frequência 
Consumo 
Homologação 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: FM 10000 
: 10/05/1995 
: 051095264 
: 10.000 Watts 
: 94,s MHz 
: 17.977 VA 
: 12694-XXX518 

7.2 Medidores de estágio final de RF : 

7.2.1 Corrente DC de Catodo : Sim, Ó a 4 Amperes 
7.2.2 Tensão DC de Placa : Sim, O a 8 kV 
7.2.3 Potência de saída direta e refletida : Sim, O a 110% 
7.2.4 Grade final : Sim, O a 800 mA 
7.2.5 Filamento Final : Sim, O a 8 Volts 

7.3 Existência de tomadas de RF para ligação de Monitor de : 

a) Modulação : Sim, na parte superior da cavidade. 
b) Frequência : Sim, na parte superior da cavidade. 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor : 

Sim 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades : 

Sim 

7.6 Dispositivos de segurança pessoal : 

7.6.1 De descarga dos capacitares depois de desligada a alta tensão : 

Seis resistores de descarga. 

7.6.2 Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato das operadores, interligadas e conectadas ao terra: 



7.6.3 Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta : 

Sim, interruptores em (03) três portas laterais. 

7.6.4 Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts : 

Sim. 

7.7 Existência de dispositivos de proteção do traqspissor : 

7.7.1 Fonte de Alta Tensão : 

Proteção psr meio de resistências e relés que desligarq as altas tensões na 
ocorrência de picos de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

7.7.2 Proteção conira falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de fase. 



8. DEC~ARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS : 

8.1 Declaração dos Profissionais Habilitados : 

Declaramos serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por nós realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
presente Laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

bi- 
/ e " A * " " "  de que fazemos uso. 

Farroupilha, 11 de Março de 2008. 

Carlos Augusto D$r)ílin 
EngO CREA no 57.454,Sa Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 

8.2 Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARAMOS que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável. 

Farroupilha, 11 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Dahin 
EngO CREA no 57.454,8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 



Na qualidade de representante legal da RÁDIO CEN1-RAL LTDA., declaro que os 
Engenheiros CARLOS AUGUSTO DAMIN e EDUARDO ROSARIO HOMMERDING estiveram 
na Planta Transmissora da Estação em 11 de Março de 2008, ensaiando o transmissor de 
frequência modulada fabricado por MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA., modelo FM- 
10000, número de série 051095264, com potência de 7.000 Wam. 

Farroupilha, 11 de Março de 2008. 

RádyEentral Ltda. 

// 



9. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELOS VISTORIADORES : 

9.1 Monitor de Modulação 

9.1.1 Fabricante : QEI 
9.1.2 Modelo : 691 
9.1.3 no de série : 691698 

9.2 Wattimetro Thruline 

9.2.1 Fabricante : Bird 
9.2.2 Modelo : 43 
9.2.3 no de série : 253853 

9.3 Wattimetro Thruline 

9.3.1 Fabricante : Dieletric 
9.3.2 Modelo : 8952-A 
9.3.3 no de série : não consta 

9.4 Frequencímetro 

9.4.1 Fabricante : Tektronix 
9.4.2 Modelo : CDC250 
9.4.3 no de série : CDC-250TW50089 

9.5 Analisador de Áudio 

9.5.1 Fabricante : HP 
9.5.2 Modelo -: 89038 
9.5.3 no de série : 2537A00700 

9.6 Multiteste 

9.6.1 Fabricante : FLUKE 
9.6.2 Modelo : 75 série I1 
9.6.3 no de série : 58980601 

9.7 Amperímetro tipo Alicate 

9.7.1 Fabricante : DAWER 
9.7.2 Modelo : CM-600 
9.7.3 no de série : 15378 



9.8 Analisador de Espectro 

9.8.1 Fabricante : Tektronix 
9.8.2 Modelo : 2710 
9.8.3 no de série : B021159 

9.9 Osciloscópio Analógico 

9.9.1 Fabricante : Tektronix 
9.9.2 Modelo : TAS 465 
9.9.3 no de série : 8021764 

9.10 Osciloscópio Digital 

9.10.1 Fabricante : Agilent 
9.10.2 Modelo : DS03202A 
9.10.3 no de série : CN47485364 

9.11 Atenuador Coaxial 

9.11.1 Fabricante : JBM Instrumentos 
9.11.2 Modelo : RPA50-50-20 
9.11.3 no de série : não consta 
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1. INTERESSADO : 

1.1 Nome : RÁDIO CENTRAL LTDA. 

1.2 Endereço : Rua Júlio de Castilhos no 651 - Centro - Farroupilha - RS 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor : Rádio Central Ltda. - Linha 
Julieta - Farroupilha - RS 

2. VISTORIA : 

2.1 Motivo : Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada : Planta Transmissora da Estação - Linha Julieta - 
Farroupilha - RS 

2.3 Data em que foi realizada : 11/03/2008 

3. FABRICANTE : 

3.1 Nome : MTA Eletrônica Industrial Ltda 

3.2 Endereço : Rua Santa Crescência no 268 - Bairro Ferreira - São Paulo - SP. 

4. FUNGO DO TRANSMISSOR : Auxiliar 

5. MEDIÇÕES : 

5.1 Frequência 

5 1  Nominal : 94.500.000 Het-tz 

5.1.2 Medida : 94.499.676 H e a  

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos : 162 Hz 

5.1.4 Variação de frequência com variação de +/- 1O0/0 de AC rede : O Hz 



5.2 Resposta de hudio Frequência : 

5.2.1 Pré-ênfase : 75 us 

15000 

14,38 
14/73 
13/39 

10000 

10,87 
-- 10,86 

10,139 

Hz 

dB - 
dB 
dB 

- 
CanalE -1,OS -0,45 0,00 0,89 5,33 8/38 10,84 14/70 dB 
CanalD -1,20 -0,68 0,00 0,97 5,74 8,62 10,80 13/39 dB 

15000 10000 

5000 

543 
5,34 
5,76 

Modulação 
25 O/o 

Mono 
GanalE 
CanalD 

Hz 

9500 

8/55 
8,39 
8,60 

100 

- 0,47 
-0,45 
-0,68 

50 

- 0,93 
-1,OO 
-1,20 

5000 7500 400 100 Modulação 
50 O/Ó 

400 

0,00 
0,00 
0,00 

1000 50 

1000 

0,92 
0,88 
0,98 



5.3 Bistorção Harmônica : 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
90 O/o 

Mono 0,28 0,25 0,21 0,20 0,14 0,10 0,10 0,10 O/O 

Canal E 0,10 0,09 0,09 0,08 0,10 0,12 0,13 0,49 O h  

CanalD 0,10 0,10 0,09 0,08 0,09 0,09 0,09 0,28 O h  

5.4 Nível de ruído de FM : 

- 63 dB em relaçG a 100°/~ de modulação a 400 Hz. 

5.5 Nível de ruído de AM : 

- 78 dB em relação a 10O0/0 de modulação a 400 Hz. 

5.6 Atenuação de Harmônicos e Espúrios : 

120 kHz a 240 kHz > 96,O dB 
240 kHz a 600 kHz > 74,7 dB 
600 kHz a infinito > 98,O dB 

5.7 Po'cência de saída : 950 Watts (método direto) 



6. INFORMAÇÕES PARA ECjTEREOFONIA : 

6.1 Gerador de Estéreo : 

6.1.1 Fabricação 
6.1.2 Modelo 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: CD 50 

6.2 Medições : 

6.2.1 Frequência da subportadora piloto : 18.999,9 Hertz 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação : 0,0 Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela subportadora piloto: 10,0°/0 

6.2.4 e 6.2.5 Separação Estereofônica : 

6.2.6 Diafonia : 

- 

6.2.7 Modulação residual da portadora principal (38 kHz) : 

> 63 dB em relação a 90% de modulação a 400 Hz. 



7. OBSERVAÇÕES VISUNS NO TRANSMISSOR : 

7.1 Plaqueta de Identificação : 

7,l. 1 Fabricante 
7.1.2 Modelo 
7.1.3 Data de fabricação 
7.1.4 Número de série 
7.1.5 Potência de saída 
7.1.6 Frequência 
7.1.7 Consumo 
7.1.8 Homologação 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: FM1000 
: 20/06/1990 
: 062090033 
: 1.000 Wattç 
: 94,5 MHz 
: 2505 VA 
: 0135189 

7.2 Medidores de estágio final de RF : 

7.2.1 Corrente BC de Placa : Sim, 0 a 1 A 
7.2.2 Tensão DC de Placa : Sim, O a 10 kV *** 
7.2.3 Potência de saída direta e refletida : Sim, O a 110% 
7.2.4 Corrente de Grade 1 : Sim 
7.2.5 Corrente de Grade 2 : Sim 
7.2.6 Tensão de Grade 2 : Sim 
7.2.7 Tensão de Filamento : Sim 

*** É necessário dividir por duas vezes a escala do instrumento para obter a leitura. 

7.3 Existência de tomadas de RF para ligação de Monitor de : 

a) Modulação : Sim, na parte superior da cavidade. 
b) Frequência : Sim, na parte superior da cavidade. 

- 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor : 

Sim 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades : 

Sim 

7.6 Dispositivos de segurança pessoal : 

7.6.1 De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

02 (dois) resistores de descarga. 



Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

Sim. 

Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta : 

Sim, interruptores em (03) três portas laterais. 

Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts : 

Sim. 

7.7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

7.7.1 Fonte de Alta Tensão : 

Proteção por meio de resistências e relés que desligam as altas tensões na 
ocorrência de picos de rede e proteção por sobrecarga de corrente. 

7.7.2 Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de fase. 



8. DECLARAÇÃO DOS PRORSSIONAIS : 

8.1 Declaração dos Profissionais Habilitados : 

Declaramos serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por nós realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
presente Laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
c-. e c de que fazemos uso. 

Farroupilha, 11 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Damitk) 
EngO CREA no 57.454,8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 

8.2 Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARAMOS que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a regulamentação 
aplicável. 

Farroupilha, 11 de Março de 2008. 

Carlos Augusto Damin \,I 
Engo CREA no 57.454, 8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 



8.3 Declaração do Interessado : 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO CENTRAL LTDA., declaro que os 
Engenheiros CARLOS AUGUÇTO BAMIN e EDUARDO ROSARIO HOMMERDING estiveram 
na Planta Transmissora da Estação em 11 de Março de 2008, ensaiando o transmissor de 
frequência modulada fabricado por MTA E L ~ Ô N I C A  INDUSTRIAL LTDA., modelo FM- 
1000, número de série 062090033, com potência de 950 Wattç. 

Farroupilha, 11 de Março de 2008. 

h 
B 

CARCQS DOMINGOS PIGCOU 

Rádio Central Ltda. 
d" 



9.1 Monitor de Modulação 

9.1.1 Fabricante : QEI 
9.1.2 Modelo : 691 
9.1.3 no de série : 691698 

9.2 Wattimetro Thruline 

9.2.1 Fabricante : Bird 
9.2.2 Modelo : 43 
9.2.3 no de série : 253853 

9.3 Wattimetro Thruline 

9.3.1 Fabricante : Dieletric 
9.3.2 Modelo : 8952-A 
9.3.3 no de série : não consta 

9.4 Frequencímetro 

9.4.1 Fabricante : Tektronix 
9.4.2 Modelo : CDC250 
9.4.3 no de série : CDC-250TW50089 

9.5 Analisador de Áudio 

9.5.1 Fabricante 1 HP 
9.5.2 Modelo : 89038 
9.5.3 no de série : 2537A00700 

9.6 Multiteste 

9.6.1 Fabricante : FLUKE 
9.6.2 Modelo : 75 série I1 
9.6.3 no de série : 58980601 

9.7 Amperímetro tipo Alicate 

9.7.1 Fabricante : DAWER 
9.7.2 Modelo : CM-600 
9.7.3 no de série : 15378 



9.8 Analisador de Espedro 

9.8.1 Fabricante : TeMroni.x 
9.8.2 Modelo : 2710 
9.8.3 no de série : B021159 

9.9 Osciloscópio Analógico 

9.9.1 Fabricante : Tektronix 
9.9.2 Modelo : TAS 465 
9.9.3 no de série : 8021764 

9.10 Osciloscópio Digital 

9.10.1 Fabricante : Agilent 
9.10.2 Modelo : DÇ03202A 
9.10,3 no de série : CN47485364 

9.11 Atenuador Coaxial 

9.11.1 Fabricante : JBM Instrumentos 
9.11.2 Modelo : RPA50-50-20 
9.11.3 no de série : não consta 
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- Autenticidade 

ART No 3250088-0 
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Contratado 
ENGENHEI RO ELE 
EDUARDO ROSARIO NOHHERDING 
RUA RUA PARf3,97 AP 303 EO ELIZABETH JOACABíi 
S .TEREZA 89600-000 SC Fone: F a%: 
Fone: 4935221445 Fax: -- 737.462.589-87 Normal 
eduardorh@ jou .com. b r  

Contratante 
R~DIO CENTRAL LTDA 92158526000112 
RUA JÚLIO DE CASTILHOS 651 SALA 801 
CENTRO FARROUPILHA RS 

Laudo de Ensaio em Transmissor de FM marca MTA Eletrsnica Industr ia l  com Potencia de 7 kW e Laudo 
de Ensaio em Transmissor de FM marca MTA Eletrsnica Industr ia l  com potqncia de 1 kW. 

Inicia em : ii/03AOO8 Tkrmino e m  : 12/03&008 Honorários: R$2.50b700 Valor ObraC3ervi~o: R$2.5bb100 

.I JdwtiHcação da O bralSenriço o 

RADIO CENTRAL LTOR 92158526000112 
ASSOCIAÇAO ATLETICA BANCO DO BRASIL 
COLÔNIA JULIETA S ~ N O  FARROUPILHA RS 

FARROUPILHA EDUARDO ROSARIO HOHHERDING 

32/03/2008 737.462.589-87 

Este documento anota perante o CREA-SC, para efeitos lega&, o contrato escrito ou verbal real iado entre as partes ( L e i 6 . 4 8 f l 7 )  

ado ao Rmonsáuel Tknico 
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.I Descrição Complementar 

Este documento s6 ter6 f6 Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado iunto ao CREA-SC. Pârâ aferir wcrea-sc.org.br 
Este docuvrento f o i  wnfer ido e autenticado eletrsnicanente, estando sujeito a novas 
verifieaç8es conforme resolução 425198 COHFEA, 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 92158~26/0001-12 
Razão Social: RADIO CENTRAL LTDA 
Endereço: RUA JULIO DE CASTILHOS 593 SALA 19 / CENTRO / FARROUPILHA / RS / 

95180-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. -.L 

Validade: 24/03/2008 a 22/04/2008 

Certificação Número: 2008032409232031393953 

Informação obtida em 01/04/2008, as 08:44:40. 

- 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIBÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCEIROS 

Nome: RADIO CENTRAL LTDA 
CNPJ: 92.1 58.526/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
r -istam pendências em seu nome relativas a contribuições 
auíninistradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS). 

-4 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida 
Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, 
de 24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
s ,iedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive 
a decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a 
qual foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
32/05/2007. 

Emitida em 22/03/2008. 
Válida até 18/09/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Impressão de Certidões Negativas de Débitos Page 1 of 1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Farroupilha 

Secretaria Municipal de Finanças Públicas 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS (GERAL) 
(Não válida para alienação de bens imóveis) 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

NOME: RADIO CENTRAL LTDA 
C.N.P.J.1C.P.F.: 921 585260001 12 
ENDEREÇO: RUA JULIO DE CASTILHOS, 
NOMERO: 651 
CIDADE: FARROUPILHA 
ESTADO: RS 
C.E.P.: 951 80000 

CERTIDÃO: 
É CERTIFICADO, para fins de direito, que o contribuinte acima identificado não possui nenhum debito com a 

municipalidade, quer de tributos mobili8rios, quer de tributos imobili8rios. A Fazenda Municipal reserva-se entretanto, o 
direito de cobrar qualquer dívida que vier a ser apurada, inclusive do período nesta certidão compreendido. Vilida para 
participações em licitações nos termos do artigo 27,IV e 29,111 da lei 8666 de 21/06/1993. 

A SUA VALIDADE ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.farroupilha.rs.gov.br 
(acessando o atendimento ao cidadão), OU JUNTO A'SECRETARIA DE FINANÇAS - FARROUPILHA - RS (3261 6949). 

- 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 01 de abril de 2008 às 14:03 

~ERTIDÃO VALIDA POR 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

CENTRO - FARROUPILHA RS 

presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
brar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. -. 

sta certidão é válida até 09/06/2008. 

Autenticação: 05604714 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http:llwww.sefaz.rs.gov.br. 

I i inn ignr 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO CENTRAL LTDA 
CNPJ: 92.1 58.52610001 -1 2 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, B certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.br~, ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB $3, de 02/05/2007. 
Emitida as 10:30:37 do dia 24/03/2008 <hora e data de Brasllia>. 
Válida ate 20/09/2008. 
C6digo de controle da certidão: D9DO.ACAA09D67.55C8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇ~ES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2007 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590500883248 
Razão Social RADIO CENTRAL LTDA 
CNPJ 9215852610001 -12 
CEI 

CEI Vinculado 

Endereço JULIO DE CASTILHOS, 651 8 ANDAR 
Bairro CENTRO 
Cidade/UF FARROUPILHA I RS 
CEP 951 80-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 19103/2008 

Quantidades de vínculos 76 

Coordenação da RAIS 

- 
Brasilia, 26/03/2008. 

C do de Identificação do Recibo 

,952.2682.3670.674.69 



RADIO CE LTDA 
b$3f--* 

U 
CNPJ 92.158.52610001-12 - NIRE 43.201.517.847 

- 
ALTERAÇAO CONTRATUAL No 07 

EDUARDO DE ARAUJO CORBELINI, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 13/19/1962, empresário, inscrito no CPF sob o no 359.839.490-04, portador da Carteira de 
Identidade no 1022147084 emitida pela SSP-RS, residente e domiciliado a Rua Independência, 513-A, 
Bairro Centro, em Farroupilha, RS; FABIO PICCOLI RAMOS, brasileiro, solteiro, nascido em 
1411 111974, empresário, inscrito no CPF sob o no 767.164.570-20, portador da carteira de identidade no 
5055361983 emitida pela SSP-RS, residente e domiciliado a Trav. Piauí, 44, Bairro Centro, em Bento 
Gonçalves, RS; VERA LUCIA RACHELLE COLOMBO, brasileira, casada no regime de comunhão 
parcial de bens, nascida em 17/01/1962, empresária, inscrita no CPF sob o no 504.375.000-63, 
portadora da carteira de Identidade no 901 931 9004 emitida pela SSP-RS, residente e domiciliada a Rua 
Independência, 866, apto. 301, Bairro Centro, Farroupilha, RS, únicos sócios componentes da sociedade 
RADIO CENTRAL LTDA., estabelecida na Rua Júlio de Castilhos, 651 - 8O andar - sala 801, Bairro 
Centro na cidade de FarroupilhaIRS, inscrita no CNPJ no 92.158.526/0001-12, com seu contrato social 
arquivado na JUCERGS no dia 03/06/1988, inscrito no NIRE sob o no 43.201.517; RESOLVEM, de 
comum acordo promover a seguinte alteração social: 

1. Aumentar o Capital Social. 
2. Aceitar o ingresso na sociedade de AWIANA REGINATTO CORBELINI, brasileira, casada pelo 

regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF sob no 618.497.820-91, 
portadora da carteira de identidade no 5018876846 emitida pela SSPIRS, residente e domiciliada 
na Rua Afonso Menegotto, 991 apto 301, Bairro Vicentina, na cidade de FarroupilhaIRS, CEP 
951 80-000. 

3. Aceitar a cessão e transferência de cotas sociais. 
4. Alterar o endereço da sede para a Rua Julio de Castilhos, 651 - 8O andar - sala 801, Bairro 

Centro na cidade de FarroupilhaIRS, CEP 95180.000. 
5. Regular os poderes de Administração. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital social que é de R$ 1,000,00 (Um mil real) sofre um aumento 
proveniente da conta de Lucros Acumulados no valor de R$ 99.000,OO (noventa e nove mil reais) que 
ora passa a totalizar R$ 100.000,00 (cem mil reais) de 100.000 (cem mil cotas) de R$ 1 ,O0 (Um real) 
cada. 

CLAUSULA SEGUNDA: Face o aumento de capital acima descrito, as cotas de capital ficam assim 
distribuídas entre os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sócia VERA LUCIA RACHELLE COLOMBO, que possuía na sociedade cotas 
de capital no valor de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais) pela presente e na melhor forma 
de direito cede e transfere, como de fato cedido e transferido o tem parte de sua cota capital para o sócio 
FABIO PICCOLI RAMOS no valor de R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais), e o sócio 
EDUARDO DE ARAUJO CORBELINI, que possuía na sociedade cotas de capital no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) pela presente e na melhor forma de direito cede e transfere, como de 
fato cedido e transferido o tem parte de sua cota capital para a sócia ADRIANA REGINATTO r CORBELINI no valor de R$ 16.000,OO (dezesseis mil reais), que os cedentes declaram terem recebido 
em moeda corrente nacional nesta data, o valor de R$33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais) e R$ 
16.000,OO (dezesseis mil reais) respectivamente. Os cessionários por este instrumento assumem as 

@% 

Sócio 
_EDUARDO DE ARAUJO CORNELINI 
FABIO PICCOLI RAMOS 
VERA LUCIA RACHELLE COLOMBO 
TOTAL 

Cotas 
25.000 
37.800 
37.200 

100.000 

Valor 
R$25.000,00 
R$37.800,00 
R$37.200,00 

R$100.000,00 



obrigações relativamente a cessão de cotas dgcapital perante a sociedade ou terceiros, ficando de 
exclusiva résponsabilidade o ativo e passivo social correspondente a suas participações. 

CLÁUSULA QUARTA: Face o exposto acima o Capital Social fica assim distribuido: 

CLAUSULA QUINTA: Altera-se neste ato o endereço da sede para, a Rua Julio de Castilhos, 651 - 8O 
andar - sala 801, Bairro Centro na cidade de FarroupilhaIRS, CEP 951 80.000. 

Socíos 
VERA LUCIA RACHELLE COLOMBO 
FABIO PICCOLI RAMOS 
EDUARDO DE ARAUJO CORBELINI 
ADRIANA REGINATTO CORBELINI 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA - "Os sócios nomeiam como ADMINISTRADOR adequando-se ao código civil o Sr. 
FABIO PICCOLI RAMOS, com plenos poderes e atribuições para uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio". 
5 l0 - O ADMINISTRADOR poderá nomear pessoa estranha ao quadro societário, mediante procuração 
por instrumento publico, para representa-la perante o Ministério das Comunicações com poderes de 
gerencia e administração, observando os termos do caput desta clausula. 
5 2' - A sociedade será representada ativa. passivamente, judicial e extrajudicialmente pelos seus 
administradores, sendo-lhes vedado o uso da denominação social em abonos, avais, fianças ou outras 
obrigações de mero favor ou estranhas aos interesses sociais. 

Adequando-se nos termos do art. 1052 e seguintes da lei 10.406/2002: 

Cotas 
4.000 

71 .O00 
9.000 

16.000 
f00. O00 

CLÁUSULA SETIMA - "A sociedade gira sob a denominação social de RADIO CENTRAL LTDA, tendo 
com natureza jurídica a sociedade limitada". 

Valor 
R$ 4.000,00 
R$71.000,00 
R$ 9.000,OO 
R$16.000,00 

R$í00.000,00 

CLÁUSULA OITAVA - #'A responsabilida~e de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social'i 
§ 14 A sociedade poderá nomear pessoa estranha ao quadro societário, mediante procuração por 
instrumento público, para representa-la perante o Ministério das Comunicações com poderes de gerencia 
e administração devendo ser aprovada pela maioria dos sócios, observando os termos do caput desta 
clausula. 

24 A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelos seus 
administradores, sendo-lhes vedado o uso da denominação social em abonos, avais, fianças ou outras 
obrigações de mero favor ou estranhas aos interesses sociais. 

CLÁUSULA NONA - "Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo: elaboração do inventário, balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico. Caberá aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados". 
$ Único: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da sociedade, o total ou parte dos lucros 
poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou permanecer em lucros acumulados para 
futura destinação. 

CLÁUSULA DECIMA - "As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para a sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 

&-- em alteração contratual pertinente". 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - "Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 1iq~idado~co-m base na situação 



patrimonial da sociedade, a data da resoluçw, verificada em balanço especialmente levantado, 
procedendo-se o pagamento no prazo de 12 meses". 
3 único - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - "Ocorrerá à dissolução da sociedade quando "/s do capital social 
assim o deliberar processando-se nesta ocasião a liquidação da mesma, de conformidade com lei que 
rege a matéria. O patrimònio que então restar, uma vez liquidado o passivo social se distribuirá aos 
sócios na proporção do capital de cada um na sociedade". 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - "As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião observadas 
as seguintes formalidades:" 
I - As reuniões serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em igualdade de condições; 
II - Os sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante recibo, com prazo de 
antecedência de 05 (cinco) dias em primeira convocação e de 03 (três) dias em segunda convocação; 
111 - A  primeira via da convocação ficará na posse do sócio e a segunda, devidamente assinada, sera 
arquivada na sociedade; 
IV - A  convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do dia e local da reunião. Salvo motivo de 
força maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade. 
V - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a 
que comparecerem todos os sócios, ou se estes declararem, por escrito, cientes do local, data hora e 
ordem do dia; 
VI - Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata, de forma sumária, em livro de folhas soltas, (em 
duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem a validade das deliberações. Deverão ainda os 
presentes deliberar, conforme a matéria tratada. e obedecendo as disposições legais, se a Ata será ou 
não levada para registro na Junta Comercial; 
VI/ - Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será feita por notificação 
extrajudicial, cabendo as custas da diligência aquele que recusar o recebimento da notificação; 
5 Único: Dispensa-se as formalidades de reunião quando em alterações contratuais ou demais 
deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - "Por deliberação de % do capital social a 'todo tempo poderá esta ser 
transformado em qualquer tipo jurídico de sociedade". 

CLASULA DECIMA QUINTA - O sócio remisso, declarado falido ou que tenha sua quota liquidada será 
excluído da sociedade. Também aquele que colocar em risco a continuidade da empresa por atos de 
inegável gravidade será excluído por Justa Causa. 

CLASULA DÉCIMA SEXTA - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que nao 
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas. 
E por estarem a s s i ~ é ~ i i f r ã ~ s  assinam a presente alteração em 03 vias. 

Farroupilha, 27 de setembro de 2004. 

Ii 



JUNTA GOMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2811 012004 
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Exmo. Sr. HÉLIO COSTA 
DD. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA - DF 

RÁDIO CENTRAL LTDA., empresa com sede na Rua Júlio de Castilhos no 651, sala 801, 
Centro, nesta cidade de Farroupilha Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJJMF sob o 
no 92.158.526/0001-12, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada na mesma cidade, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, para fins de prova 
junto a este Ministério das Comunicações, que tem conhecimento e adere às cláusulas 
baixadas pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que deverão regular as relações 
das concessionárias e permissionárias com o Poder Concedente no novo período de 
exploração do serviço. 

Farroupilha, 23 de Março de 2008. 



SOLICITAÇÁO DE ABERTURA E 
ANEXAÇAO DE DOCUMENTOS 

À: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratuavestatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 

b) anexação do Doc (original em 
anexo), ao processo 
( ) Alteração contr 

ansferência de Outorga 
novação de Outorga 

ssentimento Prévio 

da entidade interessada. 
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Ao 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 

Processo: 63000.022.377/2008-41 
Assunto: Renovação de Outorga 

O infra-assinado vem através desta, informar que está 
apresentando as declarações para a Renovação de Outorga da Rádio Central Ltda, 
atendendo as exigências solicitadas pelo Ministério das Comunicações e sendo assim, 
aguarda o cumprimento dos devidos procedimentos. 

Bento Gonçalves, 01 de Julho de 2008. 

Atenciosamente, 

io Central Ltda 





A Rádio Central Ltda, executante do serviço de radiodifusão 
sonora, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, vem, por seu 
representante legal, declarar que: 

1. cumpre os seguintes percentuais em sua programação: mínimo de 5% do tempo 
reservado ao serviço noticioso; limite de 25% do tempo destinado a propaganda 
comercial, assim como, a obrigação de transmitir 05 horas semanais de programas 
educacionais, conforme faz prova pela cópia da grade de programação semanal, 
anexa a presente declaração (art. 28, 12, "c" e "d", do Dec. 52.795163); 

2. cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias (Lei no. 9.294196); 

3. cumpre a finalidade de promover a cultura nacional e regional, assim como o 
estímulo mínimo a produção independente relativo ao conteúdo veiculado (art. 221, 
II, CFl88); 

4. cumpre a determinação sobre os valores éticos e sociais da pessoa e da família 
em relação a veiculação do conteúdo de sua programação (art. 221, IV, CFl88); 

5. a responsabilidade editorial e as atividades de direção da prsgramaçao veiculada 
são exercidas por Carlos Domingos Piccoli, brasileiro nato, de acordo com a cópia, 
devidamente autenticada do documento de identidade anexo. (Art. 222, § 2O., 
CFl88). 

Bento Gonçalves, 01 de Julho de 2008. 

'a 

/-- 

Rádio Central Ltda 
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MINISTÉRIO DAS COMSJNJICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL, DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

GRUPO DE TRABALHO PER?A4NENTE DE POS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS n l l  

J 

Memo N" 1 3 ~~~O~~~ORAT~CGLO/DEOCISCE-MC Brasilia, /O de ,+de 2009. 

DO: CORAT 
AO: COREV 

Assunto: Sobrestamento do processo de renovaçno de outorga n~3000.022377/2008-41. 
Ref.: Processo n~3000.073270/2006(transferência indireta 
Interessada: RÁDIo CENTRAL LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: Farroupilha-RS 

Tendo em vista que se encontra em andamento na CORAT o Processo nE 
53000.07327012006, que trata de pedido de autorização para efetuar transferência indireta, de 
interesse da RADIO CENTGRAL LTDA., cedente, solicito o sobrestamento do processo de 
renovação de outorga n~3000.02237712008, em tramitação no SERAD, conforme registro no 
CPROD, até a conclusão do processo de tran 

- 

coordknahor de Atos Societários 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINBTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RBDIO CENTRAL LTDA 
CNPJ: 92.158.526/0001-12 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:05:13 do dia 15/07/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/08/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

c<. 
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Certificado de Regularidade do FGTS Page 1 of 1 
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Hoii-ie i SERVICOS AO CIDADÃO i FGTS Emoresa i Consulta 
a Ajuda Regularidade do ~nlpregador I Situação de <egijlaridade 20 Empreiador 

:: CertiFícads de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Xnscrição: 92158526/0001-12 
R a r h  Social: RADIO CENTRAL LIDA 
Endere-o: RUA JULIO DE CASTILHOS 593 SALA 19 / CENTRO / 

FARROUPILHA / RS 1 95180-000 

A Caixa Econôrriica Federal, no liso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima idei~tificada encontra-se eili sit~iação regular 
perante o Fiírido de Garantia do Tempo de Serviço - FGTÇ, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribi~ições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações coin o FGTS. 

Validade: 07/07/2010 a 05/08/2010 

Informaçâo obtida em 15/07/2010, às 17:04:46. 

A iitiiização deste Certificado para os fins previstos enl Lei está 
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional . e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLACÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
~ormativo'n" 1, de 2007, da Comissão de ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Central LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: FarroupilhaIRS i: 

PERÍODO: 2008-201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02237712008 apenso ao 53790.00080611998 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL: 2810512008 
DATA DE VENCIMENTO DA OUTORGA: 2310911998 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 1 05 1 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da- contribuição sindical (emitido por sindicato, 

I federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 1 04 I 

03 

03; 41 

- 
[empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 1 07-26 1 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

27-28 

X 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 49 

I 

I 

11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de I en 

9-Declaração de não infkingência à vedação do art. 220, §5", CF; 
I 

06 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 30 

Serviço - FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; I 32 

JU 

22 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

/14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 1 31 1 

JJ 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionaria ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; incompleta 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; - 

38-40 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

44 

44; 46-47 

programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal: 

44 



os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 

- 

outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortaridDecreto/Exposição de processo 

Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 'P" 
$$f* 

kk 

53000.073270/2006 

Anterior a 
1997 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao oficio de exigência, 

ainda não juntada aos autos? 

- Brasília,DF, 15 de Julho de 201 0. 

Houve 
resposta 

juntada a 
partir da 
folha 43 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES C$ o o.3 

SECRETARIA DE SEMCOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA b@ *q;b 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - 
ESPLANADA DOS M~ISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 -._* ) 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 

Brasília, 3 L de SCiL (/o de 2010. 

Ao Representante Legal da 
Rádio Central LTDA 
End,: Rua Julio de Castilhos, 651 - sala 801 - centro 
Mun.lEst. : Farroupilha/RS 
CEP: 95 180-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.022377/2008 apenso ao 53790,000806/1998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de 
Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, tendo em vista que foi 
apresentada cópia incompleta; 

b) OPTATIVO: (a entidade deverá manifestarlapresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
ou7 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 



Continuação do Oficio no - 00 , 120 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 

OBSERVAÇÃO 1 : Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇAO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURJSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oorddnadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

Ofícios Anteriores: 



Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusáo Sonora em Frequência Modulada 
1- Identificação 

1.1- NomeIRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

Longitude: 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: 

2..3.5- Freqüência(PBFM)[MHz] : Freqüência medida(MHz): ( 

RF: - 

2.3.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 

2.3.6- Tolerância de frequência da portadora - (12000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

( ) Sim ( ) Não 

3.3.11- ~ G ~ o s i t i v o  de segurança que impeça o funcionamento do 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfiiamento forçado, I ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.i5- ~ n t e e t o r e s  em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM I 
I 



transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

freqüência de operação: 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

FW-RO- FM 



2.5.2.2- Modelo: 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da I 
Linha de Transmissão ligado à terra): I ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.2.2- Modelo: 

I Linha de Transmissão ligado &terra): 

I 

3.2- Limitador de modulação: ( ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação I ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

I 2" Harmônico I I 
7- 3' Harmônico 

I Espúrios 

( 4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

I 2" Harmônico I I 
3" Harmônico 

Espúrios 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente ( ) Não I 
a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos I I 
e eletromagnéticos: 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

Formação: 

CREA: 

Local: 

I 1  Data; - 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ... ... . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

- Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), - de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

--- - 

(nome legível do responsável técnico) 

C R E L  - no 

CPF N" 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraJSons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . ., na localidade de Estado de 

encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no 9 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e - 
equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI -no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Sra. Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorgas - COREV ?-\r 13 

d 5  

Ministério das Comunicações tdiritwg~no DR wi-;"~~i i t í l f ig~   ti^: 
Brasília - DF &Pb Z I L I S  5 F  

14WOQ 053870r28 1W7 

2Qfi:t8gOfr:i-1i. :r:6 
Referência: Ofício no  3004/2010fCOREV/CGOU/SCE-Me de 21/07/2010 
encaminhado a RÁDIO CENTRAL LTDA., Permissionaria do Sewiço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada na cidade de Farroupilha/RS. 

Processo no  53000.022377f2008 apenso ao Processo no 53790.000806/1998. 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao referido ofício estamos encaminhando a documentação solicitada. 

Is to posto, solicitamos o devido andamento desses Processos visando a Renovação 
de Outorga da emissora no decênio compreendido entre 2008 a 20í8. 

- 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Farroupilha, 09 de Agosto de 2010. L 



8 de maiço de 2010 

Novidades na RAIS h." , \-,#A cj "-.-b.,J - '*@ 
Dúvidas Frequentes "E 1 --- c0 " hhi".;~ - t_Ce-* - nn 
Fale conosco 9 

+-c3 
Servicos NOVO %$ $J 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Pcíblicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇQES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2009 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 

Razão Social 

CNPJ 
CEI 
CEI Vinculado 
Endereço 
Bairro 
CidadeIUF 
CEP 
DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 
Quantidades de vínculos 

- 

590500326896 

RADIO CENTRAL LTDA 
921 5852610001 -1 2 

JULIO DE CASTILHOS, 651 8 ANDAR 

CENTRO 
FARROUPILHA I RS 
951 80-000 

Coordenação da RAIS 

Código de Identificação do Recibo 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Çewíço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

1. Identificação: 

1.1 Nome/Razão Social: RÁDIO CENTRAL LTDA. 

1.2 Indicativo de chamada: ZYD 677 

1.3 Horário de funcionamento: 00:OO - 24:OO horas 

2. Localização da Estação Transmissora: 

2.1 Endereço: Planta Transmissora da Estação - Linha Julieta - AABB 
Cidade : Farroupilha UF: RS 
CEP : 95180-000 Telefone: 

2.2 Coordenadas Geográficas: 

Latitude : 290 S 12' 57,l" Longitude : 51° W 18' l6,O" 

2.3 Transmissor Princi~al: 

2.3.1 Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

2.3.2 Modelo: FM-10000 

2.3.3 Homologação/Certificação: 12694 
- 

2.3.4 Potência de operação (kW): 7,500 Potência medida (kW): 7,000 

2.3.5 Frequência (PBFM)(MHz): 94,500000 Frequência medida(MHz): 94,500234 

2.3.6 Tolerância de frequência da portadora: (+/- 2000 Hz) 

2.3.7 Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8 Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9 Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência 
do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.12 Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de operação: 
( X )  Sim ( ) Não 



2.3.13 Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada: 
( X)  Sim ( ) Não 

2.3.14 Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitores de filtro 
quando a alta tensão é desligada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.15 Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores do que 350 Volts: 
L - ,  

( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.16 Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: G-, ~ D : S Q ( A ~ : ~ ~  
'? - 

( X ) S i m  ( ) N ã o  $! <v- 
i3 i * * '  F: L- - +u--* 

+ & V ,  ai 
2.3.17 Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 

( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.3.18 Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4 Transmissor Auxiliar: 

2.4.1 Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

2.4.2 Modelo: FM-1000 

2.4.4 Potência de operação (kW): 1,000 Potência medida (kW): 0,950 

2.4.5 Frequência (PBFM)(MHz): 94,500000 Frequência medida(MHz): 94,499676 

2.4.6 Tolerância de frequência da portadora: (+I- 2000 Hz) 

2.4.7 Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.8 Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9 Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência 
do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.12 Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da frequência de operação: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.13 Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada: 
( X)  Sim ( ) Não 

2.4.14 Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitores de filtro 
quando a alta tensão é desligada: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.15 Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores do que 350 Volts: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  



2.4.16 Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.17 Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.18 Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 
( X )  Sim ( ) Não 

2.5 - Sistema Irradiante Princiual: 

2.5.1 - Antena 

2.5.1.1 - Fabricante: Mapra Indústria e Comércio de Antenas Ltda. 

2.5.1.2 - Modelo: FMB-4 

2.5.1.3 - Quantidade de elementos: 04 (quatro) 

2.5.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo): 119,8 metros 

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 3360 

2.5.2 Linha de Transmissão Principal: 

2.5.2.1 - Fabricante: KMP - Pirelli 

2.5.2.2 - Modelo: HF 3" 118 

2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra): 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.6 Sistema Irradiante Auxiliar: 

2.6.1 - Antena 

2.6.1.1 - Fabricante: TEEL TELE ELETRÔNICA LTDA. 

2.6.1.2 - Modelo: BECP1-L 

2.6.1.3 - Quantidade de elementos: 0 1  

2.6.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo): 66 metros 

2.6.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 3300 

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar: 

2.6.2.1 - Fabricante: RFS - Radio Frequency Systems 

2.6.2.2 - Modelo: LCF 718" 

2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra): 
( X ) S i m  ( ) N ã o  



3 - Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras classes El, E2, E3 e A1 
( ) Sim ( X ) Não 

3.2 - Limitador de modulação: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3 - Monitor de modulação: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4 - Analisador de espectro(obrigatório para emissoras Classe Especial) 
( ) Sim ( X )  Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência: 

4.1 - Transmissor Principal: Atenuação medida 

20 Harmônico 
30 Harmônico 
Espúrios 

4.2 - Transmissor Auxiliar: 

20 Harmônico 
30 Harmônico 
Espúrios 

maior do que 76,3 dB 
maior do que 74,1 dB 
melhor que 80,7 dB 

Atenuação medida 

maior do que 76,O dB 
maior do que 74,7 dB 
melhor que 78,O dB 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 
( ) S i m  ( X ) N ã o  

5 - Outras constatações: 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente à limitação da exposição a campos 
elétrico, magnéticos e eletromagnéticos: 

( X) Sim ( ) Não 

6. Estúdios 

6.1 - Estúdio Principal: 

6.1.1 - Endereço: Rua Júlio de Castilhos no 651, sala 801 - Farroupilha - RS 

6.2 - Estúdio Auxiliar: 

6.2.1 - Endereço: 

7. Informações Adicionais: 



8 - Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

Monitor de Modulacão: 

Fabricante : Q E I  
Modelo : 691 
no desérie : 691698 

Wattimetro Thruline: 

Fabricante : Bird 
Modelo : 43 
no de série : 253853 

Wattimetro Thruline: 

Fabricante : Dieletric 
Modelo : 8952-A 
no de série : não consta 

Freauencímetro: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : CDC250 
no de série : CDC-250TW50089 

p-', 
Analisa&r de Áudio: 

Fabricante : HP 
Modelo : 8903B 
no de série : 2537A00700 

Multiteste: 

Fabricante : FLUKE 
Modelo : 75 série I1 
no de série : 58980601 

Am~erímetro tipo Alicate: 

Fabricante : DAWER 
Modelo : CM-600 
no de série : 15378 

Analisador de Es~ectro: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : 2710 
no de série : 8021159 

Osciloscó~io Analóaico: 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : TAS 465 
nodesérie : B021764 

Osciloscó~io Diaital: 

Fabricante : Agilent 
Modelo : DSO3202A 
no de série : CN47485364 



9 - Responsável pela vistoria técnica: 

Nome: CARLOS AUGUSTO DAMIN 

Formação: Engenheiro Eletricista - Modalidade Eletrônica 

CREA: 57.454, Sa Região Registro Nacional no 220122366-1 

Local: Farroupilha - RS 

Data: 09 de Agosto de 2010. 

Carlos Augusto Damin 

Representante legal da Entidade 

Nome: CARLOS DOMINGOS PICCOLI 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da Lei, que a 
RÁDIO CENTRAL LTDA., Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
utilizando o canal 233, frequência de 94,s MHz, na localidade de Farroupilha, Estado do Rio Grande do 
Sul, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, e 
que está aguardando a emissão da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida Entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 
decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Farroupilha, 09 de Agosto de 2010. 

Carlos Augusto Damin 
CREA no 57.454, Sa Região 
CPF no 235,671.630-00 



Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 5442165 HFEAm Cw A - B  Anotação de ResponsabiIidade Técnica - Lei Federal 6496177 
Conlzlia Fegnl de EngmhMii, Conrplho Rlqlenal de Enwhani nmuitrhra 

A r ~ u i l t l ~ ~ ~  0 n g ~ n ~ r n  eAqmnamidd3~io~rnndÓd~~ul Consellio Regional de Engenharia, Arqiiitetura e Agroiiomia do RS Web 601 

Dados da ART AgênciaICódigo do Cedente 065-4810151 17596 Nosso Número: 05442165.62 Recibo do Sacado 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL 
Convênio: NÃO E CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
Caracteristica: OBRAISERVICO EXCETO EDIFICACAO 

I I 

Contratado 

I Carteira: RS057454 Profissional: CARLOS AUGUSTO DAMIN E-mail: carlosdamin@terra.com.br 
RNP: 2201223661 Título: Engenheiro Eletricista 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

Autenticação Mecânica 

Nome: RÁDIO CENTRAL LTDA E-mail: 
Endereço: RUA JÚLIO DE CASTILHOS 651 SALA 801 Telefone: CPFICNPJ: 92.158.52610001-12 

Cidade: FARROUPILHA Bairro: CENTRO CEP: 95 180000 UF: RS 

Identificação da ObralServiço 

Proprietário: RÁDIO CENTRAL LTDA 
Endereço: LINHA JULIETA CPFICNPJ: 92.158.52610001-12 

Cidade: FARROUPILHA Bairro: CEP: 95180000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m2): Vlr Contrato(R$): 1.000,00 Honorários(R$): 1.000,00 
Data Início: 07/08/2010 Prev.Fim: 11/08/2010 Ent.Classe: SEAAQ 

I I (-) Outras DeduçBes 

Valor ART(R$): 3 1,50 

_------------------------------------------------------------------------------------------------ >c 
ABanrisuil04l-sl 041 92.10067 501 51 .I 75051 4421 65.40698 7 469200000031 50 
trliw P ~ ~ ~ ~ : C M ~ B F P ~ ~ ~ ~ U U P I U M  

I I (+) Outros Acr6scimos 

Atividade Técnica Descrição da ObralServiço Quantidade Unid. 
Laudo Técnico LAUDO DE VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇÀO DE OUTORGA 7,OO KW 

I I I (=)Valor Cobrado 

Vencimento 12/08/2010 

Agência1Cód.Cedente 065-4810151 17596 

Nosso Número 
05442165.62 

(=) Valor do Documento 
31,50 

(-) DescontolAbatimento 

Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
Cedente 

CREA-RS Conselho Regional de Engenliaria Arquitetura e Agronomia do RS 

I I 
. . 

Sacado: CARLOS AUGUSTO DAMIN RUA SANTOS DUMONT, 1095 - RS 

Dntn 

07/08/2010 

Autenticação mecânica/Ficha de comvensacão 

Nr Docto 

5442 165 
Espécte DOC 

DM 
Uso Banco 

Instruções: (texto de responsabilidade do cedente) 

Qunntidade 

Aceite 

NÃO 
Carteira 

O 1  
Valor 

Data Processnnicnto 

11/08/2010 
Espécie 

R$ 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO CENTRAL LTDA 

CNPJ: 92.158.526/0001-12 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 08:51:17 do dia 19/01/2011 (hora e data de Brasília). 

Certidão expedida gratuitamente. 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS 

Ref.: Processo no: 53000.02237712008 apenso ( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 
ao 53790.000806/1998 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Central LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em m/I 
Localidade: Fai-soupilha - RS 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departainento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

Brasília, 19 de Janeiro de 201 1. 

Conferido. 

Analista Técrzic i -Ac ninistmtivo P j 

i 

SOUZA NETO 

Coorclenador cle qe170 ação e Revisão íle O~rtor-ga 
I* 

1 



P o r t a r i a  n2 370 , d e  22  d e  setenibt-o d e  1988.  

8 MINISTRO DE ESTADO DAS @OMUN%CÀCOES, usando d a s  atuibuicões 
que lhe  conferem o a r t i g o  12 do Decreta no 7 0 . 5 6 8 ,  d e  18 d e  maio d e  
19n2, e o ar%àgo 3 2  do Regulamento dos  Se rv iqos  de Radiod i fus30 ,  
aprovado gelo Decreto n2 52.795, de 3 3  d e  ou tubro  d e  1963, alterado 
pelo Decreto ng 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o 
que  coneta do Processo MC w2 2 9 0 0 0 . 0 0 . 2 6 3 2 / 8 8 ,  ( E d i t a 1  ng 131 /88 ) ,  
~esolve: 

I - Outorgar ~ e r m i s a k  & RWÁBSO CENTRAL CTDA., pa ra  e x p l o r a r ,  
pe lo  prazo d e  1Q [dez) anos, sem direito de exclusividade, servã~o d e  
radiodifusão sonora em f req i i@ncia  rnodtslada, na c idade  d e  FarrsupiSha, 
Estado  do R i s  Grande do S u l .  

%I - W permiss3o ora  o u t o r g a d a  reger-se-& pe lo  C6digo 
Brasileiro d e  T e l e c o m u n i e a ~ Q e s ,  leis subseqüentes e  seus regulamentas 
e ,  curk~ulativamente, de conformidade com a s  p rece i tos  e o b r i g a ~ õ e ã  
enumerados no a r t i g o  2 8  d s  Regulamento dos  S e r v i s o s  d e  Rad iod i fu são ,  
com a uedacão que l h e  f o i  d a d a  p e l o  Decreto no 80.067 ,  d e  26 de 
janeiro de 1983, bem como às obr igações  aasumidao pela  ou to rgada  em 
s u a  proposta. 

IEl - Esta P o r t a r i a  entra em vigor na d a t a  de s u a  p u b l i c a ç a o .  



DEP  OS DE 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSAO -REGIÃO SUL, MATO 

=FE&NCPA Processo i$ 53000.073270/2006 
INTEI%E§SmA RÁDIO CENTRAL ETDA. 
ASSUNTO Aprovação de atos praticados. 
CONCLUSÃO Pelo deferimento. 

I 0  CENTRAL LTDA., permissioiiána de servigos de radiodifusão 
soiiora e111 freqüência modulada, com sede no Município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do 
Sul, requer, nos termos do artigo 97 do Regulamento dos Serviços de Radiodifitsão, aprovacão dos 
atos que praticou com a transferêi~cia indireta de sua outorga, em deconência da autorizagão 
contida na Portaria no 089, de 21 de maio de 1997. 

2, Para coil1plrovar que a alteração foi realizada de conformidade com o que foi 
autorizado, a entidade apresentou cópia autenticada d a  06a Altera~ão Coiitratual, devidaineilte 
registrada na Junta Comercial do Rio Grande do Sul, sob o no 1606629. 

3. Realizada a análise do citado docrimento, foi verificada sua adequacão ao que fora 
autorizado, motivo pelo qual elaboramos ato próprio que deverá ser assinado pelo Secretário de 
Servi~os de Comunicação EletrOnica, autoridade competente para atender à solicitação, nos termos 
da Portaria MC n"41, de 22 de agosto de 2006. 

Ao Coordenador de Radiodifusão -Regiões Sul e Centro-Oeste. 

Brasília, de 2008. 

Analista 

De acordo. Encaminhe-se 9 apreciagão da Sra. Coordenadora-Geral, 

Coordenador de Radiodifusão - Re&iQ.~$i1, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás 



Comi,,, 
.: 

bI:@ - ", . - 
.%R - 

DE ACORDO. Á apreciapão do Senhor Diretor do Departamento de Outorga d@+ a 
Serviços de Comunicagão Eletrônica. -4 -29 

Brasília, 0 4 de a r\ kd de 2008. 

DE ACORDO. A apreciapão da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Servipos de Comunicação Eletrônica 

DE ACORDO. Tendo ein vista a presente informapão, aprovo, nos termos do art. 94 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 3 1 de 
outubro de 1963, os atos praticados pela RÁDIO CENTRAL LTDA., executante do servi90 
de radiodifusão sonora em freqiiência modulada, na localidade de Farroupilha, em 
decorrência da autorização contida na Portaria no 089, de 21 de maio de 1997. 

Secretária de Serviços e Comunicação Elejkônica P / 
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i a 

Des iaq~es  ao Governo I'.%& blinisterio das Cornunica~i jes v. I 
I (  

:% Menu Principal SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico 'luda 

Plano Básica - FM 
Farroaipi tha/Rh) 

Canal Classe Entidade 

233 A 1  RADIO CENTRAL LTDA 

265 A 1  RADIO PUBLICIDADE MAGGI-PLAN LTDA 

Usuário: - Data: 21 /01 /2011  Hora: 09:58:27 

Localidade Fase Situação 

3 H 

3 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir ]  [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica I 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Iilforrilática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.21219 1 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERES SADO(A): Rádio Central LTDA 
SERVICO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: FarroupilhaíRS 
PERÍODO: 2310911 998 - 23/09/2008; 23/09/2008 - 231091201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02237712008 apenso ao 53790.000806/1998 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL: 28/05/2008 (PEDIDO TEMPESTIVO) 
DATAS DE VENCIMENTO DA OUTORGA: 23/09/1998; 23/09/2008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA 1 

I 1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I 02 I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação- da categoria de radiodifusão), relativa ao 

VJ 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 3 I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

03; 41 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodif~~são), relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o represeiitante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

O4 

07-26 
I 

69-75 
Laudo Próprio 

com Declaração 
de Conformidade 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 27-28; 76 



ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovaiite de regularidade com o FISTEL; 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 1 30 I 

77 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §SO, CF; 

I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à / 'Y 'Y 

06 

11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS: 50 

dívida ativa da uiião,  emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

33 

32 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
I 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

3 1 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

em exercício; - 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

63-68 

I cumprimento das normas- atinentes à comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimeiito da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 

44 



os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

Não consta 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

no SRD; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto~Exposição de consta no 
Motivos/Despacho, etc.; CPROD: 

Anterior a 
1997 

processo - 
53000.073270/2006 

-h , Y,) f3 1' 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

A 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 

ainda não juntada aos autos? 

-- 

Brasília,DF, 19 de Janeiro de 201 1. 

Houve 
resposta 

juntada a 
partir da 

folha no 62 

Zanati Dultra 
ico-Ad?zinistrnti~~o 



Minist4ri~ rdas Carrninn 
Destaques do Governo 

a Menu Principal v SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I menu 

_ _____ -- 

Perfil das Empresas - RADIO CENTRAL LTDA 
CNPJ: 92158526000112 

Presidente: 
Endereço: RUA JULIO DE CASTILHOS - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 1.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 1.000,OO 

Quadro Socletário 

CNPJ / CPF NOME 

131.705.460-15 CARLOS DOMINGOS PICCOLI 

359.839.490-04 EDUARDO DE ARAUJO CORBELLINI 

504.375.000-63 VERA LUCIA RACHELLE COLOMBO 

767.164.570-20 FABIO PICCOLI RAMOS 

~ t d .  Cotas Vlr. Cotas 

o 0,oo 

250 250,OO 

372 372,OO 

378 378,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

131.705.460-15 CARLOS DOMINGOS PICCOLI GERENTE E ADMINISTRADOR 

Registro l até l de 1 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 
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& Menu Pr inc ipa l  v ÇRD 1 menu ajuda 

"onaulta Geral - FM 
Identificaçgo do Canal PB 

UF: RS 
Município: Farroupilha 

Freqüência: 94,s MHz 
Classe: A1 
Canal: 233 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CENTRAL LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9629416 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 192158526000112 1 d 

Razão Social: RADIO CENTRAL LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030157806 
CNPJ: 92.158.526/0001-12 

Situação: Entidade não possui débitos 

''timo 01/01/1997 
Licenciamento: 

Enderec;o Sede 
País: Brasil 
Cep: 95180000 

Número: 651 
Município: Farroupilha 

Telefone: 54 2683999 

Logradouro: RUA JULIO DE CASTILHOS 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

UF: RS 

Fax: 

Enderego de Correspondencia 
País: Brasil 
Cep: 95180000 Logradouro: RUA JULIO DE CASTILHO, 651, SALA 801 

Número: . Complemento: Bairro: UF: RS 
Município: Farroupilha Distrito: Farroupilha SubDistrito: 

Telefone: 11 7 1  Fax: / E-mil: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 
I 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 2310911988 
Contrato/Convênio: crzrl 

SCRAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

d 

i http://sistemas .anatel. gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 

Fistel: 

Razão 

03030157806 

Natureza 

Documentos Emitidos 
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Outorga 4 i 

Autoriza a 
Alteração de 

)43055) i 4 -1 i -1 Características i Q 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
E3 Dados do Licenciamento 
Dados da Eçtaçso 

Entidade: RADIO CENTRAL LTDA - CNPJ/CPF(92.158.526/0001-12) 
Município/UF: FARROUPILHA/RS 

Indicativo: ZYD677 

Características de Operação 

Classe: 

Canal: i 

Dia Início Dia Fim Hora Início 

Situação: Entidade não possui débitos 
Canal PB: 233 

Classe PB: A I  

Hora Fim X 

http://sistemas. anatel. gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 
1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da Repúblic-a, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Central LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: FarroupilhaRS 
PERÍODO: 23/09/1998 - 23/09/2008; 23/09/2008 - 23/09/201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02237712008 apenso ao 53790.000806/1998 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL: 28/05/2008 (PEDIDO TEMPESTIVO) 
DATAS DE VENCIMENTO DA OUTORGA: 23/09/1998; 2310912008 

ATOS DA OUTORGA: Portaria no 370 de 22/09/1988 (folha 81) 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA: Não Houve. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 

(X)Sim.Transferência Indireta. Processo no 53000.073270/2006 (ver folhas 82-83) 

* Os docunzerztos foram apresentados aos autos eriz original ou cópia aute~zticada. 



Continuação da Informaçáo No - ,/"l /COREV/GTPO/SCW2011 
hteressado(a) Rádio Central LTDA 

Processo(s) 53000.022377/2008 apenso ao 53790 000806/1998 
Período(s) 23/09/1998 - 23/09/2008,23/09/2008 - 23/09/2018 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. diri~ido ao Ministério das Comuilicacões. 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 I", a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

JUNTADA 

03 

- 
comprovante de recolhinlento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comzlrovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 1 07-26 1 

acordo com as normas técnicas vigentes; 
( X ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipan~entos em 
coilformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( X )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de 

- 

ANATEL. 
8- Conlprovante de regularidade com o FISTEL. 

27-28; 76 

69-75 
Laudo Próprio 

coni Declaração 
de Conformidade 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF. 
- I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida I 2 2 

06 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

30 

50 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

J J  

32 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Muilicipal da sede da entidade. 
I 

I exercício. I I 

3 1 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

63-68 

38-40 



- i  (, 
Continuação da Informação No - 1 /COREV/GTPO/SCE/2011 

l;teressado(a). Rádio Central LTDA 
Processo(s) 53000 02237712008 apenso ao 53790 000806/1998 

Períodols): 23/09/1998- 23/09/2008; 23/09/2008 - 23/09/2018 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agsotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda coinercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem coino o 
cuinprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de progsainas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cunlpriinento da finalidade coilstitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instausados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuran~ ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 

44 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, i10 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessãoh'ermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Não consta. 

Anterior a TI 
1 26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: I 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) Folha 84 

I I Vera Lúcia ~ache l l e  Colombo I Brasileira 1 1 

Nonz e 
Adriana Reginatto Corbelini 
Eduardo de Araúio Corbellini 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 



,i L,# 
Continuação da Informação No .,* . :*/ /COREV/GTPO/SCE/2011 

lnteressado(a): Rádio Central LTDA 
Processo(s): 53000.022377/2008 apenso ao 53790.000806/1998 

Período(s): 23/09/1998 - 23/09/2008; 23/09/2008 - 23/09/2018 

1 27- b)  Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 1 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentac;ão 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nonz e 
Carlos Domingos Piccoli 

Brasília, 2 1 de Janeiro de 20 1 1. 

Cargo 

Coorclenaclor cle e Reiiisfio cle Outo/-ga 

DE ACORDO. A ap iços de Comuilicação 
Eletrônica, em / 

Coortlerzadhra Geral 
Grupo cle Traónlho Interdepartamentd de Atos de Pós-Ozitorga 

DE ACORDO. A 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA J U R ~ D ~ G A  JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 

COORDENACÃO-GERAL DE ASSUNTOS ~ ~ J R ~ D ~ C O S  DE COMUN16AÇaO ELETRONICA 

PARECER NW146 - 1.13 /2011/jSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSOS no 53790.000806/1998 e nQ 53000.022337/2008 

INTERESSADO : Rádio Central Ltda. 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploracão de serviço de radiodifusão 
ÇOnOTa. 

1 - Renovação da outorga deferida à Rádio 
Central Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora e m  frequ$ncia modulada, 
no Município de Farroupilha, Eç.tado do Rio 
Grande do Sul. 
II - Possibilidade prevista n s  art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nG 
5,385l72, regulamentada pelo Decreto nQ 
88.06618%. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentacão necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da 
Lei 4.113162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletronica, 

Tratam-se de processos administrativos de interesse da Rádio Central 
Ltda., referentes a renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora e m  freqiência modulada, no Município de Farroupilha, Estado 
do Rio Grande do Sul, relativa aos decênios de 1998 a 2008 e 2008 a 2018. 

2. A outorga do Serviço foi conferida pela Portaria nQ 370, de 22 de 
setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União no dia 23 subsequente. 

3. Em relação ao decênio de 1998 a 2008, a interessada prot 
pedido de renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o 
Público tenha manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso 1, do Regimento Interno do Mi 
das Comunicações, aprovado pela Portaria nG 401, de 22 de agosto de 
processo relativo ao novo decênio foi submetido a analise técnica da Çecr 
Çervipos de Comunicacão Eleitronica, que concluiu estarem presentes 
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pressupostos necessários ao deferimento do pedido, conforme Informação nQ 
29/COREV/GTPB/SCE-MC (fls. 91/94). 

i 1  - RENOVAG~O DA OUTORGA 

S.  A Canstituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade 
de renovaqão das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785/72 
determina que a renovação da concessão ou permissão esta subordinada ao 
interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A 
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais 
do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto ne 88.066183, 

6. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido aqueles que 
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que 
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e 
as concessões referentes ao serviqo de radiodifusão de sons e imagens por 
períodos sucessivos de quinze anos (Decreto ng 88.066183, art. 20). Não há 
limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou 
autorização para os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de 
radiodifusZa sonora regional e nacional, bem como suas renovaçoes. Quando se 
tratar de outorgas de permissão relativas à execução do serviqo de radiodifusão 
sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado 
das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 9 5" e 334, SHQ, da Lei 4.117162 e art. 
6Qdo Decreto no 88,066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172, 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manífestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 
do Decreto n0 88.066183, Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento e m  caráter precário. Esse fato não impede renovação do nova 
período pleiteado. 

10. O requerimento formulado em relação ao novo decênio foi 
apresentado tempeçtivamente, nos termos do art. 30 do Decreto nQ 88.0436183, 

11. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrânica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acor 
com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 91/94). 

12.  De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instru 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometime 
de irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado 
80, demonstra que foram instaurados e m  face da entidade os seguintes proce 
administrativos de apuração de infração: processo nQ 53000.006363/2004; proc 
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nQ 53000.000972/2003; processo no 53000.002208/2003; processo no 
53000.002209/2003; processo nQ 53790.001052/2002; processo nO 
53790.001053/2002; processs ne 53000.002183/2003 e processo no 
53000.006166/2004. No entanto, conforme consta de fls. 78/79, todos os processos 
já  foram arquivados, o que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, fl. 44; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à 
propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas 
educacionais, fl. 44; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, fl. 44; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento ao- valores éticos e 
sociais da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 44, 

14. Por fim, cumpre informar: 

0 Número de emissoras do serviço na localidade - 2 registros, conforme extrato 
da Agência Nacio-nal de Telecomunicações - ANATEL à fl. 84; 

0 Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a 
entidade possui quadro societário com a seguinte composiqão: Eduardo de 
Araújo Corbelini, Fábio Piccoli Ramos, Vera Lúcia Rachelle Colombo e Adriana 
Reginatto Corbelini, todos brasileiros natos (fls. 38/40); e 

0 Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é 
responsável pela gestão das atividades, pela área editorial, bem como, pela 
direção da programação, o Sr. Carlos Domingos Piccoli, brasileiro nata (fls. 
44/45). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

iv- c o ~ c ~ u s Ã o  
i 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão set 
Advocacia-Geral da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferi 
pedido, ao tempo em que requer o encaminhamento dos autos à Sec 
Serviços de Comunicação Eletronica, para providências de sua alçada. 
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17. Oportuno ressaltar que a outorga devera ser renovada a partir de 23 
de setembro de 2008 e o ato somente produzira efeitos legais ap6s deliberacão ds 
Congresso Nacional. conforme disposto no art. 223, 5 3% da Constituicão da 
Republica. 

À consideraçzo superior. 

Brasília, 15  de fevereiro de 2011. 

--e- -= 

I U LIANA ANTOS NORONHA 

Em 2'8 / t3." 12011. 

taria de Serviços de 



SERVIÇO BÚRLICO FEDERAL 
MINJSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 33 11-6000 

Brasília, f-7 _;), 3 de junho de 201 1. 
Ao Representante Legal da 
RÁDIO CENTRAL LTDA. 
Rua Julio de Castilhos no 65 1 - Centro 
Fasroupilha - RS 
CEP.: 95.180-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos no 53000.022377/2008 e 53790.00080611 998 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 13 1, de 24 de maio de 201 1, da RÁDIO CENTRAL 
LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o 
comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 3441-9555, com a 
devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido ato seja publicado 
no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tomado sem efeito, tomadas as providências cabíveis eni relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de l)egime Legal de Outorgas 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5Qa Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no ast. 6", inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos no 53000.02237712008 e 
53790.00080611998, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o ast. 33, 5 35 da Lei n" 4.117, de 27 de 
962, por dez anos, a partir de 23 de setembro de 2008, a pesmissão outorgada à 
LTDA, pela Portaria no 370, de 22 de setembro de 1988, publicada no Diário O 

União de 23 de setembro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Fassoupilha, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifi~são cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos, 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HPAkTLO BE O SILVA ) 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000. 712008, acompanhado de Portaria, que renova pesmissão outorgada à 
GENT LTDA, para executas, sem direito de exclusividade, Serviço de Radi 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Farsoupilha, Estado do Rio Grande do Sul, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria no 370, de 22 de setembro de 1988, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 1988. 

3. Obseivo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos sei-viços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições nosmativas regentes foram 
atendidas. 

5. Acompanham o ato o Processo de n~3790.00080611998, que constitui pedido 
distinto de renovação, lèferente ao período de 23 de setembro de 1998 a 23 de setembro de 2008, 
deferido de acordo com o artigo 9" do Decreto 88.966193. 

:-. . ,./ 

6. Diante do exposto e em observânciaYao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da 
Constituição da República. 

/ i  

PAULO BE 0 SILVA 
Ministro das Comunicações 
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GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO 
E CONTROLE DE INSUMOS. MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS O Secretir io de hteiiçZu t Siúile, riu usu de Luas atrihiii- 
$úer; 

Cuiisiderendii u Portariu SASA IS  rio 677. i le 119 de drre l i ihn i  
<Ic 2t111J. que redetine os liinites liliunceima i lcsti i ir i l i is *,i ciistsiu iId 
Terapiu Reii i i l  Suhatitutiva - TRS. dos Estados. Distritu R i l e rn i  e 

N o  D O U  no. 110, de 09106120l I. Se730 I. pJg. 112. do  
Pmcesso 25351-438889/2005-68- AIS 5h$lO5 - GF lMP IANVISA .  ilii 
empresa B I O  B R A S I L  L I M P E Z A  B I O L O G I C A  LTDA-.  uiiile sc lê: 
"Penulidade de inultu iio vulor de R$ 15.000.00 ( q u i l i ~ e  i n i l  reais)"; 
Leia-se: "Penulidiirle de multa iio valor de R$ 5.000.1Jl1 (cinco m i l  
redis)''. 

SECRETARIA D E  ATENÇÃO A SAÚDE 

,1ii,iiçipios; c R . , , .  
Coti ir leraliclu o Ofício no 47 dz 10 ds imiiio i le 201 1, <I* 

Sccrctir io de E s t ~ d o  de Saúde do  Piaui. rehulve: 
A a .  1' Remanejar recurso fineiiceiru ine~isel cio vnlor de R$ 

260,000.00 (rluzeiitos e sessento m i l  reais). du GcalBii Eqtuduul do 
Piaui naru o Munic io ia  de Piiniaihe. ao Estudo do Piaui. desti i i i<l i i  ao 
custei; du Nefmlu&a. 

Art. 2' It istni ir que u remanejunento de rccuno concedidii 
por  meio destd Portaria iiZo actiretarb impacto pare o Ministério du 
Siiúde. 

Ar t .  3" Esta Porturiu eiitm e in  vigor na detfi de siie pu- 
bliçiiçZo, com efeitos tinaliceirus r piirt ir da competência n i a i ~ i  de 
2011. 

O Sei re tL io  de Aten$Cu h Saúde. ~no uso i le suus otrihui- 
$"S. 

Coiisi<iemiida a Portaria iiD 343/GI\.Vms. de 07  de iniiir$~ de 
2005. que institui inecdnismos pum ii urgiiiiicaf60 e implu l i lu fku le  
Uiiiilaclçs de Assiatèiicia e Cçntms de Referêiiçiii de Alre Comple- 
ni<liiile em Ter ip i r  N u t r i i i o n ~ l .  nn i i nh i t a  i10 Sistema Únic i i  de Sdúile 
- sus; 

Coiisideruido a Portaria SAS/h,lS rio 120, de i 4  de uhri l  de 
2009, que aprovt ns Nonn ts  de Cl~ssit icayZo. Credcncidiierito r 
Habil i ta@u dos Serviços de Assistêliciu de Alta Coinp ler id tdc clii 

Terapiu Nutricional no hmhito do  SUS; 
Canaiilerdndo a Portaria d 2 .860 lGhMS.  dç 26 de "o- 

\,emhm rle 2008. que estabelece recursos tinunceims. a serem iii- 

çurpurados uo Teto Fiiiaticeiro Aiiual de Média e A l t i  Cumplexidede. 
<lt>s Estudiis. do  Distrito Feilerel e dos Muli icipios. pard i? ius tç iu  da 
Terilpid Nutricioiial; 

Ciuisideri i ido u inaiiitèstn$Zu ftivorAvcl da Secretaria de Es- 
r x l o  rla Saúde dn Cear i  e iipmvaf30 ~ i o  hinhito da Cumiaa3ii Ici- 
te%estores Bipurtite do  Estaria. por  nieio da Reaoiuyio no. 02, dc 31 
de jai ieiru de 201 1; e 

Considertndo a i~vii l ioçZo d i i  Seçreturia dz Arenf io  t Siiúile 
- Depiirtame~iro de Atesqio Espeiit l izada - Coordetia~Zo-Geridl i I& 
Média e Alta Cuinplexidade. resolve: 

Art. i" - H ~ h i l i t a r  o estabelecimento ii seguir descrito. como 
Unidade de Assistê~icia de Al ta  Coinplexidede em Terzpiu Nutr ic inn i l  
- EiitersllPureiiteru1: 

iirr.vriiro MIR~$XDA R.IA<~&I.II,%ES JCKIOR 

YOR'TARI.4 W 266, D E  1 0  D E  1 1 I N t l O  UF1 2011 

O Secretir iu de Ateti$Bo 2 Saúde, ~ i u  uso de suas atrihui- 
$"S. 

Cunaiderendo a Porturiu I.YlY/Gi\Ui\4S de I 5  de ju lho <Ic 
2010, que redetine. no imh i t o  CIO Sisteinii Únici; de Seúde - SUS. d 

prest*çBn de Pmcediinentos Cidrg ic< is  Eleti\~os: e 
Cons i i l e r~~ ido  a Delihenb$Zo 1n0035. i le 119 de Moi" de 21111. 

i la Cuini~~nl, I~itemestorer Bioartite i lo  Estailo di, Espírito Siiiito. 
res"I\,ç: 

Art. I "  Redeti i i ir o l imite t i l izt iceiro dos recurso, puru u 
eaecu$Zu dos Procedimetitos Cidrg icos Eleti\,os do Estedo i la  Es- 
pírito Santo. coiifonne a anexo desta Porturir. 

Art. 2" Os recunos tiiidiiceiros serzu trdlisferidos mellnal- 
inezitc de acordo cain u prciduf3o realizadu e ipóa u devitlu iileli- 
t i f i cqáu  destes procedimentos tios Sisteiiiiis de Informa$ões Ain-  
buliitariiiis e Hi>spir~lures. tio periuclo rle juih1i12010 a j i l t i l io de 
2011. 

Art. 3" Inatmir  que o remiiliejaineiito dos recursiia trenq- 
feridos po r  meio destu ~ i Z a  acarretari itnpzcto cio l i inite tiniiiiceiru 
global <lu Estadi,. 

Art. 4 Estabelecer que os rcçunus i>rfsmelirJrios. objeto 
destn Portaria. çorrerZu por  c o i i t ~  do orpn lento rlu Ministério da 
Siiúde. devetida oiierdr o Pmgruma de T r~hn l l i o :  10.3(12.1220.8585- 
AteilyBo i Saúrle da PopuluyCii pura Priiccililiientoa de Ivlédiu e Alta 

Art. 2" - I n s t ~ i r  que o reinanejame~ito i le  reçunii ci>iiceil~i l i i  

p i i i  ineiu destr Portaria tiSo .içarrct,ui i inpaçlu fiiianceiro pard ii 

Ivlitiistério <Ia Siiúile. 

Art. 3" - Esru Porteriu eiitm elii vigor lia i ldld ila b u . i  pii- 

bliçayZo, ci>iu r t e i t o i  f i i~r i ice ims u partir iId iiiiiipctSiici;i ;ahiil de 

2011. 

Cumpleri i ludr. 
Art. 5' Esta Portiiriii entre em vipiir na  ddta ilii sua pu- 

blicu$Cu. cum çb i t os  tilialiceiriis ii pdrtir i le ci>niprlêl iciu ~ i ia ic i  iie 
2010. 

Nome foiitasia! R u ~ z u  S o i i a l M u -  
111itn10 

A r t  2% O custeia do i inpaçtu t i i iunceim gerado por  esta 
hehil i tuçii i  dever i  olierdr o teto do Estado eloit h,lui i icipi~> de acordo 
com a vinculit du unidade e inadalidude <lii gestóii. c<iri~idemiido a 
Portaria iio 2.860/GMn\.IS. de 26  de iio\,embni de 2008, que es- 
rrhelece recuraus aos Estados. do Distritu Fecleml e < I in  Muti icípios 
pum a I rea de Terapia Nutr ic io~ i i i l .  

Art. 3' - Esta Portaria entm em i ' igi ir ne dutu de sua pu- 
hlicn$io. 

Ministério das Cornunicacões 

CNES 

HRI.VECIO \ i I I I A S D A  h I i \ G A l  H4ka  l l : I \ IOR 

A N E X O  

CNPJ 

ICC  Iiintituto do CBncer do  Cear6 - 
FortulezdCE 

GABINETE DO kIINISTR0 

PORTARIA N? 2118. DE B D e  .~uhiio DE ZIIII 

O k l l N I S T R 0  D E  ESTADO D A S  COA~IUNICAÇOES. i i i>  

uau de s u e  atribuições, e in  mi i for in i i ld i lc  çum <lisp<istii iiii iirtigi, Yh 
i tem 3. alítiea "h", do Reguluineiito ilus Scri,iyi>s iIc R,ilii~ilitusCii, 
oprnvudo pela Decreto ii' 52.795. i le 31 i le i iutuhni ile 1963. e teiiilii 
em i*iat;i o que conste ilii Pnices\ii Ailni ini\treti\, i i  c i o  
53000.l32786912010. rcaolve: 

Art. 1" Auturirar. u reillirill;Zi> dç tr i~~>sterencii l  jndireti l  <Ia 
penni~s3o oiitor&dd 3 EMPRESA D E  RADIODIFUSAO NOVA 
FRONTEIRA LTDA..  pura ckciuyCii i lo  \en,i$<i ile miliii<litusCii \ i i ~  

Iiom, em freqüêilciu inu<lularL. i iv Munic íp i i i  d r  Prr\ i i lsi i tr hlei l ici. 
foi coiiferidd pela Portaria ri '  11)7, ilr 5 ilr l go \ t i i  ilr 1988. piihiicdiia 
iio d i i r i i i  Oficiul ilii UiiiB<i c i i i  d iu  X dç ugiistii de 1988 s dii hluciir ipi i i  
de J i m  l o i  mf i ter i< la  p r i u  P<irteriu !iC 240. ile 22 i is agiistii de 1988. 
puhlicailu ciii di6iio Otiçiui da UciiBo do i1i.i 23de agiirt i i  de IqSX, 
Estado de Ruiiilbiiiii. ine<liolitr u cessBii ilc i i i t u r  reprr\ccituti\'.i\ i i i i  
ciipitui siiçiul purii nuvus c<itistus, qiie pds~arn i l  ;i i lsler t i  i r id~ i i l i i  i!;* 
aociediiile. ciiiitiirrne pre\,istii iii> .,nigii 89 ilii Regiilariisiitii iIi>a Sei- 
viyos <Ic Riili<rilifusCii. 

Art. 2' 0 s  quadros socisthriu e <lireti\,o i ld e~rtid.idr l ic. ir i i> 
ultem<liia ciicifonns c i i l i ~ t u  iieatd Porttiria 

Art. 3' Detemi i iar ,  ~ioa tennos do  ;artigo 97 do çi l&ilu Rs- 
gulsinrrito. que a entidade .ipreaelite ;, alterqZu ciiiitra1u;il ~.i i i i tei i<l i i  ;i 

trai islrêi icia i i r e  ~utor i radu.  orqui\,udo iia rcp.irti$ãri ciiiiipelecite. prra 
apru\,.t$Lin deite I v l i ~~ i s t é r i t ~ .  

Art. C Dctrnniwdr que, .ipiis d apr<iva$Zii i l r i ~  .$li>\ piir r \ l s  
M i i i i ~ t é r i i i ,  se procede h devida ciiiiiuciica$Zi> .!i> Ci i~ ipres\ i i  N.iciiiiidl. 
~ios  t c n n o  do srt. 222. $ 5'. da C,iiistitiii$Cii i14 Repúh1ic.i 

Art. 5" Estd Portaria eiilrd eili i ' igi ir $ia i l d l i  <Ic ri84 p u ~  
hlicayzo. 

O Secretir io de AleiigZo h Siiúde, iio uso i lç suas atrihui- 
$ões. 

Cotisideraiido a Portariu ii' 2873lGbUMS, ile 19 de ciii\'eiii- 

hro de 2009. que redetine. tio 3mbitu do  Siateinr Úi i icu de Seúde - 
SUS. a prestaç3o de Pmceditiieiitoa e r c l i i s i i , ~  do  Projeto Olhar Breail; 

Cunsiderunda o Oficio no 04. de 09 de fevereiro de 201 1. da 
Geríi icia ile Redes Assisteticisis de Recife. rcs~>l\,e: 

Art. I" Remal>ejur recurso l i i i ~ i i c c i r u  tiu v i l l ~ r  de R $  
39.209.31 (trinta e nove m i l  duzelitos e iiove reiiia e trintu e um 
cetitovas) da Secretariu Estudual de Siiúde de Pcnii imbucr~ purd a 
Secrerurii M u n i i i y t l  de Saúde de O l i l i d i  h exeçuqZu <li>h Priicç- 
<liinentoa do  Projeto Olhar Brnsil d i i  Estado de Perciainbum. coii- 
tiinne Aileno destu Portotia. 

A n .  2' Ir istmir que i, reinenejametilo dos rccunus. tmlis- 
feri<los por  meio desta Portoria. iiZo iicurretsib imyucto ~ i o  l i inite 
t inrncc im glohul do  B tudo .  

Art. 3" Estabelecer que u~ recursos or$ntnet,t6rios. objetu 
cle~ra Portaria. correr30 por  m n f u  do orysmento do Mii i istério <lii 

Saúde. devendo o i ier i r  o Pmgraina de Tnbol l io :  10.302.1220.8585 - 
A ten~Zo  t Saúde da PapulupZo piim Prnçeil imeiit~>\ de Média e Alt;i 

2723220 

c~i i ip iex ida<le.  
Art. 4' Esta Portaria eiitra em vigor na rliita da sue pu- 

h l icqZo.  com efeitos finaiiceirus ii partir i le c<impetência meio ile 
2011. 

07.265.51510001-62 

O Seçretir io de AteiiyZo h Suúile. no uso de suus atrihui- 
$óes. 

Coiisideraiido a Portzria no 969lGhUIvIS. de 29 de ahri l  de 
2011. que redefiiie o s  limites t i i ia~ ice ims destiiiadus ai, custeio do 
Nefmloeia (Tempia Reiiul Suhstituti\,u - TRS). dos Estirlcis. Distrito 
FederdC Mui i i i ip i i is :  e 

Co~is ider i i idu o Oficic cio 266 de I I de maio ile 2011, i le 
Secreteria de Esredii de Saúde do Riu  de Jeneini. ~ a o l v z :  

An.  1" - Redeti i i ir o l i inite f i i ivnceini t i ie i l~a l .  <lestili.idii ai i  

custeio ilii Nefniliigia, dos Muli icípios tio Estu<lu ilii Rio dz Jdlieini. 
cocifoniie uuiidrci i ihi i ix>: 

No Porturiu tiD 131. de 24  ile in.iiii ilc 21111. puh l i ca i i ~  ii<i 

D O U  do <!I.! 10 auhsequc~ite. ScyZii I. p i g  62.  retereiite ri,, Priic* ii" 

53110112237712(10i( c 5379110IIi18ll6ll99H. i i i i i lc \c 18. ' i?~t?licdtld II~I 

D i i n i i  O l i c i ~ l  $1, Uni3ci ilc 23 i ls \etcrril>rii ilc iYYX ". Iri;i-<e. 
Puhlicdd.i iiii D i i r i i i  Ofici i i l  i la Uii iBii <Ir 23 ilr \rtci i ihni ,Ir 19XY" 

A N E X O  

Município 1 Vdlor 
Oli i i<lu 39.209.3 I 
GestZo Estaduul I -39.209.31 

Este clocuineiito pocle ser verit ici<lo i i ~  eiiderc$~> eletdti ico hWp:/l~?v\v.i~i.p\~.hdddc1diiX1&hhnl. 
pelo código W01201i061300064 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N." % 20111 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processos nos 53000.02237712008 e 53790.00080611998 
Entidade: RÁDIO CENTRAL LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a pern~issão outorgada à Radio Central Ltda, explorai., 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, foi renovada por meio da Portaria 
no 131, de 24 de maio de 201 1, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de 
2011 e retificada em 13 subseqüente, e consoante o disposto no 3 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de #egime Legal de Outorgas 
Y 
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